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N° 5822 

Estado do Amapá 

(PODER EXECUTIVO) 

DE-CRETOS 
DECRETO N° Gl l4G DE «J DE CllrnJ~ DE 2014 

O GOVERNADOR 00 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe ~ão conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e o previsto no art. 18, § ]•, da Lei n• 6.752. de 17 de de7.embro de 
1979 !Lei de Promoção de Oficiais da PMAP), etc os arts. 12, § 3•; 65, § 2° ·e 
67, inciso I, da Lei Complement<u· 11° 0084, de 07 de abril d<:' 2014 !Estatuto 
dos Militare;; do Estado do ,,mapál; art: 38, inciso I, do Decreto n• 0022. de 17 
d~ abril de I 990 (Rc!Sulamento da Lei de Promo~·ão de Ofióais), e tendo em 
'ista o teor do Processo n° 28740.000999/14-DP, 

RESOLVE: 

Art. 1° Promo\·er' ao Posto de 1° TEN QOPA\A. pelo critcrio de 
antiguidade, o 2°. TEN QOPMA Élio Abreu Silva, pertenceme ao Quadro de 
Of:cir.is Policiais !'.filitares Administrativos IQOPMA], da Policia Militar do 
Amapn, a contar de 25 de agosto de 20 I 4. 

Art. 2° Este Decreto entra em dgor na data de sua pubiicação. 

Macapá, .eo de de 2014 

DECRETO N° G.J. U ':} DE ~ DE 001"0 e,e.,o . DE 2014 

O GOVE~NADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constittlição do Estado do 
.'\mapa, e o previsto no art. 18, § 1", da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro de 
1~79 (Lei de Prom?ção de Oficiais da PMAPI. c/c os arts. 12, § 3•;·6s, § i• e 
6;. •nc1so 1. da Le1 Complementar n° 0084, de 07 de abril de 2014 !Estatuto 
d(·B Milit,o.:es do E~tado do Amapá); .1rt. .18, inciso I, do Decreto n• 00:22, de ; 7 
de abril de 1990 !Regulamento da Lei de Promoção de Oficiais), e tendo em 
'ista c teor do Processo n° 28740.000999/14-0P, · 

RESOLVE: 

í 
Art. 1° Promover ao Posto de 1° TEN QOPMA, pP.Io critério de 

antiguidade, o 2° TEN QOPMA Rosivoldo Palmerim Barbosa, j:,ertencente ao 
Quadro de Oficiais Policiais Militares Administrativos (QOP~iAj, da Policia 
Militar do Amapã, a contar de 25 de agosto de 2014. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de su,~ publicação. 

Macapá. ~O de j 

CECRETO N" ~.!LI~ DE 00 OE 001'~ ~E 2014 
'i 

· O GOVE~NAOOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando ~as atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e o previsto no art. 18, § 1°, da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro de 
1979 !Lei de Promoção de Oficiais da PMAP), c/ c os arts. 12, § 3°; 65, § 2° e 
67, inciso I, da Lei Complementar n• 0084, de 07 de abril de ~014 (Estatuto 
dos Militares do Estado do Amapá); art. 38, inciso 1, do Decreto in• 0022, de 17 
de abril de 1990 (Regulamento da Lei de Promoção de Oficiais), e tendo em 
vista o teor do Processo n° 28740.000999/14-I:>P, 

RESOLVE: 

. Art. 1° Promover ao Posto de 1° TEN QOPMA, ~elo critério de 
antiguidade, o 2° TEN QOPMA Edilson Casta Viana, pertcncentb ao Quadro de 
Oficiais Policiais Militares Administrativos (QOPMAJ. da Policia Militar do 
Amapá, a contar de 25 de agosto de 2014. · 

AM: 2° Este Decreto entra em vigor na data de su'a publicaçào. 

Macapó . .eo de 

DECRETO W GJ l.jq DE ~ OE OU'ttlE!>W DÉ 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO. AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 'JN, da Constituicãd do Estado do 
Amapá, e o previsto no art. 18, § 1°, da Lei n• 6.752, de !i d~ dezembro de 
1979 !Lei de Promoção de Oficiais da PMAP), c(c os arts. 12, §. 32_ 65, § 2° e 
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PODER EXECUTIVO 

Carlos Camilo Góes Capiberibe 
Governador 

Doralice Nascimento de Souza 
Vice-Governadora 

Secretarias Extraordinárias 

Secretaria Extraordinária em Brasília: Divanaíde da Costa Ribeiro 
Secretaria Extraordinária dos Povos lndígenas:Coaraci Macia! Gabriel 
Secretaria Extraord. de Pol. para a Ju,·en.: Alex Sandro Silva Nazaré 
Secretaria Extraord. de Políticas para Mulheres: Luci nele Corrêa Tavares 
Secretaria Extraord. de Políticas Afro Descendentes:Neucirene Almeida de Otil·eiro 

Órgãos Estratégicos de Execução 

Gabinete do Governador: Délcio Ferreira de Magalhães 
Gabinete de Segurança Institucional: Ten.Cel. PM. Cláudio Adriano B. Balieiro 
ControladoriaGeral: Benedito Balieiro Ferreira 
Procuradoria Geral: Antônio Kleber de Souza dos Santos 
Defensoria Pública: Marcos Roberto Marques da Silva 
Policia Militar: Cel. PM Aclemildo Barbosa dos Santos 
Policia Civil: Tito Guimarães Neto 
Corpo de Bombeiros: Cel. QOC. BM. Rosivaldo da Silva Lamarão 
Policia Técnico·Cientifica: Odair Pereira Monteiro 

Secretários de Estado 

Administração: Benedita Barbosa \~eira (Interina) 
Desenvolvimento Rural: Luiz Lino Cabral de Castro 
Cultura: Eurv Salles Farias 
Comunicaçã~: Carlos Henrique Schmidt 
Ciência e Tecnologia: Antônio Cláudio Almeida de Carvalho 
Desporto e Lazer: Raimunda Áurea Brito de Lima . 
Educação: Elda Gomes Araújo 
Fa7..enda: Jucinete Carvalho de Alencar 
Indústria e Comércio: César Quéops Monteiro da Silva 
Infraestrutura: A milton Loba to Coutinho 
Meio Ambiente: Oberdan Mascarenhas de Andrade 
Planejamento: José Ramalho de Oliveira 
Saúde: Jardel Adailton Souza Nunes 
Segurança: Nixon Kenedy Monteiro 
Setrap: Laura Salime H age de Souza 
Trabalho e Emprcendedorismo: Sh·aldo da Silva Brito 
Turismo: Richard Madureira da.Silva 
Mobilização Social: Maria Alice Lo bato Ribeiro Bentes (interina) 
SEGO V: Juliano Del Castilo Sih•a 
Relações Institucionais: Luis Nei da Sih•a Banha (interino) 

Autarquias Estaduais e órgãos Vinculados 

Adap: h•ana Maria Antunes Moreira 
Amprev: Carlos Roberto dos Anjos Oliveira (interino) 
SIAC- .Super Fácii:Dário de Jesus Nascimento de Souza 
EAP: Adalberto Can•alho Ribeiro 
lapen: Joseane Carvalho 
Detran: Ten. PM. José Aurivam Gomes da Silva 
Di agro: Nelton Quintas Alexópulos (interino) 
Hemoap: Arlene Ca\•alcante Araujo 
IEPA: Augusto de Oliveira Júnior 
IPEM: Nilson José Pereira dos Santos 
Jucap: Carlos José da Silva Porto 
Lacen: Marcelle Glenda Pantoja Fernandes 
Pescap: Max Ataliba Ferreira Pires 
Procon: Maria Nilza Amaral de Araújo 
Prodap: José Alípio Diniz de Moraes .Júnior 
RDM: Juliana Alves Coutinho 
Rurap: Kátia Maria Tork Rodrigues 
IMAP: Sônia Solange Martins Maciel 
IEF: Ana Margarida Castro Euler 
UEAP: Perseu da Sil\•a Aparício 

Fundações Estadual 
Tumucumaque: Terezinha de .Jesus Soares dos Santos 
feria: lnailza Rosário Barata Silva 

Sociedades de Economia Mista 

AFAP: Sá\·io José Peres Fernandes 
Caesa: Ruy Guilherme Smith Neves 
CEA: Francisco Antonio A. Correo Lima 
-Gasap: Rubens Celestino Rodrigues Gemaque 
ARSAP: Rilton Rodrigues Amanajás 

67. indso !, da Lei Complementar n• 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto' 
dos Militares do Estado do Amapá); art. 38, inciso l, do Decreto n• 0022, de 17 
de abril de 1990 (Regulamento da Lei de Promoção de Oficiais). e tendo em 

'~sta o teor do Proc~sso n° 28740.000999/14-[)P, 

RESOLVE: 

Art. 1° Promover ao Posto de 1° TEN QOPMA, pelo critério de 

antiguidade, o 2° TEN QOPMA Antonio Marco Silva Femandu, perlenceme ao 
Quadro de Oficiais Policiais Militares Administrativos (QOPMA). da ?alicia 
Militar do Amapá, a contar de 25 de agosto de 2014. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, .eo 

DECRETO N° ~.160 DE .eo DE OU1u ~ DE 2014 

O GOVERNAOOR 1>0 ESTAOO 1>0 AMAPÁ, usando das· atribuições 
que lhe são conferidas pelo art.. 119. inciso XV, dn Constituição do-Estado d?-~ 
Amapá, e o previsto no art. 18, § 1•, da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro"'ãe : 
1979 (Lei de Promoção de Oficiais da PMAP), c/c os arts. 12, § J•; 65. § 2° e 
67, inciso I, da Lei Complementar n• 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto 
elos :-tilitares do Estado do i\mapá); art. 38, inciso I, do Decreto n• 0022. de 17 
de abril de 1990 (Regulamento da Lei de Promoção de Oficiais), e tendo em 

vista o teor do Processo n° 28740.000999/14-[)P, 

RESOLVE: 

DECRETO W G!6.1.. DE IYJ 
~ ...... -~-· 

DE OU1'l.l B Q.O OE Z014 

O 60VERNÀOOR ()0 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribui<,:ões 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV. da Constituição do Estado do 
Amapá, e 0 previsto no art. 18, § ! 0

, da Lei n• 6.752, de 17 de ~ezembro ode 
1979 (Lei de Promoç.ão de Oficiais da PMAP), c/c os arts. 12, § 3 ; 65, § 2 e 
67, inciso I, da Lei Complementar n• 0084 .. de. 07 de abril de 2~14 (Estatut~ 
dos Militares do Estado do Amapá); art. 38, mcisO I, do Decre~o. n 0022, de lt 
de abril de 1990 (Regulamento da Lei de Promoção de OficiaiS). e tendo em 

vista o teor do Processo n° ~8740.000999/14-[)P, 

RESOLVE: 

Art. 1° Promover ao Posto de 1° TEN QOPMA, pelo critério de 

antiguidade, 0 2° TEN QOPMA Paulo Sérgio Alfaia de Souza. pertencente. ·~o 
Quadro de Oficiais Polidais Militares Administrativos (QOPMA), da Poltc1a 
Militar do Amapá. a contar de 25 de agosto de 2014. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapó • .eo de 
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DECRETO N° G.l-5-e, DE lõO DE o.m.JSIW DE 2014 

O GOVERNAbOR bO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe sãa conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, c o previsto no art. 18, § 1°, da Lei n" 6.752, de 17 de dezembro de 
1979 (Lei de Promoção de Oficiais da PMAP), cfc os arts. 12, § 3°; 65, § 2• e 
67, inciso 1, da Lei Complementar n• 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto 
dos Militares do Estado do Amapá): art. 38, inciso I, do Decrt'to n• 0022, de 17 
de abril d~ 1990 (Regulamento da Lei de Promoçáo de Oficiais), e tendo em 
vista o tcot do Processo n° 28740.000999/14-DP. 

RESOLVE: 

Art. 1° Promover ao Posto de 1° TEN QOPMA, pelo critério d~ 

antiguidade, o 2° TEN QOPMA Izael de Souza Cabral, pertencente ao Quadro 
de Oticiai~ Policiais Militares .'\dmmistrativos (QOPMA), da Policia Mtlitar do 
t\mapa, a contar de 25 de agosto de 2014. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapó, ~O de 

DECRETO N° G.l..6ô DE 4?;0 DE OJ'f<JeR..o DE 2014 

O GOVERNADOR 1)0 ESTADO [)() AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. I t 9, inciso XV, da Constituição do· Estado do 
Amapá, e o previsto no art. 18, § 1•, da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro de 
1979 (Lei de Promoção de Oficiais da PMAP), c/c os arts. 12, § 3"; 65, § 2• e 
67, inds<.> !, da Lei Complementar n• 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto 
dos Militare~ do Estado do Amapál; art. 38, inciso I, do Decreto n• 0022, de 17 
de abril de 1990 (Regulamento da Lei de Promoção de Oficiais), e tendo em 
,;sta o teor do Processo n° 28740.000999/14-DP, 

RESOLVE: 

Art. 1° Promover ao Posto de 1•· TEN QOPMA, pelo critério de 

antiguidade, a 2" TEN QOPMA Simone Maria Moreira dos Anjos, pertencente 
ao Quadro de Oficiais Policiais Militares Administrativos (QOPMA), da Policia 
Militar do Amapá. a contar de 25 de agosto de 2014. 

Art. 2° Este Decreto entra em ,;gor na data de sua publicação. 

Macapó, .8() de ou. -i-..u.,.b.o de 2014 

ftt 
Gove 

O GOVERNAbOR [)() ESTA[)() 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e o previsto no art. 18, § 1•, da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro de 
1979 (Lei de Promoção de Oficiais da PMAP], c/c os arts. 12, § 3°; 65, § 2• e 
67, inciso I, da Lei Complementar n• 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto 
dos Militares do Estado do Amapá); art. 38, inciso.!, do Decreto n• 0022, de 17 
de abril de 1990 (Regulamento da Lei de Promoção de Oficiais), e tendo em 
vista o teor elo Processo n• 28740.000999/14-DP, 

RESOLVE: 

Art. 1" Promol'er ao Posto de 1° TEN QVPMA, peio critério de 
antiguidade, o 2° TEN QOPMA Herlen das Mercês Ribeiro, pertencente ao 
Quadro de Oficiais Policiais Militares Administrativos (QOPMAJ, da Policia 
Militar do Amapá, a contar de 25 de agosto de 2014. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macopó, ~o de Oú..-f' .u,~ de 2014 

DECRETO N" ~.1.'55 DE .eo DE 001\le,4.() DE 2014 

O GOVERNAbOR bO ESTADO bO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e o previsto no art. 18, § J•, da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro de 
I g79 (Lei de Promoção de Oficiais da PMAP), c/c os arts. 12, § 3•; 65, § 2• e 
67, inciso I, da Lei Complementar n" 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto 
dos Militares do Estado do Amapá); rut. 38, inciso I, do Decreto n• 0022, de 17 
de abril de 1990 (Regulamento ela Lei de Promoção de Oficiais), e tendo em 
vista o teor do Processo n° 28740.000999/14-DP, 

RESOLVE: 

Art. 1° Promover ao Posto de 1° TEN QOPMA, pelo critério de 

antiguidade, o 2° TEN QOPMA Paulo Sérgio do Silva Ncri, pertencente ao 
Quadro de Oficiais Policiais Militares Administrativos (QOPMA), da Polícia 
Militar do Amapá, a contar de.25 de agosto de 2014. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapcí. .e o de ou:t ........,~ de 2014 

ESTADO DO AMAPÁ 
DIÁRIO OFICIAL 

REMESSA DE MATÉRIA 

Eurivaldo José Pantoja Soeiro 
Diretor(lnterino) 

José da Silveira Távora Filho 
Chefe da Divisão Administrativa 

Leila Lima de Almeida 
Chefe da Divisão de Comercialização 

Celival da Silva Lopes 
Chefe da Divisão Industrial 

Membro da ABIO- Associação Brasileira de 
Imprensa Oficiais 

Sede: Av: A urino Borges de Oliveira, 103 
Bairro São Lázaro Macapá-AP 

CEP: 68.908-470 · 

Fones: (96) 3212-2136 - 3212-2137 
3212-2138 Fone Fax: (96) 3212-2135 

AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 

NO DIARIO OFICIAL SOMENTE SERAO 

ACEITAS SE APRESENTADAS NAS 

SEGUINTES MEDIDAS: Bem DE 

LARGURA PARA TRes COLUNAS, 

12cm DE LARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 

NO CASO DE BALANÇO, TABELAS 

E QUADROS. FONTE ARIAL 1 O. 

PREÇOS DE ASSINATURAS 

ORDEM ASSINATURA 3 MESES 6 MESES 12 MESES 

01 ASSINAT. R$ 75,00 R$150,00 R$ 300,00 
ASSINA TU· 

RAC/REMES R$ 225,00 R$ 450,00 R$ 900,00 
SAPOSTAL 

PREÇOS DE VENDAS AVULSAS E PUBLICAÇÕES 

Exemplar ................................................................ RS 5,00 
Exemplar Atrasado ............................................... RS 6,00 
Centlmetro Composto em Lauda PadrAo ............ RS 5,50 
Centlmetro para Compor ..................................... RS 8,00 
.Página Exclusiva ............................................... RS 430,00 
Proclama de Casamento ..................................... RS 50,00 

Ao DIO reserva-se o direito de recusar a 
publicação de matérias apresentadas em 

desacordo com suas normas. 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DAS 07:30 às 12:00 horas 
DAS 14:30 às 18:00 horas 
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DECRETO N° '".loS~ DE ,eo DE OU"tue,w DE 2014 

O GOVERN.400R 00 EST.400 00 AMAPÁ, .usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e o pre,~sto no art. 18, § 1•, da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro de 
1979 (Lei de Promoção de Oficiais da PMAP). cfc os arts. 12, § :J•; 65, § 2.; e 
67, inciso I, da Lei Complementar n• 0084, de Oi de abril de 2014 !Estatutu 
dos ~1ilitares do Estado do Amapá); art. 38, inciso 1, do Decreto n• 0022, de 17 
de abril de 1990 (Regulamento da Lei de Promoção de Oficiais), e tendo em 
\ista o tf.or do Protesso n° 28740.000999/14-DP, 

RESOLVE: 

Art. I 0 Promover ao Posto de 1° TEN QOPMA, pelo critério de 

antiguidade, o 2° TÉN QOPMA Antôrlio Jorge Coelho Silva, pertencente ao 
Quadro de Oficiais Policiais Militares Administrativos (QOPMA), da Polícia 
Militar do Amapá, a contar de 25 de agosto dC' 2014. 

Art. zo Este Decreto entra em "igor na data de sua publicação. 

·Maeapó, .eo de ou.~~ de 2014 

O GOVERNADOR 00 ESTAbO 00 A.MAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119. inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá. e o previsto no art. 18, § J•, da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro de 
1979 (Lei de Promoção dC' Oficiais da PMAP), cfc os arts. 12, § 3•; 65, § 2• e 
67, inciso I, da Lei Complementar n• 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto 
dos ~1ilitares do Estado do Amapá); art. 38, inciso I, do Decreto n• 0022, de 17 
de abril de 1990 {Regulamento da Lei de Promoção de Oficiais). e tendo em 
\ista o teor do Processo n° 28740.000999/14-I>P, 

RESOLVE: 

Art. 1° Promover ao Posto de 1° TEN QOPMA, pelo critério de 
antiguidade. o 2° TEN .QOPMA José. Hamilton Tavares de Araújo, pertencente 
ao Quadro de Oficiais Policiais Militares Administrativos (QOPMA), da Policia 
Militar do Amapá, a contar de 25 de agosto de 2014. 

Art. 2° Este Dt!crelo entra em \~gor na data de sua publicação. 

Macapcí, ~ de ()u...i.u.bw de 2014 

DECRETO N° G.l.SS OE 00 DE oo-tú6 1t0 OE 2014 

O GOVERNADOR 00 ESTACO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e o pre,·isto no art. 18, § J•. da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro de 
1979 (Lei de Promoção de Ofieiais da PM!\P), c/c an. 12, § J•, art. 65, § 2• c 
art. 67, inciso I, da Lei Complementar n" 0084, de 07 de abril de 2014 
tEstat.llto dos Militares do Estado do Amapá); e art. 38, inciso I, do Decreto n• 
0022. de 17 de abril de 1990 (Regulamento da Lei de Promoção de Oficiais), e 
tendo em vista o teor do Processo n° 287~.000.999/14-DP, 

RESOLVE: 

Art. 1" Promover ao Posto de 1° TEN QOPMA. pelo critério de 

antiguidade, o 2° TEN QOPMA Morlon Neves 8ohia, pertencente ao Quadro 
de Oficiais Policiais Militares Administrativos (QOPMA), da Policia Militar do 
Amapá, u contar de 25 de Agosto de 2014. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Mocopcí, .SO de (lu. i' ..u,~ de 2014 

O lõOVERNA.OOR DO ESTA.DO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. I I 9, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e o previsto no art. 18, § J•, da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro de 
1979 (LC'i de Promoção de Oficiais da PMAP), cfc os arts. 12, § 3°; 65, § ?.• c 
67, inciso I, da J..ei Complementar n• 0084. de 07 de abril de 2014 (Estatuto 
dos MilitW'eS do Estado do Amapá); art. 38, inciso I, do Decreto n• 0022, de 17 
de abril df' 1990 (Regulamento da Lei de Promoção de Oficiais), e tendo em 
vista o teor do Processa n° 28740.000999/14-DP. 

RESOLVE: 

~· - ....--<. 

Art. 1° Promover ao Posto de 1 ° Te'N QOPMA. pelo cri !.Crio de I 
antiguidade. o 2° TEN QOPMA Aelftansi do Carmo Sobral, pertencente ac 
Quadro de Oficiais Policiais Militares Administrativos (QOPMA). da Paliei~ 
Militar do Amapá. a contar de 25 de agosto de 2014. 

Art. 2° Esie Decreto entra em '~gor na data de !lUa publicação. 

M~copá, .e,.o . de -<4t" .u,.fu..e. de 20 

O GOVERNADOR 00 ESTADO 00 AMA.PÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV. da Constituição do E~tado do 
Amapá, e 0 previsto no art. 18, § }0

, da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro de 
1979 (Lei de Promoção de Oficiais da PMAP}, cfc os arts .. 12, § 3•; 65, § 2• e 
67 indso 1 da Lei Complementar n• 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto 
do~ Militar~s do Estado do Amapá); art. 38, inciso I, do Decre~on• 0022, de 17 
de abril de 1990 (Regulamento da Lei de Promoção de Ofietrus), e tendo em 

vista o teor do Processo n° 28740.000996/14-DP, 

RESOLVE: 

Art. 1° Promover ao Posto de CAP QOPMA, pelo critério de 

antiguidade, 0 1° TEN QOPMA Alcidinev_ ~enho_ Pitonço, pertencente. ~o 
Quadro de Oficiais Policiais Militares Administrauvos (QOPMA), da Pohc1a 
Militar do Amapá, a contar de 25 de agosto de 2014. . 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macopá, ~O de o..r..,i'...u,~ de 2014 

DECRETO N° bj.GJ,. bE .eo I>E 001t.J8 W OE 2014 

o GOVERNAoOR 00 ESTACO 00 A.MAPÁ, usando dali atribuições 
que lhe s:'io conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, c o previsto no art. 18, §· 1 •, da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro de 
1979 (Lei de Promoção de Oficiais da PMAP), c/c o.s arts. 12, § 3•; 65, § 2• e 
67, inciso I. da Lei Complementar n• 0084. de 07 de abril de 2014 (Estatuto 
dos Militares do Estado do Amapáj; art. 38, inciso I. do Decreto n• 0022, de 17 
de abril de 1990 (Regulamçnto da Lei de Promoção de Oficiais), c tendo em 

, ,;sta o teor do Processa n° 28740.000996/l~DP, 
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RESOLVE: 

. . Art~ 1° Promo,•er ao Posto de CAP QOPMA, pelo critêrio de 
antJgutd~de, a 1 ~ QOPMA Jos_iane Silva dos Sontos Santana, pertencente 
a~ 9uad10 de Ofictrus Polictrus Militares Administrativos (QOPMA) da Policia 
Militar do Amapá, a contar de 25 de agosto de 2014. ' 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapó, ,&() de ~ ..u..b.e- de 201_4 

flttJ_ifJ 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe s.'io conferidas pelo art. 119, L"'ciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e o previsto no art. 18, § 1", da Lei n° 6.752, de 17 de dezembro de 
1 ~7~ (Lei de Promoção de Oficiais da PMAP], c/c os arts. 12, § 3°; 65, § 2° e 
61, mc~so I, da Let Complememar n° 0084, de 07 de abril de 2014 (~:statuto 
dos M1~tares do Estado do Amapã); art. 38, inciso I, do Decreto n° 0022, de 17 
de abnl de 1990 (Regulamento da Lei de Promoção de Oficiais), e tendo em 
vista o teor do Processo n° 28740.000996/14-DP, 

RESOLVE: 

Art. 1° Promover ao Posto de CAP QOPMA, pelo critêrio de 
antiguidade, a 1° TEN QOPMA Iolanda do Socorro Viana Barbosa, 
perten~:nte _a~ Quadro de ?ficiais Policiais Militares Administrativos (QOP::\tA), 
dn Pohcm Mthtar do .tunnpa, a contar de 25 de agosto de 2014. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macopó, ~o de <lu. .. ~ de 2014 

DECRETO N° '-.1.~ a DE e;O DE o.ttoSW DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usar1do das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e o previsto no art. 18, § 1°, da Lei n° 6.752, de 17 dedezembro de 
1979 (Lei de Promoção de Oficiais da PMAP), cfc os arts. 12, § 3°; 65, § 2° e 
67, m~so I, da Le1 Complementar n• 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto 
dos M1htares do Estado do Amapã): art. 38, inciso I. do Decreto n° 0022, de 17 
de abril de 1990 (Regulamento da Lei de Promoção de Oficiais), e. tendo em 
vista o teor do Processo n° 28740.000996/14-DP, 

RESOLVE: 

Art. 1 o Promover ao Posto de CAP QOPMA, pelo critério de 
antiguidade, o 1° TEN QOPMA Antônio Ivoldo Ferreiro DomCiso, pertencente 
ao ~uadro de_ Oficiais Policiais Militares Administrativos (QOPMA), da 'Policia 
MJ!ll:lr do Amapà, a contar de 25 de agosto de 2014. 

Art. 2° Este Decreto entra 'em ,.;gor na data de sue. publicação. 

MCicapá, IYJ de OJf'"""'~ de 2014 

DE 001'll&to DE 2014 

. O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição. do' Estado do 
Amapá, e o previsto no art. 18, § -1~, da Lei no 6. 752, de 17 de dezembro de 
1979 (Lei de Promoção de Oficiais da PMAP), c/c os arts. 1-2, § 3"; 65, § 2e e 
67, inciso I, da Léi Complementar n• 0084, de 07 de abril de 2'014 (Estatuto 
dos Militares do Estado do Amapá); art. 38, inciso I, do Decreto n• 0022, de 17 
de abril de 1990 {Regulamento da Lei de Promoção de Oficiais), e tendo em 
vista o teor do Proçesso n° 28740.000996/14-DP, 

RESOLVE: 

Art. 1° Promover ao Posto de CAP QOPMA, pelo critério de 
antiguidade, o 1° TEN QOPMA Anginaldo Souza da Silva, pertencente ao 
Quadro de OfiCiais Policiais ~ilitares Administrativos (QOPMA), da Policia 
Militar do Amapá, a contar de 25 de agosto de 2014. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapó, tJJ de ou..+..u..~ de 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e o previsto no art. 18, § 1°, da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro de 
1979 (Lei de Promoção de Oficiais da PMAP), c/c os arts. 12, § 3°; 65, § 2° e 
67, inciso I, da Lei Complementar n• 0084, de 07 de abril de 2014 {Estatuto 
dos Militares do Estado do Amapã); art. 38, inciso I, do Decreto n• 0022, de 17 
de abril de 1990 {Regulamento da Lei de Promoção de Oficiais), e tendo em 
•'ista o teor do Processo n° 26740.000996/14-DP, 

RESOLVE: 

Art. 1° Promover ao Posto de CAP QOPMA. pelo critério de 
antiguidade, o 1° TEN QOPMA Marcos Rogério CostCI Corrio, pertencente ao 
Quadro de Oficiais Policiais Militares Administrativos (QOPMA), da Policia 
Militar do Amapá, a contar de 25 de agosto de 2014. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapó, ao de Ou...-t'\I.A..~ de 2014 

DECRETO N° ~.lc;;b DE .t}Q DE OJTtJe,W DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119,-inciso XV. da Constituição do Estado do 
Amapá, e o previsto no art. 18, § t•, da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro de 
1979 (Lei d~ Promoção de Oficiais da PMAP), cfc os arts. 12, § 3"; 65, § 2" e 
67, in~so I, da Lei Complementar n• 0084, de 07 de abril de 2014 {Estatuto 
dos ~1tares do Estado do Amapá); art. 38, inciso I, do Decreto n• 0022, de 17 
de abril de 1990 (Regulamento da Lei de Promoção de Oficiais), e tendo em 
,;sta o teor do Processo n° 28740.000996114-DP, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° Promover ao Po~o _de CAP QOPMA, pelo critério de 
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antiguidade, o 1° TEN QOPMA Rogério Soares dos Santos. pcnencente ao· 
Quad:o de Oficiais Policiais Militares Administrativos (QOPMA), da ?olícia 
:..·!ilitar do Amapá; a contar de 25 de agosto de 2014. 

Macapá, · ~O de 

DE'CAETO W 6.LG:J- DE ttQ DE OJruf:!,W !>E 2014 

O GOVERNADOR ()O ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constitui\:âo do Estado do 
Amapá, e o previsto no art. 18, § 1•, da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro de 
1979 (Lei de Promoção de Oficiais da PMAP), c/c os arts. 12, § 3•; 65, § 2" e 
67, inciso i, da Lei Complementar n• 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto 
dos Militares do Estado do Amapá): art. 38, inciso I, do Decreto n• 0022, de 17 
de abril de 1990 (Regulamento da Lei de Promoção de Oficiais). e tendo em 
vista o teor do Processo n° 2874().000996/14-DP, 

RESOLVE: 

Art. 1° Promover ao Posto de CAP QOPMA, pelo critério de 
antiguidade, a 1° TEN QOP.MA Rozinete Luciano Souza de Uma, pertencente 
ao Quadro de Oficiais Policiais Militares Administrativos (QOPMA), da Policia 
Militar do Amapá, a contar de 25 de agosto de 2014. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapcí, .e<> de 0-1-f..u..~ de 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e o pre,·isto no art. 18, § 1°, da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro de 
1979 (Lei de Promoção de Oficiais da PMAP), c/c os arts. 12, § 3•:. 65, § 2° e 
67, inciso I, da Lei Complementar n° 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto 
dos ~1ilitares do Estado do Aniapá); art. 38, inciso I, do Decreto n• 0022, de 17 
de abril de 1990 (Regulamento da Lei de Promoção de Oficiais), e tendo em 
vista o teor do Processo n• 28740.000996/14-DP, 

~ESOLVE: 

Art. 1° Promover ao Posto de CAP QOPMA, pelo critério de 
antiguidade, o 1° TEN QOPMA Jeonn ~obert Bezerra da Fonseca, 
pertencente ao Quadro de Oficiais Policiais Militares Administrativos (QOP~Al. 
'da Policia ~1ilitar do Amapâ, a contar de 25 de agostll de 2014. 

Art. 2" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macopá, 2IJ de 0u.+ ..u,..~ .. o''\..Qoo' de 2014 

DECRETO N° G;.l..G Gll DE 00 DE Ot.rru€>2.<) !>E 2014 

O GOVERNADOR. DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atriuuiçõe•; 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constitui\ciio do Estado do 

Amapã, e o previsto no art. 18. § ! 0
, da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro de 

1979 (Lei de Promoção de Oficiais da PMAP), c/c os arts. 12, § 3°;.65, § 2° e 
67, inciso I. da Lei Complementar no 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto 
dos Militares do Estado do Amapá); art. 38, inciso I, do Decreto n° 0022, de 17 
de abril de 1990 (Regulamento da Lei de Promoção de Oficiais), e tendo em 
vista o teor do Processo n° 28740.000998/14-DP, 

RESOLVE: 

Art. 1° Promover ao Posto de 1° TEN QOPMA, pelo critério de 
antiguidade, o 2° TEN QOPMA Rogério do Socorro Voz Dias, pertencente a~ 
Quadro de Oficiais Policiais Militares Administrativos (QOPMAJ, da Policia 
Militar do Amapá, a contar de 25 de agosto de 2014. 

Art. 2° Este Decreto entra em \~gor na data de sua publicação. 

Maeopá, .eo de ou.J..u,~ de 2014 

DECRETO N° 61":.}0 DE .eo DE ()IJ'I"U8tz,o DE 2014 

O GOVERNADOR ()O ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
·que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e o previsto no art. 18, § 1°, da Lei n• 6. 752, de I 7 de dezembro de 
1979 (Lei de Promoção de Oficiais da PMAP), cjc os arts. 12, § 3°; 65, § 2• e 
67, inciso I, da Lei Complementar n• 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto 
dos Militares do Estado do Amapá); art. 38, inciso I, do Decreto n° 0022, de 17 
de abril de 1990 (Regulamento da Lei de Promoção de Oficiais), c tendo em 
'~sta o teor do Processo n° 28740.000998/14-DP. · 

RESOLVE: 

Art. 1° Promover ao Posto de 1° TEN QOPMA, pelo critério de 
antiguidade, o 2° TEN QOPMA Everaldo Alfaia l.oeerdo, pertencente ao 
Quadro de Oficiais Policiais Militares Administrativos (QOPMA], da Policia 
Militar do Amapá, a contar de 25 de agosto de 2014. 

Art. 2° Este Decreto entra em \~gor na data de sua publicação. 

Maeapá, I:JO de ()u..f.u..~ de 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e o previsto no art. 18, § 1°, da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro de 
1979 (Lei de Promoção de Oficiais da PMAP), c/c os arts. 12, § 3•; 65, § 2° c 
67, inciso I, da Lei Complementar n• 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto 
dos Militares do Estado do Amapá); art. 38, inciso I, do Decreto n• 0022, de 17 
de abril de 1990 (Regulamento da Lei de Promoção de Oficiais), .e tendo em 
vista o teor do Processo n° 28740.000998/14-I>P, 

RESOI.VE: 

Art. 1° Promover ao Posto de 1" TEN QOPMA, pelo éritério de 
antiguidade, o 2° TEN QOPMA l>anlel Willlan Pinto Assunção, pertencente ao 
Quaqro de Oficiais Policiais Militares Administrativos (QOPMA). da Polícia 
Militar do Amapá, a contar de 25 de agosto de 2014. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Maeapó., .eo de Q.l.of..u.o~ de 2014 
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DECRETO N° G.1~~ DE ~O DE 001'u~Q,O DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO [)O AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e o previsto no art. 18, § 1 •, da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro 'de 
1979 {Lei de Promoção de Oficiais da PMAP), cjc os arts. 12, § 3°: 65, § ;!0 e 
67, inciso I. da Lei Complementar n• 0084, de 07 de abril de 2014 {Estatuto 
dos Militares do Estado do Amapá); art. 38, inciso I, do Decreto n• 0022, de 17 
de abril de 1990 (Regulamento da Lei de Promoção de Oficiais), e tendo em 
\isra o teor. do Processo n° 28740.000998/14-DP, 

RESOLVE: 

Art. 1° Promover ao Posto rle 1° TEN QOPMA, pelo critério de 
ant;guidade, o 2° TEN QOPMA Tadeu Antônio Pedrosa da Costa, pettencente 
ao Quadro de Oficiais Policiais Militares Administrativos (QOPMA),' da Policia 
Militar do Amapã, a contar de 25 de agosto de 2014. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Mocapá, ~O de 

O GOVERNADOR [)O ESTADO DO AMAPÁ, usando das atrihuiçõ;s. 
que ihe são conferidas pelo art. 119, inciso XV,da Constituição do Estado do 
Amapã, e o pre•isto no art. 18, § l 0

, da Lei tl0 6.752, de 17 de dezembro de 
. 1979 (Lei de Promoção de Oficiais da P:MAP), cjc os arts. 12, § 3•; 65, § 2• e 

67, inciso I, da Lei Complementar n" 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto 
dos Militares do E~tado do Amapà}; art. 38, inciso l, do Decreto n• 0022, de 17 
de abril de 1990 {Regulamento da Lei de Promoção de Oficiais), e tendo em 
vista o teor do Processo n° 28740.000998/14-DP, . 

RESOLVE: 

Art. 1° Promo,·er ao Posto de 1° TEN QOPMA, pelo critério de 

antiguidade, o 2° TEN QOPMA Arlindo Castro Lima, pertencente ao Quadro de 
Oficiais Policiais Militares Administrativos (QOPMA), da Policia :Militar do 
Amapá. a contar de 25 de agosto de 2014. 

Art. 2° Este Decreto entra em •.igor na data de sua publicação. 

Macapá, ,eo de ou .. :t~ de 2014 

DECRETO W <ô.l.:~.ij DE ,eo DE OUí"llSW DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe sào conferidas pelo art. 1!9, incis'> XV, daConstituiçào do Estado do 
Amapà, e o previsto no art. 18, § 1°, da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro de 
1979 (Lei de Promoção de Oficiais da PMAP), cjc os arts. 12, § 3°; 65, § 2• e 
67, inciso l, da Lei Complementar n• 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto 
dos Militares do Estado do Amapáj; art. 38, inciso I, do Dec:reto n• 0022, de 17 
de abril de 1990 {Regulamento da Lei de Promoção de Oficiaisj, e tendo em 
''ista o teor do Processo n° 28740.000998/~4-t>P, 

RESOLVE: 

Art. 1° Promover ao Posto de 1° TEN QOPMA. pelo critério de 

antiguidade, o 2° TEN QOPMA José Pedro Maciel da Silve~_, pertencente ao_ 

Quadro de Oficiais Policiais Militares Administrativos (QOPMAI, da Policia 
Militar do Atnapá, a contar de 25 de agosto de 2014. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, A'JO de ()I,L::f-..u,~ de 2014 

DE curuew DE zo14 

O GOVERNADOR [)O ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe sào conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do· Estado do 
Amapá., e o previsto no art. 18, § 1°, da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro de 
1979 {Lei de Promoção de Oficiais da PMAP), cjc os arts. 12, § 3•; 65, § 2• e 
67, inciso I, da Lei Complementar n• 0084, de 07 de abril de .2014 {Estatuto 
dos Militares do Estado do Amapá.J; art. 38, inciso I, do Decreto n• 0022, de 17 
de abril de 1990 .(Regulamento da Lei de Promoção de Oficiais!, e tendo em 
vista o teor do Processo n° 28740.000998/14-CP, 

RESOLVE: 

Art. 1° Promover ao Posto de 1° TEN QOPMA, pelo critério de 

antiguidade, o 2° TEN QOPMA Dinaelson Hernane Guedes Bacelar, 
pertencente ao Quadro de Oficiais Policiais Militares Administrativos (QOPMA). 
da Policia Militar do Amapá, a contar de 25 de agosto de 2014. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor m~ data de sua publicação. 

Maeapá, ~o de 

DECRETO N° G;i1-6 DE 00 CE Ol.tf<Jf,OO DE 2014 

O GOVERNADOR [)O ESTADO [)O AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapã, e o previsto no art. 18, § 1". da Lei n• 6.752, de 17 de dez~mbro dei 
1979 (Lei de Promoção de Oficiais da PMAP), cjc os arts .. 12, § 3•; 65, § 2• e 
67, inciso I, da Lei Complementar n• 0084, de 07 de abnl de 2014 {Estatuto 
dos Militares do Estado do AmapãJ; art. 38, inciso l, do Decreto·n• 0022, de 17 
de abril de 1990 {Regulamento da Lei de Promoção de Ofidais), e tendo em 

vista o teor do Processo n° 28740.000998/14-DP, 

RESOLVE: 

Art. 1° Promover ao Posto de 1 o TEN QOPMA, pelo critério de 

antiguidade, o 2° TEN QOPMA Algemiro Ferreira Filko, pertencente ao 
Quadro de Oficiais Policiais Militares Administrativos (QOPMA), da Policia 
Militar do Amapá, a contar de 25 de agosto de 2014. 

Art. 2° Este Decreto entra em ~igor na data de sua publicação. 

Maeapá, ~O de oou.J~ de 2014 

O GOVERNADOR [)O ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e o previsto no art. 18, da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro de 1979 
[Lei de Promoção de Ofidais da PMAP), cfc os arts. 65, § 2• e 67, inciso I, da 
Lei Complementar n• 0084, de 07 de abril de 2014 {Estatuto dos Militares do 
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l!:stado do Amapá!; art. 38, inciso I, do Decreto n• 0022, de 17 de abril de 
1990 (Regulamento da Lei de Promoção de Oficiais), e tendo em '~sta o teor do 
Procuso n° 28740.000998/14-bP, 

.RESOLVE: 

Art. 1° Promo,·cr ao Posto de 1° TEN QOI'MA, pelo critério de 
antiguidade, o 2° TEN QOPMA Paulo Sirgio CJ)sta dos Santos. pertencente ao 
Quadro de Oficiai~ Policiais Militares Administrativos (QOPMA), da ?olícia 
Militar do Amapa, a contar ele 25 de agosto de 2014. · 

Art. 2° Este Decreto er,tra em '~gor na data de sua publicação. 

Macapó, ~O de Clu..-t..u..~ de 2014 

(/2 
DECRETO N° <D.l. :rs DE .00 DE Otrrueoo DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuições 
q:te lhe são conferidas pelo art. 119. inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e o previsto no art. 18, § 1°, da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro de 
19i9 (Lei de Promoção de Oficiais da PMAP), cfc os arts. 12, § 3°; 65. § 2• e 
67, inciso I, da Lei Complementar n• 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto 
dos ~1ilitarcs do Estado do Amapá); art: 38, inciso I, do Decreto n• 0022, de 17 
de abril de 1990 (Regulamento da Lei de Promoção de Oficiais), e tendo em 
vista o teor do Processo n° 28740.000998/14-bP, 

RESOLVE: 

Art. 1° Promover ao Posto de 1° TEN QOPMA, pelo critério de 

antiguidade, o 2° TEN·QOPMA Laércio Leite Mechado, pertencente ao Quadro 
de Oficiais Policiais Militares Administrativos (QOP:\o!A), da Policia Militar do 
AmApA, a conter de 25 de agosto de 20 14. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Mocopá, .00 de clu;f'.u..~ de 2014 

DECRETO N° G!.~ DE M DE OU1\l&e,o DE 2014 

·o GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 11tribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119. inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, c o previsto no urt. 18, § 1•, da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro de 
1979 (Lei de Promoção de Oficiais da PMAP), cfc os arts. 12. § :J•; 65, § 2• c 
67. inciso 1, da Lei Complementar n• 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto 
dos :\lilitares do Estado do Amapá); art. 38, inciso !, do Decreto n• 0022, de 17 
de ahril de 1990 (Regulamento da Lei de Promoção de Oficiaisj, e tendo em 
\'ista o teor do Processo n° 28740.000998/14-C>P, · 

RESOLVE: 

Art. 1° Promover ao Posto de 1° TEN QOPMA, pelo critério de 
anuguidade, o 2° TEN QOPMA Josernor Ferreira Pires, pertencente ao 
Quadro de Oficilris Policiais Militares Adnúnistrativos (QOPMAJ, da Policia 
Militar do Amapã, a contar de 25 de agosto de 2014. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macopá, ~ de Ot.Jtu...~ de 2014 

~~ 

DECRETO N° G.l~O DE .eo DE antl61Z..0 DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO 1>0 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV. da Constituição do Estado do 
Amapá, c o pre~sto no art. 18, § 1°, da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro de 
1979 (lci de Promoção de Oficiais da PMAPJ, cfc os arts. 12, § 3°; 65, § 2• e 
67, inciso l, da Lei Complementar n• 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto 
dos MilitareH do Estado do Amapá); art. 38, inciso I, do Decreto n• 0022, de 17 
de ubril de 1990 (Regulamento da Lei de Promoção de Oficiais), e tendo em 
vista o teor do Processo n• 28740.000998/14-I:>P, 

RESOLVE: 

Art. 1° Promover ao Posto de 1° TEN QOI'MA. pelo criténo de 
antiguidade, o 2° TEN QOPMA Ronaldo Rodrigues 6urjao, pertencente ao 
Quadro de Oficiais Policiais Militares Administrath·os (QOPMA), da Policia 
Militar do Amapá, a contar de 25 de agosto de 2014. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapcí, IM) 

DECRETO N° Gj gj,. DE ~ DE 011T\.lSIUJ DE 2014 

O 60VERNAI>OR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e o pre•~sto no art. 18, § 1•, da Lei n° 6.752, de 17 de dezembro de 
1979 (Lei de Promoção de Oficiais da PMAP), cfc os arts. 12, § 3°; 65, § 2• c 
67, inciso I, da Lei Complementar n• 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto 
dos Militares do Estado do Amapá): art. 38, inciso J, do Decreto n• 0022, de 17 
de abril de 1990 (Regulamento da Lei de Promoção de Oficiais), e tendo em 
~sta o teor do Processo n° 28740.000998/14-DP, 

RESOLVE: 

Art. 1° Promo\'er ao Posto de 1° TEN QOPMA. pelo critério de 
antiguidade, o 2° TEN QOPMA Poulo Rubens Pinto Rosário, pertencente ao 
Quadro de Oficiais Policiais Militares Administrativos IQOPMA), da Polícia 
Militar do Amapá, a contar de 25 de agosto de 2014. 

Art. 2° Este Decreto entra em ~gor na data de sua publicação. 

Macapó, .eo de o..~vt'-.\.1.1~ de 2014 

DECRETO N° ~..l..i(J DE ,eo DE. oorue,W DE 2014 

O GOVERNADOR 1>0 ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapú, e o pre~sto no art. 18, § J•, da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro de 
1979 (Lei de Promoção de Oficiais da PMAP), c/c os arts. 12, § 3°; 65, § 2" e 
67, inciso I, da Lei Complementar n• 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto 
dos Militares do Estado do Amapá); art. 38, inciso I, do Decreto n• 0022, de 17 
de abril de 1990 (Regulamento da Lei de Promoção de Oficiais), e tendo em 
vista o teor do Processo n° 28740.000998/14-DP, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° Promover ao Posto de 1 ° TEN QOPMA, pelo crit~rio de 
antiguidade. o 2° TEN QOPMA Marlilson ~~to de Souza, pertencente ao 
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Quadro de Oficiais Policiais Militares Administrativos (QOP~IA), da Polícia 
Militar do Amapá, a contar de 25 de agosto de 2014. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá . .eo de (lu..t ..u,.~de 2014 

DECRETO W ç,,1~ 3 DE 1:10 DE OIJ'f\JBOO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
qu~ lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV. da Constituição do Estado du' 
Amapà, e o previsto no art. 18. § 1•, da Lei no 6.752, de 17 de dezembro de 
197<l iLei de Promoção de Oftciais da PMAP), c/c os arts. 12, § 3°; 65, § 2" c 
67. inciso I, da Lei Complementar n• 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto 
dos :v!ilitares do Estado do Amapá); art. 38, inciso I, do Decreto n° 0022 .. de 17 
de abril de 1990 (Regulamento da Lei de Promoção de Oficiais). e tendo em 
''ista o teor do Processo n° 28740.000997/14-DP. · 

RESOLVE: 

Art. 1°, Promover ao Posto de CAP QOPMA. pelo critério de 
antiguidade, o 1° TEN QOPMA Adailson Alencar Castro. pertencente ao 
Quadro de Oficiais Pálkiais Militares .A.dministrativos IQOP~1AJ, da Policia 
~lilit.ffi' do .-\mnpá, a contar de 2S de agosto de 2014. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, ~O de ~+ ........ ~ de 2 4 

DECRETO N° t'D.I. 8 4 DE .eo DE 001'\lf!,t.Q DE 2014 

.O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, ugando das atribuições 
· que lhe sito conferidas p~lo art. 119, inciso >..V, da Constituição do Estado do 

Amapá. e o previsto no art. Jfl, § 1", da Lei n° 6.752, de 17 de dezembro de 
1979 (Lei de Promoção de Ofid~ís da PMAP), c/c os arts. 1:.2, § 3°; 65, § g.n e 
67, inciso ·1, da Lei Complementar n° 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto 
dos Militare~ do Estado do Amapá); ar1. 38, inciso I, do Decreto n° 0022, de 17 
de abril de 1990 (Regulamento da Lei de Promoção de Oficiais). e tendo em 
vista o teor do Processo n° 28740.000997/14-DP, 

RESOLVE: 

Art. 1° Promover ao Posto de CAP QOPMA, pelo critério de 
antiguidade, o 1° TEN QOPMA Ivaldo de Souza Alves, pertencente ao Quadro 
de Oficiais Policiais Militares Administrativos (QOPMA), da Policia Militar do 
Amapá, a contar de 25 de agosto de 2014. 

Art. 2° Este Decreto éntra em '~gor na data de sua publicação. 

Macapá. ..eo de 

DECRETO N" <ó..L.i5 DE .00 DE ()!J't\J8l!.O DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
<JUe lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e o pre,isto no art. 18, § 1", da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro de 
1979 {Lei de Prom?ção de Oficiais da PMAPI, c/c os arts. 12, § 3'; 65, § 2° e 
67, m~1so I, da Le• Complementar no 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto 
dos Mli•t.arcs do Estado do Amapá.l.i._art. 38, incisq I, do Decreto n' 0022.!. de 17 

de abril de 1990 (Regulamento da Lei de Promoção de Oficiais). e tendo em 

,~sta o teor _slo Proc~sso n° 28740.000997/14-DP, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° Promover ao Posto de CAP QOPMA, pelo t:ritério de 
antiguidade, o 1° TEN QOPMA Rosivaldo Braga de Almeida, pertencente ao 
Quadro de Oficiais Policiais Militares Administrativos (QOPMA), da Policia 
Militar do Amapá, a contar de 25 de agosto de 2014. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua pubficaçào. 

Macapá, RIO de <QAA.-t"..u,~ de, 2014 

DECRETO N° <DJ..rç. DE .eo DE 0UTIJ8Q..O DE 2014 

O GOVERNADOR DO' ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV. da Constituição do Estado do 
Amapá, e o previstO' no art. 18, § .1•, da Lei n' 6.752, de 17 de dezembro de 
1979 {Lei de Promoção de Oficiais da PMAP), c/c os arts. 12, § 3°; ó5, § 2° e 
67, inciso I, da Lei Complementar n• 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto 
dos Militares do Estado do Amapá); art. 38, inciso 1, do Decreto n° 0022, de 17 
de abril de 1990 (Regulamento da Lei de Promoção de Oficiais). e tendo em 
vista o teor do Processo n° 28740.000997/14-DP, 

RESOLVE: 

Art. 1° Promover ao Posto de CAP QOPMA, pelo critério de 
antiguidade, o 1° TEN QOPMA Marcelo do Socorro Fariàs de Souza, 
pertencente ao Quadro de Oficiais Policiais Militares Administrativos (QOPMA), 
da Policia Militar do Amapá, a contar de 25 de agosto de 2014. 

Art. 2° Este Decreto entra em '~gor na data de suã publicação. 

Macopá, ~O de CJu.f.u-~ de 2014 

DECRETO N" G.1.8-=l- DE .eo DE OtJT\J8e,.o DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV. da Constituição do Estado do 
Amapá, e o previsto no art. 18, § 1°, da Lei n' 6.752, de 17 de dezembro de 
1979 (Lei de Promoção de Oficiais da PMAPI, c/c os arts. 12, § 3°; 65, § 2° e 
67, inciso I, da Lei Complementar n' 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto 
'dos Militares do Estado do Amapá); art. 38, inciso l, do Decreto n• 0022, de 17 
de abril de 1990 (Regulamento da Lei de Promoção de Oficiais). e tendo em 
vista o teor do Processo n° 28740.000997/14-DP, 

RESOLVE: 

Art. 1° Promover ao Posto de CAP QOPMA, pelo critério de 

antiguidade, o 1° TEN, QOPMA Ilton Uma da Silva, pertencente ao Quadro de 
Oficiais Policiais Militares Administrativos (QOPMA), da Polícia Militar do 
Amapá, a contar de 25 de agosto de 2014. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.· 

Macapá. ,eo de QAA,t..v,.,~ de 2014 
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bECRETO N° G J. 88 DE <50 DE OU1\J8~ DE 2014 

O GOVERNAOOR 00 ESTAOO ()0 AMAPÁ, usando das atribuições 
qu~ Ih~ são conferidas pelo art. I 19, inciso XV, da Constituição do F.:stnd;, do 
Amapti, e o previsto no art. 18, § 1°, da L~i n° 6.752, d~ 17 de dezembro de 
1979 (~i de Promoção de 0Jiciais da PMAP), cfc og arts. 12, § 3°; 65, § 2° e 
67. inciso!, da ~i Complementar n° 0084, de 07 de ahril de 2014 (Estatuto 
dos Militares do Estado do Amapá); art. 38, inciso I, do Decreto no 0022. de 17 
de abril de 1990 (Regulamento da Lei de Promoção de Oficiais), e tendo em 
vi~ta o tl'or do Processo n° 28740.000997/14-CP, 

RESOLVE: 

Art. 1° Promover ao Posto de CAP QOPMA, pelo critério de 
antiguidade, o 1° TEN QOPMA Moinar Vasconcelos Mourão Fi!ho, pertencente 
ao Quadro de Oficiais Policiais Militares Administrativos (QOPMA), da Policia 
Militar do .'\mapâ, a contar de 2S dr agosto de 2014. 

Art. 2° Este Decreto entra ~m ,·igor na data de sua publicação. 

de 2014 

fÍ 
Mocopó, ~ de 

DECRETO N° <ô.1 ll9 DE -60 OE OJ'rUS«to DE 2014 

O GOVERNAOOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. I 19, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapã, e o previsto no art. 18, § 1", da Lc1 n° 6.752, de 17 de dezembro'de 
I<J7Q (Lei de Promoção de Oficiais da PMAP), c/c os arts. 12, § 3°; 65, § 2° e 
67, inciso I, da Lei Complementar n° 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto 
dos Militares do Estado do Aniapãl; art. 38, inciso 1, do Decreto no 0022. de 17 
de abril de 1990 (Regulamento da Lei de Promoção de Oficiais), c tendo em 
\1sta o teor cio Processo n° 28740.000997/14-0P, 

RESOLVE: 

Art. 1° Promo,·cr ao Posto de CAP QOPMA. pelo critério de 

antiguidade, a 1° TEN QOPMA Soro Mario Ramos Gomes Corria, pertencente 
ao Quadre de Oficiais Policiai~ Militares Administrativos (QOPMA), d~ l'vlicii• 
Militar do Amapá. a contar de 25 de agosto de 2014. 

Art. 2° Este 0ecreto entra em ,·igor na data de ~ua pub!i:.:açúo-

Moeapá, .eo de .ou.;t..u,~ de 2014 

DECRETO N° <õJ..qo DE lôO ClE OU'toSW bE 2014 

o GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, us;~ndo das atnbuiçôes 
ue lhe são conferidas pelo an. llQ, inciso XV, da Constllu~ção do Estado do 

q · · 
1 1 18 § )0 da Lei n" 6.752 de lt de dezembro de 

Amapa, e o pre\1S o no ar. • • . • 3o. 65 , ?• 
J079 (Lei de Promocão de Oficiais da PMAP), C/C os arts. t2. § • ' · !l c 

6
.: ' · 

1 
da Lei Complementar n° 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatut.' 

d '· ~~~~e·s do Estado do Amapá); art. 38, inciso 1, do Dccreto•l" 0022, de 1 • 
d~s;bril de 1990 (Regulamento da Lei de Promoção de Ofic•rus). c tendo em 

vista 0 teor do Processo n° 28740.000997/14-DP, 

RESOlVE: 

Art. 1 o Promo,·er ao Posto de CAP QOPM~. pelo critéri'? de 

antiguidade, o 1" TEN QOPMA Murilo de Almeida Moreira Júnior; pertencente 
ao_ Quadro de Oficiais Policiais Militares Administrativos (QOPMA), da Policia 
M1htar do Amapá, a contar de 25 de agosto de 2014. 1 

Art. 2° Este D<:'creto entra em vigor na data de sua publicução. 

Mocapó, .eo de ~f..u..""-o de 2014 

DECRETO W G .1PI ,1.. bE .eo OE 0-n\J&z,o bE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribui<,:ões 
que lhe são conferidas pelo art. J 19, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e o previsto no art. 18, § 1°, da Lei no 6.752, de 17 de dezembro de 
1979 (Lei de Promoção de Oficiais da PMAP), cfc os arts. 12, § J•; 65, § 2°"' 
67, inciso I. da Lei Complementar n° 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto 
dos Militares do Estado do Amapá); art. 38, inciso I, do Decreto no 0022, de 17 
de abril de 1990 (Regulamento da Lei de Promoç.ão de Oficiais), e tendo em 
\ista o teor do PI"'OUSSO n° 28740.000997/14-CP, 

RESOLVE: 

Art. 1° Promover ao Posto de CAP QOPMA. pelo crit~rio de 
antiguidade, a 1 o TEN QoPMA V era Simone Leal de Souza, pertencente ao 
Quadro de Oficiais Policiais Militares Administrativos (QOPMA), da Policia 
Militar do Amapá, a contar de 25 de agosto de 2014. 

Art. zo Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Moeapó • .eo de 114-t...u.-.t.M:l de 2014 

DFCRETO No (..l'l~ t>E ,.eo DE OUTUBRO OE 2014 

ERNADOR. DO ESTADO DO AMAPÍ., us<mdo das atribuições 
O GOV \9 . . XV da Constituição do Estado do 

que lhe são conferidas pelooilrt. I ' UICIS? . ' • c o e 18 da Lei no 6.752, de 
Amapá o previsto no art. 4 ' Parãgra!o ümco, arts. 9 l' "a" e "e' § 3o da 

' b d 1979· no arl 67 irtciso VI § 2o. a mea~ '· ' 
17_ de dezem ro e • 

8
· d o7 d: ab~Jt de :ÍOI4 .(J::statuto dos Militnres do 

I ~• C·>mplementar n O 4, c e 'd ~sso no 
~sta ... > do Amapá), e tendo em vista o contl o no 

28740.001491/13·'*. 

RESOLVE: 

. d r rerição ao pcsto de zo 
PronlOver em ressarcimento e p e . , . de 

TENENTE QOPMA, o SUBTEN QPPMC Joao Paulo PontoJO Fonos, a contar 

25 de dezembro de 2012. 
Macopó, ~O de outubro de 2014 

DE OIJTUBRO DE 2014 

. - ~ESTA~ ])() AMAPÁ, usando das atribuições 
O GOVERNA])OR . . XV da Constituição do Estado do 

que lhe são con~cridas pelo~- ~F ~CI~~ de.dezembro de 1963; art. 54. da 
Amapá, cfc a Sumula no 52. 0 d • ~ .1 d 2014 (Estatuto dos\Militares do 
Lei Complementar n• 0084, de 07 Coe 9 ~ • eno OOl de 09 de novembro de 

· d' posto no nvemo • 
Estado do Amapa). 0 15 p o 28740 001282114-[)P. 
2009. e tendo ern vi~ta o teor do rocesso n · · 
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Art. 1° Promover ao Posto de MAJOR QOPMA. pelo critério de 
Temi)() de Serviço, o CAP QOPMA Raimundo Conceição Fonseca dos· Santos. a 
contar de 04 de agosto de 20 14. 

Art. z• Agregar o citado militar na sua OPM de origem. nos 
termos do art. 54; inciso 11, §§ 1", 3", 5" e 7", do art. 97 e art. 98, da Lei 
Complementar n• 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto dos Militares do 
Estado do Amapá). 

.. -

Art. 3° EstE' Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, ~O de 

DECRETO N° C.J,.OJq DE .tU) DE OUTUBRO DE 2014 

O 60VERNADOR DO ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, ele a Súmula n• 52. do STF, de 13 de dezembro de 1963; art. 54, da 
Lei Complementar n• 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto dos Militares do 
Estado do Amapál, o disposto no Convênio n• 001, de 09 de novembro de 
2009, ç tendo em vista o teor do Processo n° 28740.001223/14-tlP, 

RESOLVE: 

Art. 1° Promover «o Posto de 1° TENENTE QOPMA. pelo critf.rio 
de Tempo de Serviço, o 2° TEN QOPMA Arivatdo dos Passos Sales, a çontar de 
17 de julho de 2014. 

Art. 2° Agregar o citado militar na sua OP~·l de origem, nos 
termos do art. 54; inciso li, §§ 1", 3", 5" e 7", do art. 97 e art. 98, da Lei 
Complementar n• 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto dos Militares do 
Estado do Amapâ). 

Art. 3° Esle Decreto entra em vig()r na data de sua publicação. 

Macopá, .Q,() •. -b~ .. 201i ;/ /) 

'ir{ 

DECRETO N° ~..1CI'5 tlE .eC> DE OUTUBRO DE 2014 

O 60VERNAOOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá. c/c o art. 1", § 2•, da Emenda Constitucional n• 079, de 27 de maio 
de 2014, a Súmula n• 52, do STF. de 13 de dezembro de 1963; art. 54 da Lei 
Complementar n• 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto dos Militares do 
Estado do Amapã), o disposto no Convênio n• 001, de 09 de novembro de 
2009, e tendo em vista o teor do Processo n° 28740.001308/14-tlP, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° Promover ao Posto de CAPITÃO QOPMA, pelo critério de 
tempo de serviço, o 1 ° TEN QOPMA Canos Alberto Mcu:icl de Vilheno, a 
contar de 12 de agosto de 2014. 

Art. z• Agregar o citado militar na sua OPM de origem, nos 
termos do art. 54: inciso li, §§ 1°, 3°, 5° e 7", do art. 97 e art. 98, da Lei 
Compiementar n• 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto dos Militares do 
Estado do Amapãj. 

Art.· 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, .eo de outubro de 2014 

DECRETO N" GJ"'G DE -60 DE OUTUBRO DE 2014 

Dispõe sobre a · tronsfrinc:ia do Serviço 
Ativo da Polícia Militar do Amapá, para o 
Reservo RcmUMroda, "EX-OFFÍaO", do 
MAJ QOPMA RONALDO SOARES FERREIRA. 

O 60VERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei Complementar n• 0084, de 07 de abril de 2014, em 
consonância com o disposto no Com•enio n• 001, de 09 de novembro de 2009 
iMV/Min. Plan. Orç. Gestão e Estado do Amapá.j, e tendo em vista o teor do 
Protesso n° 28740.001171/2014-tliP • 

DECRETA: 

Art. 1° Fica transferido para a Inatividade, mediante Reserva 
Remunerada, "EX-OFF!CIO", o MAJ QOPMA Ronaldo Soares . Ferreira, 
pertencente ao Governo do Ex-Território Federal do Amapá, cedido à Policia 
Militar do Estado do Amapá, nos termos do art. 42, da Constituição Federal; 
art. 1", § 2", da Emenda Constitucionaln• 79, àe 27 de maio de 2014, cfc os 
arts. 53,§§ 1•, 2 e 3°, inciso IX e 113, inciso !I, da Lei Complementar n• 0084, 
de 07 de abril de 2014 (Estatuto dos Militares do Estado do Amapá). 

Art. 2° Os proventos devidos terão como base o que determinam 
os art.s. 19; 20, incisos I, li, Ill, IV, V e VI,§ 1", inciso I,§ 4" e 21, incisos I, I!, 
lll, IV, V, VI e VII, Parãgrafo único, da Lei n• 10.486, de 04 de julho de 2002, 
calculados sobre o soldo de MAJ PM. 

Art. 3° A Diretoria de Inativos e Pensionistas da Policia Militar 
do Amapá. efetivarã o presente desligamento do serviço ativo, de acordo com o 
disposto no art. 111, inciso I, Parágrafo. único e art. 112, da Lei Complementar 
n• 0084, de 07 de abril de 2014. 

DECRETO N° GJCl!~ DE <eO !>E OUTUBRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, 

RESOLVE: 

Retificar o Decreto n° 5862, de 22 de setembro de 2014, 
publicado no Diário Oficial do Estado do Amap6 n° 5802, de 22 de setembro 
de 2014, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Dispõe ·sobre a tronsferinc:ia do Serviço 
Ativo do Corpo de llolllbcfros Militar do 

Estado do Amapá poro a Inatividade. 
mediante ReRrYa Remunerada. "EX· 

OFFÍCIO", do Cel QOSBM ADEMAR 
RODIU6VES DOS ANJOS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das ~tribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119. inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei Complementar n• 0084, de 07 de abril de 2014, e tendo em 
vista o teor do Processo n° 13.000.583/2014-DIP/CBMAP, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica transferido para a Inatividade, mediante Resetva 
Remunerada, "EX OFFICIO", o Cel QOSBM Ademar Rodrigues dos Anjos, 
matricula n• 346101, pertmcente ao Quadro de Oficiais da Saúde do Corpo de 
Aombeiros Militar do Estado do Amapã, nos termos do inciso I, do art. 115, da 
Lei Complementar n• 0084, de 07 de abril de 2014, bem como o inciso I, do 
art. 22, da Lei n• 1.813, de 07 de abril de 2014 (Dispõe sobre o Regime Próprio 
de Pw.-idência dos Militares do Estado do Amapá· RPPM), publicada no D.O.E 
n• 5688, 07 de abril de 2014. 

Art. 2° Os proventos devidos terão como base o que determinam 
os arts. 60, inciso I; 61 e 64, da Lei Complementar n• 0084, de 07 de abril de 
2014, bem como o§ 1•, do art. 22, da Lei n• 1.813, de 07 de 'abril de 2014 
(Dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência dos Mili~s do Estado do 
Amapá· RPPMj. 

Art. 3° A Diretoria de Recursos Humanos do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Amapá, efetivará o presente· desligamento do 
serviço ativo, de acordo com o disposto no inciso I, do art. 111, da Lei 

,Complementar n• 0084, de 07 de abril de 2014 . 

. , 
'' 



Macapâ, 20.10.2014 (DIÀRIO OFICIAL) Pâg. 12 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 02 de agosto de 2014." 

Mocap6, 2;{) de outubro de 2014 

DECRETO. N° b.!'t8 DE .{!0 DE OunJBRO DE 2014 

Dispõe sobre c implementa~o à legislcçCio 
do ICMS das regras instituldas nos 
Protocolos ICMS 44, 45, 46, 47, 48, 49, 

50, 51, 52. 53, 54, 55, 56 e 57 de 

2014. 

O 60VERNAOOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo anigo 119, inciso Vlll, da Constituição do Estado 

do Amapá, tendo em vistn o contido no Processo - Protocolo Geral n° 

2014/45160,e 

CONiderando a deliberação ocorrida na !54• Reunião Ordinãria 
do C.onsc:lho Nacional de Política Pazendária - CONFAZ, nos t~nnos clo artigo 
199, da Lei n" 5.172/66 e Lei Complementar Federal n• 24/75; 

Considerando as disposições do§ 2•, do art. 44, c/c o an. 251, da 
Lei 0400, de 22 de dezembro de 1997 · CTE/ AP; 

Considerando, ainda, a autorização prevista no art. 146-D, c/c 
art. 243, da Lei n• 0400, de 22 de dezembro de 1997- CTE/AP, 

DECRETA: 

Art. 1° Pica implementado na legislação tributãria do Estado do 
Amapá PROTOCOLO ICMS 44, de 15.08.2014, publicado no DOU de 21.08.14 
que altera o Convênio ICMS 26/12, que dispõe sobre a substituição tn'butária 
nas operações com materiais elétricos . 

. ! Art. 2° Fica implementado na legislação tributária do Estado do 
Amapâ PROTOCOLO ICMS 45, de 15.08.2014, publicado no DOU de 21.08. 
2014. que altera o Protocolo lC~1S 27112, que dispõe sobre a substituição 
tributár:a nas operações com colchoaric. 

Art. 3° Fica implementado na legislação tributilria do Estado do 
Amapá PROTOCOLO ICMS 46, de 15.08.2014, publicado no DOU ele 21.08. 
~O 14. que altera o Protocolo ICMS_ 28/12. que dispO~ sobre a substituição 
tributária nas operações com produtos. eletrônicos. eletroeletrõnicos e 
eletrodomésticos. 

Art. 4° Fica implementado na legislação tributária do Estado do 
Amapá PROTOCOLO ICMS 47, de 15.08.2014, publicado no DOI.: de 21.08. 
2014, que altera o Protocolo ICMS 29/12, que dispõe sobre a substituição 
u·1bUtâria nas operações com múquinas e aparelhos mecânicos, elétricos, 
eletromecânicos e automáticos. 

Art. 5° Fica implementado na legislação tributária do Estado do 
Amapá PROTOCOLO ICMS 48, de 15.08.2014, publicado no DOU ele 21.08. 
2014. que altera o Protocolo ICMS 30/12, que dispõe sobre a substituição 
tributária nas operações com materiais de construção, acabamento, 
bricolagcm ou adorno. 

.Art. 6° Ficu implementado ·na le.gislação tributária do Estado do 
Amapá PROTOCOLO ICMS 49, de 15.08.2014, publicado no DOU de 21.01!. 
2014, que altern o Protocolo ICMS 31/12. que dispõe sobre a substitcição 
tributária nas operações com material de limpeza. 

Art. 7° Fica implementado na legislação tributária do Estado do 

Amapá PROTOCOLO ICMS 50, de 15.08.2014, publicadu no DOU de 21.08. 
2014, que altera o Protocolo ICMS 32/12, que dispõe sobre a substituição 
tributária nas operações com cosméticos, perfumaria, artigos de higiene 
pessoal e de toucador. 

Art. 8° Pica implementado na legislação tributária do Estado do 
Amapâ PROTOCOLO ICMS 51, de 15.08.2014, publicado no DOU de _21.08. 
2014. que altera o Protocolo ICMS 105/12, que dispõe sobre a substituição 
tributária nas opernçõ<"s com produtos nlimenticios. 

Art. 9° Fica implementado na legislação tributãria do Estado do 
Amapá PROTOCOLO ICMS 52, de 15.08.2014, publicado no DOU de 21.08. 
2014, que altera o 'Protocolo ICMS 72/ 11, que dispOe sobre a substituição 
tributária nas operações com colchoaria. · 

Art. 10. fica implementado na legislação tributária dq Estado do 
Amapá PROTOCOLO ICMS 53, de 15.08.2014, publicado no DOU de 21.08. 
2014, que altera o Pwtocolo ICMS 81/11, que dispõe so.bre. a substituição 
tributária nas operações com produtos eletrônicos, eletroelctrõnicos e 
elet:odomé:.ticos. 

Art. 11. Fica implementado na legislação tributária do Estado do 
.'\mopá PROTOCOLO ICMS 54, de 15.08.2014, publicado no DOU de 21.08. 
2014,' que altera o Protocolo ICMS 21fl2, que dispõe sobre a substituição 

tributária nas operações com máquinas e aparelhos mecãnicos, elétricos, 
eletromecânicos e automáticos. 

Art. 12. Fica implementado na legislação tributária do Estado do 

Amapâ PROTOCOLO ICMS 55, de 15.08.2014, publicado no DOU de '21.08. 
2014, que altera o Protocolo ICMS 80/ li, que dispõe sobre a substituição 
tributãria nas operações com material de limpeza. 

Art. 13. Fica implementado ~a legislação tributãria do Estado do 
Amapá PROTOCOLO ICMS 56, de 15.08.2014, publicado no DOU de 21.08. 
2014, que altera o Protocolo ICMS 79/11, que dispõe sobre a substituição 
tributária nas operações com cosméticos, perfumaria, artigos de higiene 
~e~al e de toucador .• -· ·- __ 1 

Art. 14. Fica implementado na legislação tributária do Estado do 
Amapá PROTOCOLO ICMS 57, de 15.08.2014. publicado no DOU de 21.08.· 
2014, que altera o Protocolo ICMS 20/12, que dispõe sobre a substituição 
tributária nas operaçoos com produtos alimenticios. 

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macopá.-.eo de outubro de 2014 

DECRETO N° GJGtl:l DE ~ DE Ol/TUBRO DE 2014 

Dispõe sobre olterc~ções de dispositivos 
do Anexo I, do Decreto n° 2269. de 24 
de julho de 1998, Rcgulornento do ICMS, 
no que se refere a regimes especiais. 

O 60mNADOR bO ESTADO bO AMAPÁ, usando das átribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso VIII, da Constituição do Estado do 
Amapá, tendo em vista o contido no Processo-Protocolo 6crcll n° 2014/4!U61 
SEFAZ,e 

Considerando o que dispõe o § 2", do art. 44, c/c o an. 243, da 
Lei n• 0400, de 22 de dezembro de: 1997; 

CONidcranclo, ainda, as disposições do Ajuste SINIEP -11, de 15 
de agosto de 2014, publicada no Diário Oficial da União, de 19.08.2014,' 

I> E C RETA: 

Art. 1° Fica acrescentado o Capitulo XXIV, ao Titulo Ill. do 
Anexo l, do Decreto n• 2269, de 24 de julho de 1998, com a seguinte redação: 

"DAS 0Pt:RAÇ0ES COM IMPLANTES E PRÓTESES" 

Art. 2° Ficam acrescentados os ans. 415-D, 415-E. 415-F c 
415-0, ao Capitulo J<-'I(JV no Titulo !li, do Anexo I, do Decreto n• 2269, de 24 
de julho de 1998, com a seguinte redação: 

"Art. 415-D. Fica instituído regime especial na remessa 
interna e interestadual de implantes e prõteses 
médico-hospitalares para utilização em ato drúrgico 
por hospitais ou clinicas. 

§ I • A empresa remetente deverá emitir Nota Fiscal 
Eletrõnica-NF-e e imprimir o respectivo Documento 
Auxiliar da Nota Fiscal Eletrõnica-DA.\IFE para 
acobertar o trânsito das mercadorias. 

§ 2" .-\ NF-e de que trata o § 1° deverá, alêm· dos 
demais requisitos exigidos: · 

1 - ser emitida com o destaque do imposto, se houver; 

11 - conter como natureza da operação "Simples 
Remessa"; 

Jll • constar ·a observação no campo 'Informações 
Complementares: "Procedimento autorizado pelo 
Ajuste SlNlEP llf14, implementado pelo Estado do 
Amapá." 

Art. 415-E. As mercadorius a que se refere este Decreto 
deverão ser armazenadas pelos hospitais ou clinicas 
em local preparado especialmente . para este fim. 
segregadas dos demais produtos médicos, em 
condições que possibilite sua imediata conferencia pela 
fiscalização. 

Parágrafo único. A administração tributária poderá 
solicitar, a qualquer tempo, listagem de estoque das 
mercadorias armazenadas de que trata o capul deste 
artigo em cada hospital ou clínica. 

Art. 415-P. A utilização do implante ou prótese em aro 
cirúrgico, pelo hospital ou clínica, deve ser informada 
à empresa remetente que emitirá, dentro do perioçlo de 
apuração do imposto: 

1 . NP-e de entrada, referente à devolução simbõlica, 
contendo os dados do material utilizado pelo hospital 
ou dinica, com o respectivo destaque do ICMS, se 
houver; · 

ll . NF-e de fatur~~ntento que _dçver~ além dos demais 
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requi~itos.exigidos na legislação trihutàri~: 

a) ser emitida com o destaque do imposto, se houver; 

b) indicar no campo Informações Complementares a 
observação "Procedimento autorizado pelo Ajuste 
SINIEF 11/14, implementado pelo Estado do Amapá;" 

c) indicar o número da chave de acesso da NF-e 
prevista no § 1•, do art. 415-D no campo "chave de 
acesso da NF -e referenciada". 

Art. 415-G. ::-ra hipótese de. remessa de inMrumental 
vinculado à aplicação dos implantes c prótes"s à qu~ 
se refere este Decreto, que pertença ao ativo fiXO da 
e_mpresa remetente, para utilização pelo destinatário, a 
titulo de comodato, devera ser emitida NF-e que, além 
dos dcmrus requisitos exigidos, conterá: 

I - como natureza da operação "Remessa de bem por 
conta de contrato de comodato"- CFOP 5.908; 

11 - a descrição do material remetido; 

III - número de referéncia do fabricante (cadastro do 
produto); . 

lV - a quruttidade remetida, o valor unitário e 0 valor 
total. . 

§ P A adoção. ~o procedimt'nto previsto no caput deste 
arttgo é condic1onada à prévia celebração de contrato 
de comodato entre a empresa remetente e o hospital 
ou clínica destinatàrios. . 

§ 2" Na NF -e de devolução do instrumental de -que 
trata o caput deste artigo deverá constar o número da 
NF-e de remessa de que trata o cuput no cantpo "chave 
de acesso da NF -e referenciada". 

Art. 3° Ficam alterados os incisos I, 11 e 111,. do capu! do art. 
415, <'Om a seguinte redação: 

"I · 'o pedido de concessão dt: . regime especial, 
devidamente instruido quanto à identificação da 
empresa e de seus estabelecimentos, se houver, e com 
os modelos e sistemas pretendidos em meio magnético, 
será apresentado, pelo estabelecimento matriz, à 
Secretaria de Estado da Fazenda. 

Jl - os pedidos de regimes especiais serão examinados 
pela Coordenadoria de Tributação, ouvidas as 
Coordenadorias de Arrecadação ou Fiscalização, se for 
o caso, c; aprovados pelo Secretàrio de Estado da 
Fazenda. mediante Ato Declaratório. 

In - aprovado o regime especial pleiteado, será 
entregue ao requerente, devidamente homologada a via 
original do· Parecer e Ato Declaratório t: seus anexos. • 

Art. 4° Fica acrescentado o inciso VI, ao caput do art. 415, com 
a seguinte redação: 

"VI - é vedada a concessão de regime espedal: 

a) que possa dificultar ou impedir a ação do Fisco; 

b) para empresa cujo titular, gerente, diretor ou sócio 
tenha sido denunciado por crime contra a ordem 
tributária, desde que não extinta. a punibilidade; 

c) em situação de inadimplência com a Secretaria de 
Estado da Fazenda' 

Art. 5° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
lprodurindo efeitos a partir de 1• de outubro· de 2014. 

I . MacaJiá, ~o c1e outubro de zo14 . 

(& 
DECRETO N° G.eoo DE .e0 DE OIJTUBRO DE Z014 

Dispõe sobre alterações no A~o I, do 
Dureta n° ZZ69, de 24 de Julho de 
1998, Regulamento do ICMS, na parte 
que trata de MDF.-e. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso Vlll, da Constituição do Estado do . 
Amapá, tendo em ,.;sta o contido no Proccsso-Protoeolo lôci'GI n° 2014/45159-

SEFAZ, e 

Cansidercmdo o que dispõe o§ 2°, do art. 44, c/c o art. 243, da 
Lei n• 0400. de 22 de deiembro de 1997; 

Considercmdo, ainda, as disposições do Ajuste SINIEF 21, de 2010 
e Ajustes SINIEF 13 e 14, de 15 de agosto de 2014, publicados no Diàrio 
Oficial da União de 19.08.2014; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica acrescentado o § 7°, ao art. 159-C, do Decreto n• 
2269, de 24 de julho de 1998, com a seguinte redação: 

"IT Na hipótese estabelecida no inciso 11 deste artigo, 
a obngatoriedade de emissão do MDF-e é do 
destinatário quando ele é o respomiãvel pelo transporte 
e está credenciado a emitir NF-e.• 

Art. 2° Fica alterado o§ 4°, do art. 159-K. do Decreto n• 2269 
de 24 de julho de 1998, com a seguinte redação: ' 

~ Na prestação de serviço de transporte de cargas, 
ficam permitidas a emissão do MOF-e e a impressão do 
DAMQF-e para os momentos abaixo indicados, 
relativamente: 

I - ao moda! aéreo, após a decolagem da aeronave, 
desde que a emissão e a correspondente impressão 
ocorram antes da oróxima aterrissa2em: 

11 - à navegação de cabotagem, após a partida da 
embarcação, desde que a emissão e a correspondente 
impressão ocorram antes da próxima atracação; 

111 - ao moda! ferroviàrio, no transporte ·de cargas 
fungíveis destinadas ã formação de lote para 
exportação no âmbito do Porto Organizado de Santos, 
após a partida da composição, desde que a emissão e a 
correspondente impressão ocorram antes da chegada 
ao destino final da carga.• · 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 1• de outubro de 2014. 

DECRETO N° '-l.OJ.. DE .00 DE OIJTUBRO .DE Z014 

Institui C1 Reguloçilo de1s ações c serviços 
de saúde Integrante do Sistema Único de 
Soúdc do Estado do Amajló c d6 outras 
proviclineiC1S, 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXV, da Constituição do Estado 
do Amapá, tendo em vista o contido no Ofício n°3457/Z014-SESA, e 

. . 

Considci'QI1do a Constituição Federal de 1988, que em seus arts. 
196 a 200, define que as ações e o serviço de saúde devein ser organizados e 
ofertados por meios de políticas sociais públicas, em uma rede regionalizada e 
hierarquizada bem como, sob fiscalização e controle em cada esfera de 
governo; 

Considcranda a Lei n• 8.080, de 19 de setembro de 1990, que 
dispõe sobre as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes; 

Considerando o Decreto n• 7.508, de 28 de junho de 2011, que 
·regulamenta a Lei n• 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 

organização do Sitema único de Saúde (SUS). o planejamento da saúde, a 
assistência ã saúde e a articulação interfederativa; 

Considerando a Lei Estadual n• 1.572, de 10 de novembro de 
2011, que dispõe sobre a instituição da Gratificação por Produtividade de 
Função Médica e dá outras providéncias; 

Consldercmdo, ainda, a Portaria n• 1.559/GM/MS, de O 1 de 
agosto de 2008, que institui a Política Nacional de Regulação do SUS, 
pactuado na Comissão Intergestora Tripartite, 

; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica instituída no ãmbito do Sistema Único de Saúde do 
Estado do Amapá, a regulação das ações e do sen~ço. de saúde, que será 
realizada por meio do Complexo Regulador constituído das Centrais de 
Regulação: de urgência e emergência, internações, consultas e exaltles de 
diagnósticos laboratoriais e imagens, central de laudos de exames de 

imaginologia, Central Nacional de Regulação de Alta éomplexidade - CNRAC~ 
representada no Estado pela Central de Regulação da ·Alta Complexidade -
CERAC, e dos Núcleos Internos de Regulação (NIR). 

Art. 2° As Unidades Solicitantes, Executantes e Integrantes 
deverão ser pactuadas na Comissão lntergestora Bipartite - CIB-AP. 

Art. 3° Cabe ao Secretário de Estado da Saúde, identificação e 
indicação da nomeação dos Médicos Reguladores . e do . Coordenador do 
Complexo Regulador. 

Art. 4° Os estabelecimentos assistenciais de saúde como 
integrante do Sistema' de Regulação deverão organizar e compor o Núcleo 
Interno de Regulação (NlR),. constituído de profissionais de nivel superior e 
mé<jjo, que .~erá_regulamentado pela Secretaria de Estado da Saúde. 
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Art. 5° Para o pleno funcionamento dá regulação das ações e 
dos seniços d,e saúde e do Complexo Regulador no SUS Amapá, é obrigntbria 
a utiliza~'ão dos protocolos operacionais e clínicos pactuados na Comi~são 
lntergestora Bipartite • CIB-AP. 

Art .. 6° A Comissão de Avaliação, pre,·ista no art. 2", da Lei n• 
1.572/2011, será responsável pela avaliação da produtividade médica 
apresentada por meio do preenchimento de laudos médicos para internação e 
atendimento ambulatorial. 

§ 1° A gratificação de produtividade médica será concedida 
mediante relatório mensal de produtividade ratificada pelo médico regulador, 
respeitando-as regularnetltac;ões específicas de que trata a Lei n• 1.572/2011. 

§ 2° Para receber a produti\~dade relacionada às consultas o 
mêdico regulador deverá fornecer o relatóíio mensal dos procedimentos 
realizados conform-e a carga horária disponível no sistema, respeitadas as 
regulamentações específicas que trata a Lei n• !'.572/20 11. 

Art. 7° A Secretaria de Estado da Saúde regulamentará os casos 
omissos que forem necessários para o funcionamento do complexo regulador. 

I / 

Art. 8° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaç.-io. 

Mac:apá, .eo de outubro de 2014 

DECRETO N° G.e,o~ DE .eo DE OVTVBRO DE 2014 

Dispõe sobre a implementação à legislação 

do ICMS, das ·regras instlfiJldas nos 

Convinlos ICMS 74, 76 e 85 de 2014. 

O GOVERNADOR CO ESTADO !>O AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo Jl9, inciso Vlll, da Constituição do EMado 

do Amapá, tendo em 'l-ista o contido no Processo - Protocolo Serol n° 

2014/4!5164,e 

Considerando a deliberação ocorrida na 154• Reunião Ordinária 
do Conselho :'-!acionai de Politicn Fazendária · CONFAZ, nos termos do artigo 
199. da Lei n• 5.172/66 e Lei Complementar federal n• 24/75; 

Considerondo as disposições do§ 2", do art. 44, cjc o art. 251, da 
Lei 0400. de 22 de dezembro de 1997 • CTE/AP; 

Considerando, ainda, a autorização prevista no art. 243, da Lei n• 
0400, de 22 de dezembro de 1997 · CTEjAP, 

DECRET.-4: 

Art. 1° Fica implementado na legislação tributária do Estado do 

Amapâ CONVÊNIO ICMS 74. de 15.08.2014, publicado no DOU de l9.d,8.14, 
que altera o Convénio ICMS 48/13, que institui o Sistema de Registro c 
Controle das Operações com o Papel Imune Nacional - RECOPI NACIONAL, c 
disciplina para as unidades federadas que especifica, o credenciamen~o do 
contribuinte que realize operações com papel destinado ã impressão de, livro. 
jornal ou periódico. ficando convalidados os procedimentos praticados desde 
1• de ourubro de 2014. 

Art. 2° Fica implementado na legislação tributária do Estado do 
Amapá CON~NIO ICMS 76, de 15.08.2014, publicado no DOU de 
19.03.2014, que :<ltera o Convênio ICMS 38/13, que dispõe sobre 
procedimentos a serem observados na aplicação da tributação _pelo ICMS, 
pre\oista na Resolução do Senado Federal n• 13, de 25 de abnt de _2012, 
ficando ~onvalidados os procedimentos praticados desde I • de outu~ro de 
2014. 

Art. 3° Fica implementado na legislação tributária do Estado do 

Amapâ CONVÊNIO ICMS 8!5, de 15.08.20.14, publicado no. ~OIJ de 
19.08.2014. que dispõe sobre a adesão do Distnto Federal ao Convento .ICMS. 
85/11, que autoriza os Estados 9ue m~nciona a conceder <-TédJI.o outorgado de 
ICMS, destinado à aplicação em mvestlmentos em mfraestrUtura. 

Art. !)0 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Maeapá, .e c de outubl"o de 2014 

DECRETO N° G.eO~ DE .eo DE OllfUBRO DE 2014 

Altero o Decreto no OCYJ7, de 03 de 
janeiro de 2013, que conude Isenção do 
·ICMS nas saídas de veículos destinodos a 
pessoas portadoras de deficiência físico, 

visual, mental ou autista. 

Ó GOVERNADOR !>O ESTADO CO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso Vlll, da Constituição do Estado do 
Amapá, tendo em vista o contido no Processo-Protocolo Geral n° 2014/~18-
SEFAZ, e 

Considerando o disposto no art. 4°, da Lei Complementar Federal 
n• 24, de 07 de janeiro de 1975; 

Considerando o disposto nos arts. 9° e 10, cfc o art. 243, da Lei 
Estadual n• 0400, de 22 de dezembro de 1997; 

Considerando, ainda, as disposições do Convênio ICMS 78, de 15 
de agosto de 2014, publicado no Diário Oficial da União. de 19 de agosto de 
2014, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica alterado o inciso I, do art. 2•. do Decreto n• 0007, 
de OJ de janeiro de 2013, com a seguinte redação: 

''! - deficiência fiaica, aquela que apresenta alteração 
completa ou parcial de um ou mais segmentos do 
corpo humano, acarretando_ o comprometimento da 
função fisica, apresentando-se sob a forma de 
paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, 
hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou 
ausência de membro. paralisia cerebral, membros com 
deformidade congêníta ou adquirida, . exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam 
dificuldades para o desempenho de funções;" 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

DECRETO N° (:,,SQ4 DE .eO OE ovruBRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO CO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. I i 9, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c considerando o disppsto no art. 6-A, da EC n• 41/2003, com 
redação da EC n• 70/2012, c/c os arts. 20, inciso 1!, §§ 3• e 4•; 89, Parágrafo 
único c 91, § 1•. da Lei n• 0915, de 18 de agosto de 2005 (com redação darla 
pela Lei n• 1.432, de 29 de dezembro de 2009), e em face do que consta no 
Processo n° 2014.03.0731P-AMPREV, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder Aposentadoria por invalidez, com proventos 
proporcionais, com paridade na forma da Lei, à servidora Antonio ela Conceição 
Pereiro ferreira, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Professor, Classe 
li, Matricula n• 290149, lotada na Secretaria de Estado da. Educação, do 
Quadro de Pessoal Choil do Estado do Amapá. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a· contar de 24 de março de 2014. 

Art. 2° Revoga-se o Decreto 5062, de 14 de agosto de 2014, 
publicado no DOE n• 5775, de 14 d-~ agosto de 2014. 

MC~Capó, ~O de outubro de 2014 

Órgãos Estratégicos de Execução 

(Corpo de Bombeiros 

Cel. BM Roslvaldo da Silva Lamarão 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO PE PRECOS N• 07/2014-CBMAP 

ATA DE REGIS .;,; DE PRECOS N" 0712014-CPUCBMAP 

PROCESSO N' 13.000.410/2014 • CBMAP. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 14/2014- CPUCBMAP. 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 

Aos treze dias do mês de outubro do ano de dois mil e quatorze, o CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO AMAPÁ, inscrição no CNPJ (MF) 
02.943.346/0001-54, situado na Rua Hamillon Silva, 1647. Centro, Macapá/AP, 
representado por ·Sel' Comandante Geral, CEL BM ROSIVALDO DA SILVA 
LAMARÃO, brasileiro. casado, portador do RG n•. 126.108-CBMAP e do CPF n•. 
163.560.802-30, no uso de suas atribuições legais e nos tennos do art. 15 da Lei 
federal 8.666/93, observadas, ainda normas legais aplicáveis, de acordo com o 
resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO. na forma 
eletrônica, PARA REGISTRO DE PREÇOS N" 14/2014-CPUCBMAP, RESOLVE 
registrar o preço das empresas OLIMAQ COM. E SERVIÇOS LTDA- ME, inscrita 
no CNPJ sob n• 09.527.426/0001-72; JAPURA PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o n" 04.214.987/0001-06; DISTRIBUIDORA VEÍCULAR LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o n" 07.262.218/0001-63 e~- M. DE OLIVEIRA & CIA LTOA. inscrita no CNPJ sob 
o n' 84 417.377/0001-30, ~b:;;;rvadas as condições do edital que integra este 
instrumento de registro e aquelas enunciadas que se seguem. 

1. DO OBJETO 
1.1. . A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura aquisição de 
pneu automotivo, para atender a frota de veículos automotores pertencentes ao 
Corpo de Bombeiros Militar do Amapá - CBMAP, de acordo com as especificações 
técnicas e quantidades constantes no Anexo I - Termo de Referência e demais · 
anexos do Edital do Pregão Eletrônico n• 14/2014-CPUCBMAP. que passa a fazer 
parte, para todos os efeitos, desta Ata. 

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 12 (meses), 
contados a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá. 

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O Órgão Gerenci· ~a a:a de registro de preços será o Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Amapá - CBMAP, que exercerá suas atribuições por 
intermédio da Diretoria de Administração Geral. No entanto, a alocação de recurso, 
empenhamento, análise do mérito das quantidades adquiridas. bem como a 
finalidade pública na utilização do objeto seré de responsabilidades exclusivas do 
ordenador de despesas do órgão requisitante, observando-se o contido no Decreto 
n• 7.892. de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de 
Preços. 

4. DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1. O preço, as empresas. as quantidades e as especificações do objeto 
registrado na presente Ata encontram-se indicados abaixo, observando-se a ordem 
de classificação obtida no certame licitatório: 

EMPRESA REGISTRADA: OLIMAQ COM. E SERIÇOS LTDA- ME 
'-:NP~: 09.527.426/0001-72 . . --

END.: Rua: Novo Horizonte, n• 654, Bairro: Santa Inês, Cep: 68901-510. 
~á:-AP._ _ 

. VALOR 
ITEM DESCRIÇAO/ MARCA/ UNO QTO UNITÁRIO 

--· .. +-;,----E_S_P_Ec-C-:-IF_IC-:-A=:Ç:-::Ã=O;:-;:..-:;c;;:-t-M-O_DE_L_O-t--t--t--.>.:.(IR;,:,$:t..) --! 
Pneu radial 175/70/R13: 

I 

I 

01 

13 

14 

18 

medidas: 175/70/r13; Goodyear Und 60 R$134,00 / 
quantidade mínima de lonas: K. Metric I 
5 (cinco); capacidade Xtra I 

mínima de carga: 515 kg; . i 
velocidade de rodagem: 
tgokmlh 
Pneu liso 750/16 com 
câmara: medidas: 750r16; 
quantidade mínima de lonas: 
10 (dez); capacidade mínima 
de carga: 1 · -" kg; 
velocidade de r!. --~-,i: 70 
km/h 
Pneu lameiro 750/16; 

i medidas: 750r16; quantidade 

I 
mínima de lonas: 12 (doze); 
capacidade mínima de 
carga: 1400 kg; velocidade 
de roda~em k 11 O km/h 
Pneu lameiro 275/80/122.5; 
medidas: 275/80 r 22.5; 
quantidade mínima de lonas: 
16 (dezesseis); capacidade 
mínima de carga: 2.700 kg; 
velocidade de rodagem: 120 
km/h 

Goodyear 
G8 10 L 
C/C. 

Goodyear 
Band Borr 
C/C 12 

Goodyear 
Steelmark 

Und 1~- - i R$ 442,50 

..... _ 

Uod I" I R$494,00 

Und 60 R$ 1.249.66 

EMPRESA REGISTRADA: JAPURA PNEUS LTDA 
CNPJ: 04.214.987/0001-0F 
END.: Av: Silves, n• 39, E~ro: Cachoeirinha, Cep: G9.065.:08õ~ Manaus- AM. 

DESCRIÇÃO/ 
MARCAI i VALOR 

ITEM MODELO UNO: QTD UNITÁRIO ESPECIFICAÇÃO 
(R$) 

Pneu radial 185/65/r14. 
Medidas: 165/65r14; , PIRELLI Und 50 R$186,00 
Quantidade minima de lonas: ' P400 

02 05 (cinco); capacidade· i 

minima de carga: 515 kg; 

r velocidade cie rodagem: 190 
km/h 
Pneu radial 205/70/r15. 
Medidas 205/70/r15; PIRELLI Und 58 RS 338,00 
quantidade mlnima de lonas: ATR 

05 06 

I 
(seis): capacidade 

I. I_ .. minima de carga: 800 kg; 
velocidade de rodagem: 140 

-

km/h ' I 
Pneu radial 2')5~ 

I 
Composto para uso: 70% 
asfalto;· 30% piçarra; PIRELLI Und 20 R$ 415,00 
medidas: 235/75r15; ATR 

06 quantidade mínima de lonas: 
06 (seis); capacidade i i 
minima de carga: 975 kg; I 

velocidade de rodagem: 180 I 
km/h. i 

------·--· 
Pneu radial 225/75/r16. 
Medidas: 225/75/r16; PIRELLI : Und 40 I R$ 596,05 

! quantidade mmima de lonas: ATR 
08 ; 06 (seis); capacidade 

mínima de carga 1 .320 kg; 
; 

velocidade de rodagem: 14D 
km/h. ---· 

:·Pneu radial 245/70/r16. 
Medidas: 245/70/r16; PIRELLI • Und 30 R$ 600,00 
quantidade minill" -~-.\lonas: ATR 

I 
; 

09 
06 {seis); borrac · , alta 

I i resistência: capacidade 
: mínima de carga: 1.500 kg; [ 
: velocidade de rodagem: 190 i 

km/h. 
i 
I 

10 
: Pneu radial 255/70/r16. 

I i Medidas: 255/70/r16: PIRELLI . Und 36 RS 549,17 

: 'H""''"' ....... , .. , .• ,." ATR ! 
capacidade minima de : 

; carga: 1.500 kg; velocidade 
i 

de rodagem: 190 km/h. - i 
I EMPRESA REGISTRADA: DISTRIBUIDORA VEICULAR LTDA 

CNPJ· 07 262 218/0001-63 
END.: Rua Eugenio Bellotti:; :i• 200 B, Bairro Vila Llvleiro, Cep: 04.185-160. 
São Paulo- SP. 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICA MARCA I VALOR 
ITEM /MODELO ! UNO QTO UNITÁRIÓ 

ÇÃO ; 
(R$) ·-

185/70/r14. 1 Pneu radial 
Medidas: 185/70/r14; 1 PIRELLII Und 16 R$ 228,12 
quantidade mínima de lonas: • P6000 

03 05 (cinco); capacidade ; 

i mínima. de carga: 560 kg; : 
velocidade de rodagem: 190 ~ 
kmlh(t). · 
Pneu radial 205/75/r16. 
Medidas: 205/75/r16; PIRELLI/ Und , 58 R$ 413,03 
quantidade mínima de lonas: CHRONO 

07 06 (seis); capacidade 
mínima de carga: 800 kg; 
velocidade de rodagem: 140 
km/h 
Pneu radial .!ti:Jff5/r16; PIRELLI/ Und 30 RS 568,00 

11 medidas: 265/75/r16; STR 
; 

borracha de alta resistência I 
Pneu radial 265i7otr15; I composto para uso: 70~~ PIRELLI/ Und 30 RS 616,66 I 
asfalto/ 30% piçarra; STR I medidas: 265/70/ . r15; 

12 quantidade minima de lonas: 
1 O (dez); capacidade mínima 
de carga: •1.400 kg; 
velocidade de ro~agem: 170 
km/h. 
Pneu lameiro 1.000/20 com 

1 câmera; medidas 1.000/120 PIRELLII Und 20 R$ 900,00 
borrachudo; quantidade RT59 I 15 
.. 

de lonas: 16 m1mma I 
{dezesseis); capacidade 
minima de carga 3 000 kg; I 
velocidade de roda(l~m. h. ' I 
Pneu liso 1.000/20 com 

30 - l-;;8~~~661 câmera; medidas: 1.000/r20; PIRELLI/ Und 

16 
qÜantidade minima de lonas: CT65 : 
16 (dezesseis); capacidade I mínima de carga: 2.700 kg; 
velocidade de rodagem: j. J 
Pneu radial liso 275/80/122.5 

R$1.077,77 i - medidas: 275/80 r 22.5; FORMULA Und 45 
quantidade mínima de lonas: /DRIVER 

17 16 {dezesseis); capacidade 

I I 
mirima de carga: 2.700 kg: 
velocidade de rodagem: 120 
kmlh. 

EMPRESA REGISTRADA: é-:-M. DE OLIVEIRA & CIA LTDA- ME I 
CNPJ: 84.417.377/0001-30 J 
ENO.: Rua CAndido Men-'•·<> 977 - Sala A- Bairro: Centro. Cep:·68900-04Q. I 
Macapã -AP. . I 

DESCRIÇÃO/ . 
·--:-MARCA i UNO! QTO 

VALOR 
ITEM /MODELO UNITÁRIO 

ESPECIFICAÇÃO (R$) 
Pneu radial 195/SO/r15. I Und j 12 

04 
medidas: 195/60r15; Goodyear/ R$ 320,00 
quantidade mlnima de lonas: Eangle, i 05 (cinco); capacidade Sport -· ----·-· I 

r 
mínima de C<>!ga: 560 · kg; I 
velocidade de rodagem: 220 . 
kmlh. . I 1 ~~ 

4.2. A descrição detalhada do objeto consta no Termo de Referência (Anexo I do 
Edital). 
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13. DAS DISPOSIÇÕES Flli-'•i:i 

13.1. Integram a presente Aia o Processo Administrativo n• 13.000.4~0/2014 • 
CBMAP, o Edital d~ Pregao Eletrô~ico n• 14/2014 - CPUCBMAP e as propostas, 
com preços e especificações. 

13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro da Comarca 
de Macapá. Capital do estado do Amapá, peta Justiça Estadual. 

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme foi 
o presente instrumente lav em lrês vi de igual teor e forma assinado ~las 
partes e testemunhas aMi~o 

RO AO-CELBM 
BMAP 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 08/2014-CBMAP 

. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 08/2014-CPL/CBMAP 

PROCESSO N• 13.000.159/2014- CBMAP. 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 07/2014- CPUCBMAP. 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 

Aos treze dias do mês de outubro do ano de dois mil e quatorze, o CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO AMAPÁ, inscrição no CNPJ (MF) 
02.943.34610001-54, situad ' Rua Hamilton Silva, 1647, Centro, Macapá/AP, 
representado por seu C(, "-.. ~<~nte Geral, ÇEL BM ROSIVALDO DA SILVA 
LAMARÂO, brasileiro. casado. portador do RG n• 126.108-CBMAP e do CPF n• 
163.560.802-30, no uso de suas atribuiçOes legais e nos termos do art. 15 da Lei 
federal 8.666/93, observadas, amda normas legais aplicáveis, de acordo com o 
resunado da ciassificaçao das propostas apresentadas no PREGÃO. na forma 
eletrOnica, PARA REGISTRO DE PREÇOS N" 07/2014-CPL/CBMAP, RESOLVE 
registrar o preço das empresas Dellv Comércio Atacadista Ltda-EPP, inscrita sob 
o CNPJ n' 13.078.759/0001-39; lrm~os Bohrer Elotro Eletrônicos Ltda-ME 
inscrita sob o CNP J n' 08.394.735/0001-59 e Disket Comércio de Artigos pa~ 
Informática Ltda-ME, inscrita sob o CNPJ n' 40.620.098/0001-02, observadas as 
condições do edilal que integra este Instrumento de registro e aquelas enunciadas 
que se seguem. 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura aquisição de 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE MULTIMIDIA (câmera fotográfica digital, Oash 
externo, cartão de memória. \ destinados ao Corpo de Bombeiros Militar do Amapé 
- CBMAP, de acordo com -.ecificaçOes e quantidades mínimas indicadas no 
Anexo I -Termo de Refert!o:coa v 1emais anexos do Edital do Pregão n• 07/2014 • 
CPUCBMAP, que passa a faze1 p;;rte, para todos os efeitos, desta A.ta. 

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 12 (meses), 
contados a partir de s~a publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá. 

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O Orgão Gerenciadcr da ata de reijistro de preços será o Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado do Amapâ - CBMAP. que exercerá suas atribuições por intermédio 
da Diretoria de Administração Geral. No entanto, a alocação de recurso, 
empenhamento, análise do mérito das quantidades adquiridas, bem como a 
finalidade pública na utilização do objeto serâ de responsabilidades exclusivas do 
ordenador de despesas do órgão requis~ante, observando-se o contido no Decreto 
n• 7 .892, de 23 de janeiro de 2013. que regulamenta o Sistema de Registro de 
Preços. 

4. DOS PREÇOS REGISTRADOS. 

4. 1. Os preços, as empresas. as quantidades e as especificações dos obj!liOs 
registrados na presente Ata encontram-se indicados abaixo, observando-se a ordem 
de classificação obtida no certame licitatúrio: 

EMP.RESA REGISTRADA: D&llv Comércio Atacadista Ltda-EPP 
1-~NPJ: 13.078.759iÕÕti1-39 . -

END.: Av. Saudade, n• 2_9..!..::- sala 4. Bairro: Planalto do Sol. Sumaré :- SP. 
MARCAI VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO MODELO UNO QTD UNITÁRIO 
.. ! (R$). 

Câmera digital Canon T3 Kit I 
I 

01 
EF-S 18·55, 12.2 MP, preta, 

I Und 115 
LCD TFT 2,7", modo de 
vldeo HD err. a!ta definição c CANON; RS 1.495,00 

bateria recarregável. T3 I 

I (Demais esp,c!ficaçôes 
constam nos autC' ... ,.,;; j Filmadora · -"anasonic. j 

Und 2 
02 

Modelo AG-AC7. (Demais : Panasonic; 
especificações constam "os . AG-AC7 
autos). ·- 1 

I EMPRESA REGISTRADA: lnnãos Bohrer Eletro Eletrônicos Ltda-ME 
CNPJ: 08.394.735/0G01-59 
END.: Rua 207, n' 67- s2tã' 1. Bairro: Meia Praia. Cep: 88.220'"'-0""o"'o'"', l""ta-p-:-e=-=-ma---1 se .. ___,.____,: ______ __, 
ITEM DESCRIÇÃO 

Bolsa para equipamentos · 

I 
profissionais (câmera 
fotográfica ou filmadora). -
semi-impermeáveL 
confeccionada enl nyton BOLSA Und· 15 I R$ 347,00 

03 1200 na parte externa e WESTHD 

I ! espuma pack e EVA de 
12mm para absorver 

i pequenos impactos. (Demais 
j especificações constam nos 

Autosl. 
! Tripé para câmera, filmadora 
1 fabricado em alumínio para I 
• facilidade de transporte; I 

' universal (pode ser usado TRIPÊ Und 15 ' R$152,00 
05 por qualquer câmera); I STC360 

suporte para auxiliar na i 
mudança de posição; ... 
(Demais especificações 
constam nos Autos\ 
Cartão de Memória 32 gb, 

: sandisck micro-sd cartão de SANOISK 1 Und 15 R$ 110,00 
memória móvel !Ji~;. lireita; MICRO ! . 

07 lipo: micro-sd; Gapac!dade: SDHC 32 

I 
32GB. (Demais GB 

I especificações constam ~os 
Autos). I 

J EMPRESA REGISTRADA: Disket Comércio de Artigos para lnfonnàtica Lida-
ME 

CNPJ:40.620.098/0D01-02 
; END.: Av. Antônio Carlos Magalh~es, n• 656 - Anexo Shopping ltalgara -
i Loja_'!_1~ro: l~!garll. C~: 41.825-000, Salvador- BA. .. ·-· •• ..-.=---
I I MARCAI I VALOR 
! ITEM DESCRIÇÃO MODELO UNO QTD UNITÂRIO 
' (R~ 

I 
Lente Canon 430EX 11. ' 

04 (Demais especificaçOes CANON I Und 15 R$ 936,66 
constam nos autosl. 

4.2. A descriçao detalhada ·;eto consta no Termo de Referência (Anexo I do 
Edital). 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Integram a presente Ata o !Processo Administrativo n• 13.000.159/2014-
CBMAP, o Edital do Pregão Eletrônico n• 07/2014- CPUCBMAP e as·propostas, 
com preços e especificações. 

13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro da Comarca 
de Macapà, Capital do estado do Amapá, pela Justiça Estadual. 

E por eslar, assim, ·usto e avençado, depois de lido e achado oonlorme, foi 
o presente instrumento lav o em três vias de igual teor e forma assinado pelas 
partes e testemunhas abaix · 

I 
COMIS!<•V: "ERMANENTE OE UCITAÇÃO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS N'10/2014-CBMAP 

ATA DE REGISTRO DE PRECOS W 10/2014-CPUCBMAP 

PROCESSO N• 13.000.387/2014 • CBMAP. 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 1212014 - CPUCBMAP. 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 

Aos treze dias do mês de outubro do ano de dois mil e qiJatorze. o CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO AMAPÁ, inscrição no CNPJ (MF). 
02.943.346/0001·54, s~uado na Rua Hamilton Silva, 1647. Centro, Macapá/AP, 
representado por seu Comandante Geral, ROSIVALDO DA SILVA LAMARÃO • 
CEL BM, t>rasileiro. casado, portador ·do RG n•. 126.108-CBMAP e do CPF n•. 
163.560.802-30 no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 15 da Lei 
federal 8.666193, observadas, ainda normas legais aplicáveis. de acordo com o 
resunado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO. na forma 
eletrônica. PARA REGISTPO DE PREÇOS n• 1212014-CPUCBMAP, RE~OLVE 
registrar o preço da emprer.'l ·~.c::ionada no item 01, de acordo com a classificaçao 
por ela alcançada, por item, observadas as condições do edital que integra este 
instrumento de registro e aquelas enunciadas que se seguem. 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura aquisição de 20 
(vinte) velculos novos zero km, do tipo passeio/leve, destinadas ao Corpo de 
Bombeiros Militar do Amapá - CBMAP. adaptadas conforme as necessidades 
peculiares do CBMAP e de acordo com as caracterlsticas construtivas mlnimas 
indicadas no Anexo I -Termo de Referência e demais anexos do Edital do Pregão n• 
1212014- CPUCBMAP. que passa a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata. 

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 12 (meses). 
: contados a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá. 

3. DO GERENCIAMENTO Ot- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O Org~o Gerenciador da ata de registro de preços seni o Corpo de Bombeiros 
._Mil~<! r_ do Estado do Amapá - CBMAP, que exercerá s_uas atribuições por intermédio 
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da Diretoria · de Administração Geral. No entanto, a alocação de recurso, 
empenhamento, análise do mérito das quantidades adquiridas, bem como a 
finalidade pública na ulilização do objeto será de responsabilidade exclusiva do 
ordenador de despesas do órgão requisitante, observando-se o contido no Decreto 
n• 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de 
Preços. 

4-2- A descrição detalhada ···: ' "!elo consta no Termo de Referência (Anexo I do 
Edital). 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Integram a presênte Ata o Processo Administrativo n• 13.000.38712014 -
CBMAP, o Edital do Pregão Eletrônico n• 1212014- CPUCBMAP e· as propostas, 
com preços e especificações. 

4. DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1. o preço, a empresa, a quantidade e as especificações do objeto registrado na 
presente Ata encontram-se indicados abaixo, observando-se <,1 ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 

13.2. As controvérsias decorrentes desta Ala serão dirimidas no foro da Comarca 
EMPRESA REGISTRADA: BETRAL VEICULOS LTDA de Macapa. Capital do estado do Amapa, pela Justiça Estadual. 
CNPJ: 34.862.97910001-2!l -- ·----·· ··-

END.: Av. Almirante Bar 
Maca -AP. 

--::1.:-2~2=-=0:=0-. =ea-.i,...rr_o_: -=s-an-=ta--=R""ita-. -=-ce_p_:-.,6"'8...,.90~1-~3~36-. 

-- VALOR E por estar, assim, j to e avençado, depois de lido e achado conforme, foi 

DESCRIÇÃO IIARCAI ITEM MODELO 

01 

Automóvel tipo passeiÕ Fiai FIA TI 
Novo Palio Fire Way 1.0 flex NOVO 

' 4 portas ano 201412015. PALIO 
j!emais especificações FIRE WAY 
. ns_!ar:rl_ n~~-'~lrtos . 1.0 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A 'VISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 

PREÇO N• 13/2014-CPUCBMAP 

REPETIÇÃO 

(PROCESSO N' 13.000.45412014) 

UNO 

Und 

O Corpo de Bombeiros Militar do Estado do 
Amapá e este Pregoeiro, designado pela Portaria n• 
24312014-CBMAP, de 09/0612014, tomam público e 
levam ao conhecimento dos interessados que, na forma 
da Lei n• 10.520. de 17 de julho de 2002, do Decreto n• 
5.450. de 31 de maio de 2005 e do Decreto n•· 7.892 de 
23 de maio de 2013, com aplicação da lei Federal n• 
8.666193 e suas alterações, realizará licilação conforme 
abaixo: 
Modalidade: PREGÃO, NA FORMA ELETRÚNICA. 
Tipo : Menor Preço. 
Objeto : REGISTRO DE PREÇOS, pelo prazo de 
12 meses, para futura contratação de empresa 
especializada para a prestaçào ·do serviço de 
manutenção preventiva e corretiva nos aparelhos 
desencarceradores (equipamentos hidrãullcos), cem 
fornecimento e/ou substituição de peças originais 
e/ou genuínas, quando necessário, pertencentes ao 
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amapá
CBMAP. 
Acolhimento das Propostas: A partir das 10hOOmin do 
dia 24 de outubro de 2014, no endereço eletrônico 
https:!/www.licitacoes-e.com.br. 
Abertura das Propostas: Às 1 OhOOmin do dia 07 de 
novembro de 2014, no endereço elet,ônico 
https:/twww.licitacoes-e.com.br. 
Inicio da Sessão de Disputa de Preços: As 11h00mir. 
do dia 07 de novembro de 2014, no endereço eletrônico 

https://www.licitacoes-e.com.br. 
Obs.: O Editai completo. e seus anexos encontram-se 
disponiveis no endereço eletrônico 
https:llwww.licitacoes-e.com.br' e eventuais dúvidas 
poderão ser esclarecidas pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio das 09h00min às 13h00min. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
!REPETIÇ:\0) 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇO N' 1812014-CPUCBMAP 

(PROCESSO N"13.000.27412014.CBMAP) 

O Corpo de Bombeiros Militar do Estado do 
Amapa e este Pregoeiro, designado pela Portaria n• 
243/2014-CBMAP, de 09 de junho de 2014, tornam 
público e levam ao conhecimento dos interessados que. 
na forma d~ Lei n• 10.520, de 17 de julho de 2002, do 
Decreto n• 5.450. de 31 de maio de 2005 e do Decrete 
n• 7.892 de 23 de maio de 2013, com Rolir.acão da ~ 

QTD UNITÁRIO o presente instrumento lavra em três vias de igual teor e forma assinado pelas 
(R$) partes e testemunhas abaixo 

20 36.947,50 

ROSI -CELBM 
p 

Federal n• 8.666193 e suas alterações, rea~zara licitação 
conforme abaixo: 

Modalidade : PREGÃO, NA FORMA ELETROMCA. 
Tipo : Menor Preço. 
Objeto : REGISTRO DE PREÇOS, pelo prazo de 
12 (doze) meses, para futura contratação de empresa 
especializada para prastação de serviço de hotelaria 
(hospedagem) no município de Macapá/AP, para o 
Corpo de Bombeiros Militar do Amapã-CBMAP. 
Acolhimento das Propostas: A partir das 10h00min do 
dia 23 de outubro de 2014, no endereço eletrônico 
https:llwww.licitacoes-e.com.br. 
Abertura das Propostas: Às 10h00min do dia 06 de 
novembro de 2014, no endereço eletrônico 

https:/lwww.licitacoes-e.com.br. 
Inicio da Sessão de Disputa de Preços: As 11h00min 
do dia 06 de novembro de 2014, no endereço eletrônico 
httpsJiwww.licitacoes-e.com.br. 
Obs.: O Edital completo e seus anexos encontram-se 
disponíveis no endereço eletrônico 
https:llwww.licitacoes-e.com.br e eventuais dúvidas 
poderão ser esclarecidas pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio das 09hOOmin às 13h00min. 

(Polícia Civil 

Tito Guimarães Neto 

PORTA R I A N00451/2014 • DGPC 

O DELEGADO GERAL DE POlÍCIA CIVIL DO AMAPÁ, no 
. uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria (N) 
004/2000 • SE.IUSP e, tendo em vista o documento, 
Memorando NO 0122/2014- GAB/DGPC. 

RESOLVE: 

1 - HOMOLOGAR o deslocamento dos Servidores, 
MARCEI.A ÂNGELA DA CRUZ PIMENTEL, DORIVALDO DA 
SILVA L.AMARÃO, FERNANDES ENJAMIM COSTA, AMÓS 
DA COSTA GUIMARÃES e l:A DE FRANÇA COSTA 
(Agentes de Polida), /que jaram da sede de 
suas atividades Macapá/.v", até a d ade de Bel' /PA, no 
periodo de OS à 08/06/7(}14, para · iparem Curso de 
Interceptação Telefônica" e Telemática ·a e P iCa. 

2 - De acordo·' com o Decreto 1 92, 04 Abril 02 e Lei 
no 0066, de 03 M~io 93, autorizo o s ue d.e 04 (quatro) 
diária(s). / 

Regisfse, Publique-s _rjê-se Ciênda. 

~pá-AP, 10 ~ho de 2014. 

i GUIMAJ '5 NETO 
Del Geral de Pol~t Civil do Amapá ---=- -----

PORTARIA N" 73412014-DGPC 

DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA 
CIVIL, usando das atribuições que lhe são 

. conferidas pelo art. 17. XI. da Lei n• 0883. de 23 de 

março de 2005, combinado com o art. 168 da Lei n• 
0066/93 e tendo em vista os motivos expostos no 
Ofício n• 1313/14-CPAD. subscrito pelo Presidente 
da Comissão do Processo Adminislrativo Disdplinar 
n• 016/2014-DGPC. os quais justificam a 
necessidade de prorrogação do prazo fixado em lei 
para a conclusão dos respectivos trabalhos. 

RESOLVE: 
..--., 

PRORROOAR. lipr 60 dias prazo 
para conclusão ;?ao -· trabalh~ da omissão 
constituída pela P aria n• 0276/2 4-DGPC, a 
contar do prazo le I. · 

... ~ j 

M,tspá-AP. OSP· utubro de 2014. 

' Dê-se nc • 
Pu que-se 

Tito Guimarles Neto 
Delegado-Geral de Policia Civil 

PORTARIA N• 735/2014-0GPC 

DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA 
CIVIL, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 17, XI. da Lei n° 0883. de 23 de 
março de 2005, combinado com o art. 168 da Lei n• 
0066/93 e tendo em vista os motivos expostos no 
Oficio n• 1314114-CPAD. subscrito pelo Presidente 
da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar 
n• 03212014-DGPC. os quais justificam a 
necessidade de prorrogação do prazo fixado em lei 
para a conclusão dos respectivos trabalhos. 

RESOLVE: , . ..-.... 
/ \ 

PRORROÓAR, por 60 dias. o o 
para conclusão d~---· trabalhos a C issão 
constituída pela Pol'faria n• 0562/ 01 PC. a 
contar do prazo ltl!l-I!!Í. 

Matapà-AP, 08 de 
. / 

( 

Dê-se ciê la. 
Pubti -se. 

T' Guimarã Neto 
1 elegado-Geral de Policia Civil 

PORTARIA N" 73612014-DGPC 

DELEGADO-GERAL DE POLICIA 
CIVIL. usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 17, XI, da Lei n• 0883. de 23 de 
março de 2005, combinado com o art. 168 da Lei n• 
0066/93 e tendo em vista os motivos expostos no 
Oficio n• 1315/2014-CPAD, subscrito pelo 
Presidente da Comissão do Processo Administrativo 
Disciplinar n• 008/2013-DGPC. os quais justificam a 
necessidade de prorrogação do prazo lixado em lei 
para a conclusão dos respectivos trabalh06. 

RESOLVE: 

PRORROGI'Jf.'Por 60 dia o prazo -

para. conclusão ~dos (rabalhr's da Comissão 
constituída pela Port a n• O 1/ 2-DGPC. a 

• contar do prazo leg · 



Macapã, 20.10.2014 

Mac~á-AP. 08 ~utubro de 2014. 

/Dê-se c~cii 
Publiq~~e-se.' 

. // . 

. fio Guimarães Neto 
Delegado-Geral de Polícia Civil. 

P.ORTARIA N° 73712014-DGPC 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Pubrue-se. 

I 
I 

~acapá-AP. O 

Tito Guimarães Neto 
Delegado-Geral de Polícia Civil 

PORTARIA N• 740/2014-DGPC O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL 
usando das atribuições que lhe são conferidas pel~ 
art. 17. XI, da Lei n• 0883, de 23 de março de 2005, 
combinado com o art. 168 da Lei n• 0066/93 e tendo 
em vista os motivos expostos no Oficio n• 
1316/2014-CSAD, subscrito pelo Presidente da 
Comissão do Sindicãncia Administrativa Disciplinar 
n.• 021/2014-DGPC. os quais justificam a 
necessidade de redesignação de Comissão e 
regularização do prazo fixado em lei para a 
conclusão dos respectivos trabalhos. 

RESOLVE: 

DELEGADO-GERAL DE POlÍCIA 
CIVIL, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 17, XI, da Lei n• 0883, de 23 de 
março de 2005, combinado com o parágrafo único 
do art. 161 da Lei n• 0066/93 e tendo em vista os 
motivos expostos no Ofício n• 1321/2014-CSA. 
subscrito pelo Presidente da Comissao de 
Sindicãncia Administrativa Disciplinar n• 011/2013-
SAD, os quais justificam a necessidade de 
prorrogação do prazo fixado em lei para a conclusão 
dos respectivos trabalhos. 

. 1- REDESIGNAR para constituírem a 
Comissão processante, os servidores estáveis. do 
quadro Estadual: Renato Tavares Rangei. matricula 
369730 Agente de Polícia Civil, Geovani de Souza 
Coel.ho, matrícula 369560. Agente de Policia Civil e 
Hiler\e Marilan Lima Rodrigues, matricula 370371, 
Agente de Polícia Civil.bacharéis em dire~o. todos 
integrantes da. comissão atuante. para sob a 
presidência do primeiro. dar continuidade à 
apuração dos fatos relatados na Sindicãncia n• 
02112014-0GPC; 

11- Fixar em 30 (trinta) dias o prazo para 
conclusão dos trabalhoy.---._ a contar do d'a 
subsequente do término d6 perl't>do inicial; 

111- Esta Portariii entra ~m vigor na ta de 
sua publicação. 

Dê-se ciência. 
Publique-se. 

/ ,.--

Macapá-AP, de oltubro de 2014. 

Tito Guimarães Neto 
Delegado-Ger~ de Policia Civil 

PORTARIA N° 738/2014-DGPC 

O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 17. XI. da Lei n• 0883, de 23 de março de 2005, 
combinado com o art. 168 da Lei n• 0066/93 e tendo 
em vista os motivos expostos no Oficio n• 
1317/2014-CSAD, subscrito pelo Presidente da 
Comissão do Sindicância Administrativa Disciplinar 
n° 023/2014-DGPC, os quais justificam a 
necessidade de redesignação d.e Comissão e 
regularização do prazo fixado em lei para a 
conclusão dos respectivos trabalhos. 

RESOLVE: 

I· REDESIGNAR para constituírem a 
Com1ssão processante, os servidores estáveis. do 
quadro Estadual: Renato Tavares Rangel, matrícula 
369730, Agente de Polícia Civil, Geovani de Souza 
Coelho. matrícula 369560, Agente de Polícia Civil e 
Hilene Marilan Lima Rodrigues. matrícula 370371. 
Agente de Policia Civil,bacharéis em direito, todos 
integrantes da comissão atuante. para sob a 
presidência do primeiro. dar cont1nu1dade à 
apuração dos fatos relatados na Sindicância n• 
023/2014-DGPC; 

RESOLVE: 

PORTARIA N° 741/2014-DGPC 

O DELEGADO-GERAL DE POlÍCIA CIVIL. 
usando das atribuições que lhe são conferidas.. pelo 
art. 17, XI, da Lei n• 0883. de 23 de março de 2005, 
combinado com o art. 168 da Lei n• 0066/93 e tendo 
em vista os motivos expostos no· Ofíéio n• 
1320/2014-CPAD. subscrito pelo Presidente da 
Comissão do Processo Administrativo Disciplinar n° 
018/2013-DGPC, os quais justificam a necessidade 
de redesignação de Comissão e regularização do 
prazo fixado em lei para a conclusão dos 
respectivos trabalhos. 

RESOLVE: 

1- REDESIGNAR para constituírem a 
Comissão processante, os servidores, estáveis, do 
quadro Estadual: Raimundo Facundes dos Santos, 
matricula 258857, Delegado de Policia Civil, Elza 
Maria Nogueira Blanco. matricula 367591, Delegada 
de Polícia Civil e Josélia do Socorro Barbosa da 
Silva, matrícula 339695. Delegada de Policia 
Civil.bacharéis em direito. todos integrantes da 
comissão atuante, para sob a presidência do 
primeiro, dar continuidade á apuração dos fatos 
relatados no Processo n• O 18/20 13-DGPC; 

11- Fixar em 60 (sessenta) dias o prazo ara 
conclusão dos trabalho · contar dia 
subseqüente do término perl~o inicial; 

111- Esta Porta · entra err\ vigor a data de 

sua publicação. I 

PORTARIA N° 74212014-DGPC 

Pãg. 18 

Comissão da Sindicância Administrativa Disciplinar 
n.• 033/2013-DGPC. os quais justificam a 
necessidade de redesignação de Comissão e 
regularização do prazo fixado em lei para a 
conclusão dos respectivos trabalhos . 

RESOLVE: 

1- REDESIGNAR para constituírem a 
Comissão processante. os servidores. estáveis. do 
quadro Estadual: Antonia Vilania Gomes de Alencar 
Feitosa, 339709, Delegada de Polícia Civii,Júlio 
Cézar Firmino Alves. matricula 261149, Delegado 
de Polícia Civil e Elza Maria Nogueira Blanco, 
matricula 367591, Delegada de Policia 
Civil,bacharéis em direito, todos integrantes da 
comissão atuante, para sob a presidência do 
primeiro, dar continuidade à apuração dos fatos 
relatados na Sindicãncia n• 033/2013-DGPC; 

11- Fixar em 30 (trinta) dias o prazo para 
conclusão dos trabalhos;a ontar do dia 
subseqüente do término do ríod inicial; 

111- Esta Portaria tra em vigor 
sua publicação. 

PORTARIA N" 743/2014-DGPC 

I 
O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, 

usando das atribuiçOes que lhe são conferidas pelo 
art. 17, XI, da Lei n• 0883, de 23 de março de 2005. 
combinado com o art. 168 da Lei n• 0066/93 e tendo 
em vista os motivos expostos no Ofício n• 
1325/2014-CSAD, subscrito pela Presidente da 
Comissão da Sindictlncia Administrativa Disciplinar 
n.• 034/2013-DGPC. os qua·ls justificam a 
necessidade de redesignação de Comissão e 
regularização do prazo fixado em lei para a 
conclusao dos respectivos trabalhos. 

RESOLVE: 

1- REDESIGNAR para constituírem a 
Comissão processante. os servidores. estáveis. do 
quadro Estadual: Antonia Vilania Gomes de Alencar 
Feitosa, 339709. Delegada .de Pollci.a Civii,Júlio 
Cézar Firmino Alves, matricula 261149, Delegado 
de Policià Civil e Elza Maria Nogueira Blanco, 
matricula 367591, Delegada de Policia 
Civil,bacharéis em direito, todos int~rantes da 
comissão atuante. para sob a pres1dênc1a do 
primeiro, d·ar ç:ontinuidade à apuração dos· fatos 
relatados na Sindicância n• O 13-DGPC; 

11- Fixar em 30 (tf ta) 
conclusão dos traba os;a 
subseqüente do términ é:lo perlod 

111· Esta Port 1a entra e ata de 
sua publicação. 

PORTARIA N" 744/2014-DGPC 

11- Fixar em 30 (trint.a)-...di,as o prazo para 
conclusão dos trabalhos; a iontar do dia 
subseqüente do término do período nicial: · 

O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL, 
ndo das atribuições que lhe são contendas pelo 

u~a 17 XI da LEli n• 0883, de 23 de março de 2005, 
~o~bi~ad~ com o art. 168 da Lei n• 0066/93 ~ tend~ 
em vista os motivos expostos no OfiCIO n 

132412014-CPAD. subscrito pela Presidente_ºª-

DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA 
CIVIL usando das atribuições que lhe são 
confe~idas pelo art. 17, XI, da Lei n• 0883, de 23_ d~ 
marÇo de 2005. combinado com o art. 168 da Le1 n 
0066/93 e tendo ern vista os mot1vos expostos no 
Oficio n• 1332/14-CPAD. subscrito p~lo Pr~s1d~nte 
da Comissão do Processo AdministratiVO OISCiphnar 
n• 021/2014-0GPC, os quais justificam· a 
necessidade de prorrogação do prazo fixado em lei 
para a conclusão dos respectivos trabalhos. 

111- Esta Portatia entra em ·gor na 
sua publicação. ,· · 

/ 
' / 

Dê-se ,éiência. 



Macapá, 20.10.2014 

RESOLVE: 
,· 

PRORRO~A 1>0\ 60 dias, o 'azo 
para conclusão dos tr alhos da issão 
constituída pela Portari n• 33~,.;01 GPC, a 
contar do prazo leaal. j" / 

Ma~pá-P. 14 d~bro de 2014. 

• e ciêncja': ( 
P lique~e. 
, / 

fito GbÍmarães Neto 
~gado-Geral de Polícia Civil 

PORTARIA N" 74512014-0GPC 

. DELEGADO-GERAL DE POLICIA 
CIVIL, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 17. XI, da Lei n• 0883, de 23 de 
março de 2005, combinado com o art. 168 da Lei n• 
0066193 e tendo em vista os motivos expostos no 
Oficio n• 1333/14-CPAD, subscrHo pelo Presidente 
da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar 
n• 03112014-DGPC. os quais justificam a 
necessidade de prorrogação do prazo fixado em lei 
para a conclusão dos respectivos trabalhos. 

. RESOLVE: . / 

PRORROGr:R. r 6~dias, o azo 
para conclusão dos trab os a C issão 
constitufda pela Portaria 56012 14- PC, a 
contar do prazo legal. , 

Macapá-AR, 14 de out · ro de 2014. 

Secretarias de Estado 

(Mobilização Social ) 
Maria Allce Lobato Ribeiro Bentes (Interina) 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITACÃO 
PROCESSO N" 304.96202/2014 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 73/2014-CPL/SESA 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo De licitação: Menor Preço Por Item 
OBJETO: Sistema de Registro (je Preços para 
aquisição de medicamentos ambulatoriais de alto 

custo e demandas judiciais. 
Acolhimento das Propostas: no endereço 
·eletrônico w.vw.licitacoes-e.co:n br. a partir das 
OBhOOmin do dia 22'-de outubro de 2014. 
Término do prazo de recebimento das propostas: 
04 de novembro de 2014, as 08 OOh, horário de 
Brasília. 
Abertura da Sessão Para Lances: às 10:00, do 
dia 04 de novembro de 2014, horário de Brasília 

MacaRájP:,20 de outubro de 2014 

Pablo Patric~ Fernandes 
Pre11_oe_!!'o Ç~ SESA 

EQUIPE DE PREGÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETR0NICO -No 028/2014-

CEUSIMS 
PROCESSO N" 2014138225 

OBJETO: Registro de Preços para futura e 
eventual aquisição de ÁGUA MINERAL e GÁS DE 
COZINHA (recarga) para .suprir as necessidades 
da Secretaria de Estado da Inclusão e Mobilização 
Social - SIMS e das Unidades Executoras, 
conforme especificações contidas neste Termo de 
Referência. 

Acolhimento das propostas: no endereço 
eletrônico www.lrcltacoes-e.com.br, sob n• 
561261, a• partir das 09h00min do dia 21/10/2014, 
até as 09h00min do dia 05/11/2014. Disputa de 
preços: 05/Ú/2014, às 11h00min, horário de 

Bras !lia. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Macapá, 20 ~utubro de 2014. 

Cleo~elima 
Pregoe1ra/SIMS_ . 

EQUIPE DE PREGÃO 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGAO ELETRÓNICO - N• 02912014-

CEUSIMS 
PROCESSO N• 2014133521 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e 
.eve~tual aquisição de material permanente, 
destrnado ao Programa Educação Alimentar e 
Nutricional/Atendimento Clinico de Avaliação 
Nutricional/SI MS. 
Acolhimento das propostas: no endereço 
eletrônico www.licitacoes-e.com.br, sob n• 
561286, a partir das 09h00min do dia 21/10/2014, 
até as 09h00min do dia 06/11/2014. Disputa de 
preços: 06/11/2014, às 11hOOmln. horário de 
Brasília. 

Macapá, 20 ,®utubro de 2014. 

Cle~Lima 
Pregoeira/SI MS 

(Fazenda ) 
Jucinete Carvalho de Alencar 

I' TERMO DE ,\DITI\'0 AO f:O,TRA TO 0081201.1 

I' (PRI~fEIRO) HR\10 DI: 
.-\Dill\-0 AO CO ... TR.-\111 
00812013 - SEHZ. Ql'E 
E'liTRr. SI CEI.EBR,\\1 O 
r.SHDO 110 A\1.\P . .\. POk 
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Ih H7.f:"D-~ - S[fAZ. 
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EIRHI - EPP, PAR.\ FI ... S 
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(.)uintn- Do\~ l'ü"-l'IÇÓ~S E MA'JI.H:\f.;-\o OOS VEÍt'LLO';. 
ccll'hradc: o:m l.t. W ~O! 3. bem C=)nu_• !ater mudJni;a tU R:.l7iln Soc1al 
tl<i Contratada qu~ pa.;l\a .1 dtn;:.mm~r-::;c ~~ORrr I.Ot.:·\OOR~\ l:. 
SER\'IÇOS ~IREU - El'l' lls J6 c J~ c Ja l"ulrat;urt< crn 
cumprimt:ntu 34' que fui dctcm!inad,, n1 Lti n~ 177~·2(;11 que 
transfonnou a Secr\!l:trm da Kec-itUt l:.stadunl - SRl: em Se;:rctaria d1.· 
ES!ado da Fa-.cnda- SEFAl. fls. 38 do proceo.so n' 201J'3178:\ e 
28730·11050i2014-SI.\T. 
I. CI.Ál'Sl'L~ PRIMEI R-\- DO Oll.IHO: 
I . I O pre!:l!ltl< T enno ,Je Pmrrogaçl!o tem por objelo efetuar "' 

seguintts alteoaçõc; no Com ralo 008!:0013 
1.1.1 Allcror a Clausula Do;cima Segunda D• Vigfnria dn 
Controlo; 
1.1.2 Alttra a Ruio Social do Conlratantt: 
J.J.l .-\ltrra a Razlo Sndal da f~mprHI Contratada e 
l.IA lndui condido dt lia.nrlamrato dos n~irulu5 no ['itldo 

doAmapá. · 
2. CLI.t:St:LA SEGt:!''DA ·DAS AL TER-\(:!)[!.: 
2.1 A ('16usuiA llkiotl Segunda - 111 \'ig;ncia do 

Contrato t-·rca pwrrognda a \'igéncia do (.\'lrllraro 
Ongin:iriu, pt>r mai; 12 (duz<) meses a c'Onl:lr da dala ~< 
14.10.1014. podendo ;er prorrogado d< ocnrdo com o an 
~ 7 da Leó ~Odc'Tal 8 666.'\>3. 

2.~. Foca alterado- pur illfça da l.d n' 1774. de p:Jonou. 
puhlica.Jn no Ooario Oficonl do Eslado d<> Amapã em >OU 

an. :~ I. omk: se lê SECR.tTAKIA OA RECEITA 
[ST..\Dl!.ll.. lm-'c SI:CRET.\RII\. DF. ESTAfX) 1),\ 

f.\ZEND·\ SEF.IZ. 
2.3. ARarão 'h·ial .!<. Cuntoata~a. NORT[ U~:ADORA [ 

S[RVIÇO~ LTD.\. pa;o;,1 a m d<n<•mmildo NOKIE 
I OC,OltRA E SERVIÇOS E IREI. I - EPP. Ct•nfomrc 
documeulv anc:-..v ao prm:cSSI.l. tls 3ti <: 3 i 

1.4 :\ Clausula D<crma <)umta: fl.-\S Ct'o\JJI(ÚES f' 
MANl!TEN<; Ao DOS \T.ICl'I.OS. pa.''" a exigi• 
lic:::m:ramcnro no [stad\1 dn Amara dos \'ciculo; lflCadn: .. 

J. CLÁl'SU.A TEKCLIR-\: Focam rallticada; "' d<maiS 
Clau;ulas ~'' Conlratu originário, nà11 alicrddll> pdu 
pr~ente '1 ermn o\d itl\"o 

E. por t..~larcm ju!>hJS c contratado). linnam o 
prt:sl!ntc in:,trumcnto crn 03 Urés·l vias de 1~ual teor c fomm. 

(Cultura 

Eury Salles Farias 
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ERRATA 

Extrato referente ao Convênio n°. 03512014 
- SECUL T, celebrádo em 30/0612014 com a 
Prefeitura Municipal de ltaubal, Pu~licado 
no Diário Oficial do Estado n°. 5748 de 
07/07/2014. 

Onde se lê: 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS 
FINANCEIROS: Serão alocados recursos 
no valor de R$ 40.000,00 (Quarenta Mil 
Reais), a serem repassados em uma única 
parcela, dentro da seguinte descrição: 
Programa de Trabalho: 13.392.0180.2003 
Projeto: "Arte e Cultura do Amapá". 

_ Natureza da Despesa: 33.50.43 
Valor: R$100.000,00 
Fonte: 0101 

Leia-se: 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS 
FINANCEIROS: Serão alocados recursos 
no valor de R$ 100.000,0G (Cem Mil Reais), 
a serem repassados em uma única 
parcela, dentro da seguinte descrição: 
Programa de Trabalho: 13.392.0180.2003 
Projeto: "Arte e Cultura do Amapá". 
Natureza da Despesa: 33.50.43 
Valor: R$ 100.000,00 
Fonte: 010L 

EXTRATO DE TERMO DE PERMISS.lO DE 
uso 

INSTRUMENTO PRINCIPAL: TERMO DE 
PERMISSÃO DO USO N• 023/2014- CENTRO 
DE EXPRESSÕES · ARTÍSTICAS E 
CULTURAIS (CEAC). 
PERMITENTE: SECRETARIA DE ESTADO 
DA CULTURA - SECULT, atravãs do 
CENTRO DE EXPRESSÕES ARTÍSTICAS E 
CULTURAIS. 
PERMISSIONÁRIO: Sr. REINALDO DOS 
SANTOS BARBOSA. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: O 
presente Termo tem por objeto a outorga da 
Pennis~Ao Não Onerosa do uso temporário 
do espaço físico destinado para shows, 
compreendido pelo complexo "Centro de 
Expressões Artisticas e Culturais 
SAMBÓDROMO" (abaixo relacionado) para 
realização de "FESTA DA CERVEJA", dia 
20/09/2014. 
• Pista, Área Vip. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
LEGAL: O Presente Instrumento encontra
se amparado legalmente na norma inscrita 
no Art. 2" e seu parágrafo Único e art. 54 
"Caput" todos da Lei n°. 8.666193; e demais 
normas desse Diploma Legal e legislações 
pertinentes. 
CLÁUSULA SEXTA- DA VIGÊNCIA: 
O Prazo de vigência deste Instrumento 
inicia-se no dia 19/09/2014 e finda em 
22109/2014, o PERMISSIONÁRIO após esta 
data deverá desocupar o complexo no prazo 
de 24 horas, o não cumprimento de prazo 
estipulado neste Termo, implicará na 
formalização de outros. 
Assinaram o Secretário de Estado/SE CUL T 
Sr. Eury Salles Farias, o Sr. Giullhmo de 
Souza Monteiro - Gerente do CEAC e- o Sr. 
Reinaldo dos Santos Barbosa - Prod•Jtor do 
Evento. 
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EXTRATO DE TERMO DE PERMISSÃO DE 
uso 

(DIÁRIO OFICIALJ 

sua Cláusula VIl- Vigência por mais 12' 
(doze) meses, iniciado em 04/09/2014 e 
finalizando em 042/09/2015. 

INSTRUMENTO PRINCIPAL: TERMO DE 
PERMISSÃO DO USO N• 025/2014 • CENTRO 3• TERMO ADITIVO AO CONTRATO N o 

DE EXPRESSÕES ARTÍSTICAS E 025111 - SECUL T 
CULTURAIS (CEAC). 
PERMITENTE: SECRETARIA DE ESTADO 
DA CULTURA - SECUL T, através do 
CENTRO DE EXPRESSÕES ARTISTICAS E 
CULTURAIS. 
PERMISSIONÁRIO: St·. CHARLES SANTOS 
DE LIMA. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: O 
presente Termo tem por objeto a outorga da 
Permissão Não Onerosa do uso temporário 

Pelo presente TERMO ADITIVO, 
a Secretaria de Estado da Cultura do 
Amapá/SECULT, como ADITANTE, e 
como ADITADO a Empresa Pointer 
Serviços de Vigilância e Segurança 
Ltda, declaram, aceitam, e ajustam que 
a Cláusula VIl do CONTRATO 
caracterizado nas indicações aludidas 
passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

do espaço físico destinado para shows, CLÁUSULA SÉTIMA DA 
compreendido pelo complexo "Centro. de VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência 
Expressões Artísticas e Culturais - do referido Contrato, por mais 12 (doze) 
SAMBÓDROMO" (abaixo relacionado) para meses, iniciado em 04109/2014 e 
realização do "FESTIVAL TREME AMAPÁ e finalizando em 042109/2015. 
RACHA DE SOM", dia 11/10/2014 e 12/10/14. 
• Pista, Área Vip. 
CLÁUSULA PRIMEIR~ - DO FUNDAMENTO 
LEGAL: O Presente Instrumento encontra
se amparado legalmente na norma inscrita 
no Art. 211 e seu parágrafo Único e ·art. 54 
"Caput" todos da Lei n°. 8.666/93; e demais 
normas desse Diploma Legal e le,gislações 
pertinentes. 
CLÁUSULA SEXTA- DA VIGÊNCIA: O Prazo 
de vigência deste Instrumento inicia-se no 
dia 10/10/2014 e finda em 13/10/2014, o 
PERMISSIONÁRIO após esta data deverá 
desocupar o complexo no prazo de 24 
horas, o não cumprimento do prazo 
estipulado neste Termo, implicará na 
formalização de outros. 
Assinaram o Secretário de Estado/SECUL T 
Sr. Eury Salles Farias, o Sr. Giulliano de 
Souza Monteiro - Gerente c!o CEAC e o Sr. 
Charles Santos de Lima :.. Pro'.Sutor do 
Evento. 

JUSTIFICATIVA 

RATIFICO 
EM: 1810812014 

PROCESSO: 16.000.087/2011 

ASSUNTO: ADITAMENTO DO TERMO 
CONTRATUAL N • 025/2011-SECULT. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, Inc. 11 
DA LEI 8.666193 E SUAS AL TERAÇ0ES. 

Justifica-se o aditamento do 
Termo contratual, supracitado! 
respaldado no Art. 116 e 65, 11 da Le1 
8.666/93 e suas alteraç~s. em 
decorrência ao Prazo de Vigência. 

o Tenno contratual n• 02512011-
SECUL T x POINTER SERVIÇOS DE 
VIGILANCiA E SEGURANÇA L TOA, que 
se refere á presente Justificativ~ passa 
a possuir um 3• (terceiro) acrésçlmo E1.!!l 

As demais cláusulas integrantes do 
instrumento ora aditadas permanecem 
em pleno vigor, na forma que se acham 
regidas, sendo ratificadas neste ato, 
para todas as consequltncias de direito. 

O presente Termo Aditivo 
encontra sua Fundamentação Legal no 
art. 57, Inc. 11, da Lei n° 8.666193 e suas 
alterações. 

JUSTIFICATIVA 

RATIFICO 

~ 
PROCESSO: 16.000.665/2013 

ASSUNTO: ADITAMENTO DO TERMO 
CONTRATUAL N ° 01812013-SECULT. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, Inc. 11 
DA LEI8.666193 E SUAS ALTERAÇ0ES. 

Justifica-se o aditamento do Termo 
Contratual, supracitado, respaldado no . 
Art. 116 e 65, 11 da Lei 8.666193 e suas 
alterações, em decorrência ao Prazo de 
Vigência. 

O Termo Contratual n° 018/2013-
SECULT x RITA MARQUES CARDOSO 
DE OLIVEIRA, a que se refere ~ 
presente Justificativa passa a possuir 
um 1° acréscimo Am sua Cláusula VI • 
Vigência por mais 12 (doze) meses, 
iniciado em 03109/2014 e finalizando em 
03109/2015. 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO No 
018/14- SECULT 

Pelo presente TERMO ADITIVO 
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a Secretaria de Estado da Cultura do 
Amapá/SECULT, como ADITANTE, e 
como ADITADO a Sra. RITA MARQUES 
CARDOSO DE OLIVEIRA, declaram, 
aceitam, e ajustam que à Cláusula VI do 
CONTRA TO caracterizado nas 
indicações aludidas passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÉNCIA: 
Fica prorrogada a vigência do referido 
Contrato, por mais 12 (doze) meses, 
Iniciado em 03/09/2014 e finalizando em 
03/0912015. 

As demais cláusulas integrantes 
do instrumento ora aditadas 
permanecem em pleno vigor, na fonna 
que se acham regidas, sendo 
ratificadas · neste ato, para tÓdas as 
consequências de direito. 

O presente Termo Aditivo 
encontra sua Fundamentação Legal no 
art. 57, Inc. 11, da Lei n• 8.666193 e suas 
alterações. 

(Educação 

Elda Gomes de Araújo 

CONSF:LHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
RESOLUÇÃO N". 055/14-CEE/AP 

) 

DISPÕE SOBRE A 1:-.!CLUSÃO' 1>0 
NOME SOCIAL DF. TRAVESTIS E 
TRANSEXUAIS NOS REGISTROS 
ESCOLARES !~TERNOS DAS 
ESCOLAS PÚBLICAS E PRIVADA~ 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DO 
ENSINO SUPERIOR DO SISTEMA 
ESTADUAL DE E!'ISINO UO 
AMAPÁ. 

A PRESIDENTE DO CONSELHO 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO AMAPÁ. no uso 
de sua~ atribuições legais que o cargo lhe confere. de 
acordo com a Lei Estadual n• 1282.'2008. Uecreto 
Governamental n• 3.020i2013 e em confonnidade com 
o inciso XIV do anigo 16 do Regimento Interno dest~· 
Conselho Estadual de Educação, aprovado pelo Decreto 
Governamental n" 5.236120 I O e Considerando: 

• Os Princípios da Igualdade e da_ ~ignidade da 
Pessoa Humana, estabelecidos na Cons11tu1çao Federal 
de 1988 (artigos I" e 5°); 

. o estabelecido na LDB- Lei n" 9.394/96 que 
reafinna em seu Alt. 3" que o ensino será mini~tra~•• 
COm base 00 respeitO à liberdade e apreÇO à llllerdRCI3. 
com igualdade de condições para o acesso c 

pcnnancncia na escola; . , ., . . . . 
• A Resolução n" 1!2012- CNbCP - Estalx:lec.: 

Diretrizes para a Educaçao em Direitos Hum;mos: 
. Plano Nacional de Educaçao. ~eta 9: 
_ A necessidade de garantir o acesso. a 

permanência com succs'IO c .a continuidade dos cs;udo~ 
aos/às Travestis e Transexua1s; 

RESOLVE: 

Art. 1• • As instituições que compõem 0 ~isrema 
de Ensino do Amapá, em respeito à cida~ama, ao: 
direitos humanos. à diversidade. ao pluralismo e a 
di2nidade humana, incluirilo, a pedido dos inten.'S~Os. 
além do nome civil, o nome social de trave>11S e 
trdnse>.uais nos regislros .:scolares internos. . 

§ I" - Entender por nome civil aquele registrado 11'1 

cenidão de nascimento. . 
§ l" . Entender por nome social aquelé-·~dotado 

pela pessoa e conhecido e identificado na com~m~ad~. 
Art. 2" _ Para os estudantes que nil~ aungm~m. a 

maioridade. a inclusão poderá ser fena ~edlan.c 
autorização. por escrito, dos pais ou responsav"s ou por 

decisão judicial. . 
Art. 3• - O nome social deverá ser usual na form .. 
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M tratamento c acompanhar o nome civil nos regi;;tros ,. 
documentos escolares internos. 

Art. .t• - A inclusão do nome social r.os 
documentos escolares internos devera ser requerida por 
e~crito. a qualquer tempo, observado o disposto no 
artigo 2• de>ta Resolução. 

Art. s• - A Secretaria Estadual d.: Educação, ~s 

Secretarias Municipai;, de Educação e as mantencdora~ 
~ducacionais de in>tituiçõcs privadas deverão viabili;.ar 
a;. condições necessária> de respeito às individualidades. 
m<tnlendo programas educativos de combate i; 

homofobia e transfobia. assegurando ações e diretrilc~. 
prevista;, na legislação vigente. 

Art 6" - ;\ Universidade do F.stado do Amapá 
dcwra urientar os setores competentes da Instituição 
para que adotem o tratamento pelo nome social en~ 
r~'"Speito a cidadania. aos direitos Humanos. à 
div~rsidade sexual c de gênero. ao pluralismo e à 
dignidade Humana. 

Art. 7" - Cabe ú Secretaria d~ Estado da Educação. 
ils s~crctarias Municipais de Educação c às 
mantenedoras educacionais de instituições privadas 
subsidiar o Sistema Estadual de Ensino. por meio de 
tonnaçí!o continuada com material didático espedtico 
para Prokssor~s. demai;, funcionários t comunidi!d~ 
escolar com o objetiV{l de promover. divulgar e 
viabilizar a aplicação desta Resoluçüo. 

Art. !I" - No at\> da expedição de declarações. 
atestados. certidões. históricos escolares. cenilicados d" 
condus•io e diploma de,·era constar somente o nome 
civil. 

i\ rt. 9" - Esta Resolução entrará em vigor na data 
de sua puhlicação. 

Gabinete da Presidência do Cnnselho 
Estadual de Educação. em Macapá-AP. ! 7 d<" 
setembro de 2014. 

dl.~~f-.-'"" 
Eunice lk~a ik~~ulo 

Presidente d CEE/A P 

CO'iSELHO ESTADLIAL m: EIWCAÇ . .\0 

IU:SOI.I ç,\o V. 56/14-CEEIAP 

AUORI7A O CTNTRO DE EDlCAÇÃO 
APOE'iA. " . .\ OFERTAR O CURSO 
TEC~ICO DE NÍVEL :vtt:UIO ['\1 

("0:-.iT . .\HILIOADE, NA MODALIDADE 

DE EDUCAÇÃO A lliSTÂNCIA, EIXO 

lHNOLÓGICO GfST.~O E ~EGÓCIOS, IJO 

C.\:IÁLOGO '>IACIONAL DE CURSOS 

TÉC\JCOS, E:\1 MACAPÁ. 

A Pre~idente do Conselho Estadual de 

Educação no uso das atribuições legais que o cargo lhe 

wnfere de acordo com a Lei Estadual n•. 128:!-2008, 

Decreto Governamental n". 3020.t20 13 e de 

confonnidade com o inci;o XIV do Anigo 16 do 

Regimento Interno deste Conselho Estadual de 
Edu~ação. aprovado pelo Decreto Governamental n•. 

5236:2010 e considemndo: 
-Constituição Federal de 1988: 
- l.ei n• 939~.:96: 

- Lei n• 11.788 '08: 
-Catálogo Nacional de Cursos T.:Cnicos: 

·Resolução n"ó~/13-CEEfAP: 
. Oecwo n> 5.154-'2004. 

-O Parecer n• 17'i 4·CEPES'(.TE'AP 

RESOLVE: 

Art. 1• · ,\utoritar o !entro de Educação 

:\POF.l\A. a ofertar o Curso Técnico de l\ivd Medio 
em Contabilidade, na \.1odalidadc de Educação a 

Distância, Eixo Tecnológico Gcstito < :'-kgócios, do 

Catálogo l\acional de Cursos Técnicos, em Macapá. 
Art. _2• - O presente :\to ter.i a '"igência de 05 

(cinco) i1110> a contar da data do Parecer n• 17iJ~. 

CF.PES;CEE.'AP e desta Resoluç5o no Di:irio Oficial do 

Estado ti<' A ma pá. 
Gabinete da Presidêndll do Conselho 

Estadual de Educação. em M~capii AI', OI de 

seteml>ro de 2014. 

r.'i'\'ICE BEzifl ltnk~~-\l;LO 
PreSidente ~r c E r.: A r 

Decreto n". 30201}3 
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CO:\SELHO ESTADUAL DE EDl!C:AÇ,\0 

RESOLLÇÁO !\" 064/14-CHIAP 

HOMOLOGA O EDUAL N' Ol/14-
NEJAO:l."W!Sf.ID DE OFERTA DE 
EXAME DA MODMJDADE Dt: 
F..DIJC'AÇÃO m: JOVENS F. ADU .. llli 
(F..JA) f)\1 1\ÍVEL Fl.l~J).<\.'\1f.I\TAI. E 
MÉDIO A SEREM RF.<\UZ.WOS l'l:LA 
St:CRETARIA m: FSTADO DA 
EDlCAÇÁO-SEID'AP,NO PfRÍODO DE 
19 A 2111211llt4. 

A Presidente do Conselho Estadual de 
Educação no uso das atril>uições legais que o cargo lhe 
confere de acordo com a Lei Estadu~l n• 1.~8~/2008, 
Decreto Governamental n• 3020:~0 13 · c de 

·conforrnidadc com o inciso XIV do Anigo 16 do 
Regimento Interno deste C onsdho Estadual de 
Educação. apro,·ado pelo Decreto Governamental n" 
5~36:10 I O e considerando: 

• A Lei no 9.93'W96; 
. O Procoo:sso n'. ll7il4-CEf!AP: 
· A análise da Assessoria Técnica!CEE:"AP: 
- A legislação educacional vigente. 

Rf:SOI..VE: 
Art. I" • Homolog~r o Edital n". 02/14-

NEH:CEESP:SfTD de oferta de Exames da 
modalidade Educação de Jovens e Adultos (EJA) em 
Nível Fundamental e Mêdio a serem realizados pda 
Secretaria de Estado da Educaçào - SEED!AP no 
Muni~ír,;o de \-lacapá. 

a) Fundamentação Legal: l.ei n' 9.394/96; 
Re~oluções C'NE'!EB n" Ji2000, 3!2010 e CEE/AP n° 
26113: 

b) Idades pa rn Inscrição: Igual ou superior 
a 15 anos para inscrição e conclusão do Ensino 
Fundamental: igual ou superior a 18 anos para inscrição 
e conclusão dt> Ensino \-tédio: 

c) Período e horário de inscrição: online 
no sitio www.prOC<!S>Q?.tlçtivo.com.br. a panir das 08h 
do dia 15 de outubro até a' 2."\h59rnin do dia O I d~ 
novembro de 2014; 

d) Lo<'ais de realiza\·iio das provas: 
Escolas Estaduais de ~lacapa, que serão indicadas no 
cartão de acesso aos locais do exame: 

e) Dias e honírio de realização das provas 
c disdplinas: 

• Ensino Fundamental: 
- 20!12'2014, de 14 ils 18h: Português. 

História. Geografia e Anes: 

- ~1/12/2014, de 14 às 18h: Educação Física, 
Matemâtica, Ciências. uma Língua ·Estrangeira 
obrigatória. Opção entre Inglês. F rances c Espanhol: 

• Ensino Médio: 
- 19.'1~.'2014, de 18h 30 minutos às 22h 30 

minutos: Sociologia. Educação Física, Arte e Filosofia; 
- 20112!2014, de 08 às 12h: 

Ponuguês.'Litcratura. Física, Biologia. Geografia 
. 21'1212014, de OR às 12h: \-latcmática. 

Química, História: uma Língua Estrangeira obrigatória. 
Opção entre Inglês. Francês e Espanhol. 

f) Atribuições de Pontos: 25 questões 
objetivas em cada disciplina, valendo 04 (quatro 
décimos) cada questão. Exceção a Português: 24 
questões objetivas, valendo 0,25 (vinte e cinco d~cimos} 
cada questão e prova subjetiva de Redação, valendo 4.0 
(quatro) pontos. Pontuação máxima em cada disciplina: 
10 (dct) pnmos; Pontuação para aprovação: nota igual 
ou superior a 5,0 (cinco) pontos. 

Art. 2"- Esta Resolução entra em' igor a panir 
da data de pu~licação no Diário Oficial. rc\·ogando a 
Resolução n• 5.:?114-CEE/AP. 

Gabinete da Presidência do Conselho 
Estadual de Educação. em Macapá - AP, 14 de 
outubro de 2014. 

A'\1 .... JtT 
EL'NICE B~~'oE.PAVLO 

Presidente do CF.Eí A P 
Decreto n" 3020:"13 

CONSELHO ESTADUAl. m: EOI!CAÇÃO 

RESOLLÇÀO N". 63/14-CEt-:/AP 
HOMOLOGA CALEND . .\RIO 
ESCOLAR 2015, REH:RE:\'TF. AO 
F. I\ SINO MÉDIO DA MODALIDADE 
DE EDlJC.-\Ç . .\0 DE JOVF.~S E 
ADIJ LTOS. DO COLÉGIO ALBERT 
EINSTEIN, EM MACAPÁ/~P. 
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A Presidente do Conselho Estadual 

de Educação no usn da• atribuições legais que o cargo 

lhe confere de acordo com" L~i Estadual n•. 1282/2008. 

Decreto Governamental n°. 3020/2013 e d~ 

conformidad~ com o inciso XIV do Artigo 16 do 

Regimento Interno deste Conselho Estadual de 

Educação, aprovado ·pelo Decreto Governamental n•. 

5236/2010 e considemndo: 
- A Lei n•. 9.394i96; 
- i\ Resolução n•. 26!13-CEE/AP; 
- A Resolução n• 46i14-CEE/ AP: 
- O Processo n•. 106:14-CEEIAP; 
- A análise da Assessoria T écnica-CEF/AP. 

RESOLVE: 

Art. 1" - Homologar o Calendário Escolar 
20 I;, referente ao Ensino Médio da modalidade de 
Educação de Jovens e Adultos, do Colégio Alhert 
Einstcin. em Macapá, nestes termos proposto: 

• Inicio e término de matricula: 
-05 a 30i01i2015 e 04 a 30!0512015 
• Total de dias letivos: 305 dias: 
• Dias letivos de cada Etapa: 
- A 1' etapa terá lOS dias letivos; 
· A 2' etapa terá- 100 dias letivos: 
- A 3' etapa terá- 100 dias letivos. 
• Carga horiiria por Etapa: 
- I' Etapa: 420hs; 
- ~· Etapa: 400hs: 
- 3' Etapa: 400hs. 
• Carga horária diária: 04 horas 
• Carga honiria total das etapas: 1.220 horas. 

Art. 2"- Esta Resolução entra em vigor a partir 
desta data. revogadas ns disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência do Conselho 
F.stadual de Educação. em Macapâ - AP, 10 d~ 

outubro de 2014. 

F.I""'ICF. BEZ4S-1:~1:Í..0 
Preside~t~~ CEE/AP 

Decreto n•. 3020! 13 

Autarquia Estaduais 

(Amprev 

Carlos Roberto dos Anjos Oliveira (interino) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 004/2014 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE, ENTRE SI, 
CELEBRAM, DE UM LADO, AMAPÁ PREVID~NCIA · 
AMPREV E DE OUTRO A EMPRESA A. N. GOMES - ME, NA 
FORMA ABAIXO. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.•. 00412014 

PROCESSO n.•. 2014.2.300328PA. 

PREGÃO P~ESENCIAL SRP n.• 01212014 

VALIDADE: 12 (doze) meses 

Aos Vinte e Quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil 
e quatorze. a Amapá Previd&ncia - AMPREV. Pessoa Juridica 
de Direito Privado, sem fins lucrativos, sob a foiTTla de Serviço 
Social Autõnomo, inscrHo no CNPJ n°. 03.261.44510001·65, 
com sede na Rua Binga UehOa, n•. 10, Central, CEP 68.900-
090, Macapá - AP, neste ato representado por seu Diretor 
Presidente Sr. Carlos Roberto dOs Anjos Oliveira. Brasileiro. 
Solteiro, Bacharel em Ciências Contábeis, domiciliado nesta 
cidade de Macapá. Portador da Carteira de Identidade n•. 
80256 SSP/AP. CPF n•. 091.697.932·34. e de outro lado a 
Empresa A. N. GOMES - ME . com sede Travessa 08. Bairro 
Conjunto EMBRAPA Cep 68903-628. inscrito no CNPJ 
n'.34 542.561/0001-0S.neste ato representado pelo Sr. 
Adriano Neris Gomes, CPF n' 204.898.202·63.RG n• 
1579448 residente Travessa 08, Conjunto EMBRAPA, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos do Decreto 3.931/2001 
e do art. 15 da Lei Federal 8.666193, observadas, ainda. as 
demais nonnas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da 
classificação das propostas apresentadas no PREGAO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS n.• 004/2014. RESOLVE reg1slra1 
o(s) preço(sl da(s) empresa(s) relacionada(sl. de acordo com a 
classificaçao por ela(s) alcançada(s), por rtem. observadas as 
condições do Edital que integra este instrumento de registro e 
aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro· de preços para 
Aquisição de 18 (dezoito) pneus novos (Prf~J!'Ira vida) 
especificados no Anexo I do Edital de Pregao n. 0 01212014. que 
passa fazer parte. para lodos os eleitos, desta Ata. 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. O registro de preços fOITTlalizado na presente Ata terá 
validade de 12 (doze) meses. contados a partir da data de sua 
publicaçao. _ 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 



Macapá, 20.10.2014 

3.1.0 órgao Gerenciador da ata de registro de preços será a 
Amapá Previdência • AMPREV, que exercem suas atribuições 
por intennMio do chefe da Divisão de Material e Patrim6nio, 
que em conjunto com a DivisAo de Serviços Gerais irão 
observar e receber o teferido Objeto do certame . 
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS 
4.1. Os preços, as empresas. as quantidades e as 
especificações do material registrados 11a presente Ata 
encontram-se Indicados nos quadros abaixo, observando-se a 
ordem de classificaçllo obtida no certame licitatOrio: 

EMPRESA REGISTRADA: A.N GOMES ·ME 

CNPJ:34.642.56110001.o& 

ITEM OBJETO QTO P.unit. P. Total 

-Pneu 12 R$ R$ 
; 26517().aro 189,00 9A68,00 

01 

; 16 marca 
· Gooelyear 
· Fortera 

02 'Pneu 06 R$ R$ 
: 215175-aro 1.008.00 6.048,00 
; 16 marca 
: Gooelyear 
1 RHS liso 

5. DO CONTRA TO 
5.1. A critério da Amapá Previdência - AMPREV, obedecida à 
ordem de dasstfiC8Çào, O(s) ticitante(s) vencedol'{sl. c:ujo(s) 
preço(s) tenha(m) sido registrado(&) na Ata de Registro de 
Preço, serâ (Ao) convocadO(s) para retirar a nota de empenho, 

que substituirá o contrato, no pt'azo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da date do recebimento da convocação, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao 
edHal e à respectiva Ata: 
5.2. O Sistema de Registro de Preços nao obriga a compra. 
nem mesmo nas quantidades indicadas no Anexo I, podendo a 
Administração promover a aquislçao em unidades de acordo 
com suas necessidades. 
5.3. A Amapâ Previdência - AMPREV nao está obrigada, 
durante o prazo de validade do registro de preços decorrente 
deste certame, a firmar as contretaç6es que dele poderão 
advir, podendo realizar licitações especificas pare a aquisiçAo 
PJetendlda. ficando assegurada a benefiCiâria do regiStro a 
.preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
5.4. O direito de preferência de que trata o subftem anterior 
poderá ser exercido pelo beneficiârio do registro quando a 
Amapé Previdência - AMPREV, após realizada a JicitaçAo 
especifica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o 
registrado ou, ap6$ negociaçlo, aquiescer o detentor da ata 
em baixar o preço registrado, Igualando ou tornando-o menor 
que o obtido em referida lic~ação. 
5.5. Os preços ofertados e regiStrados poderão serllo ser 
revistos nos termos do Decreto 7.89212013. 
5.6. A presente Ata poderà ser utiliZada por qualQuer Orgllo ou 
entidade da Administreçao Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante pt'évia consulta a Amapá 
Previdência • AMPREV, obsetVadas. ainda, as demars regras 
impostas na legislação que rege a matéria. 

11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contred~6rio e e ampla 
defesa. terá seu registro cancelado quando: · 
a) Na o cumprir as obrigaç6es da presente Ala,.· 
bl- Nao retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido peta · 
Administraçllo sem justificativa aceHável: 
c) Nao acenar reduzir seu preço registrado na hipótese de este 
se apresentar superior aos praticados no mercado: 
d) Por razões de interesse púbr100 devidamente demonstradas 
e justifiCadas pela AdministreçAo. 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu 
regiStro, na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execuçao contratual, decorrente. de· 
caso fortu~o ou força maior. devidamente comprovados. 

12. DA PUBLICIDADE 

12. 1. O(s) preço(s), o (s) detentor (es) da ata e a (s) 
especificaçao (ões) resumida (s) do objeto e as quantidades, 
como tambêm as posstveis atteraçOes da presente Ata, serão 
publicadas no DOE, em oonfonnidade com o disposto no 
Oecteto 3.93112001. 

13. DAS OISPOSIÇ0ES ANAIS 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo n.• 
2014.2.300328PA·AMPREV. o Ednat do Pregao n• 01212014 e 
as propostas. com preços e especificações. 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serao dirimidas 
no toro da Comarca de Macapâ, Capftat do Estado do Amapá, 
peta Justiça Estadual, nos termos do art. 99, I, do COdigo de 
Processo CivH, c/c o art. 109, I, da Constitulçao Federal. 

E por estar, assim. justo e avençado, depois de lido e achado 
conforme. foi o presente instrumento làVrado em três vias de 
igual teor e forma e assinado pet~es e testemunhas 

abatxo. ~,/.J.-/"· --
. . ' 

•. 

Ca~oberto d~ AnjoS Oliveira 
Diretor PnM!ente d~Amapfi Previdência • AMPREV 

CONTRATO N' 01212014- AMPREV 

CONTRATO AQUSIÇÃO -DE COMPUTADORES, NOBREAK 
E NOTEBOOK, •QUE ENTRE SI CELEBRAM A AMAPÁ 
PREVIDÊNCIA • AMPREV E A Kl'EC DO BRASIL
DISTRIBUIDORA DE PROTUOOS DE tNFORMATICAS 
LTDA-EPP. 

A AMAPA PREVIOI!NCIA - AMPREV, Pessoa Jurldica de 
Direito Privado. sem fins lucrativos, sob a forma de Serviço 
Social AutOnorrio, lnsaito no CNPJ n". 03.281.44510001-85, 
com sede na Rira Binga Uchoa, n•. 10. Central, CEP 68.900-
090. Macapã - AP, neste ato representado por seu Diretor 
Presidente interino o Sr. cartos Roberto dos Anjos Oliveira, 
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Brasileiro. Softeiro, Bacharel em Clêiiêias Contábeis, 
domiciliado nesta cidade de Macapll, Portador da Carteira de 
ldentódade n" 222231 SSP/AP, CPF n•. 415.605.152.-87. e de. 
outro lado a Empresa KTEC DO BRASIL DISTRIBUIÇÃO OE 
PRODUTOS OE INFORMATICA LTDA EPP, com sede Rua. 
Monteiro Lobato, n•. 580; Bairro Parque Industrial Campo 
Verde, inwfto no CNPJ n•. 06.135.60310001-81, neste ato 
representado pelo Kleber Crevalheiro Mariano da Silva. CPF n' 
212.644.118.()4, RG n•. 30.406.193-1 SSP/SP, residente Rua 
Dr. José Seixas, 837, Parque Residencial Romano Cam, CEP: 
15.076.070 e domicHiado na Cidade de sao José do Rio Preto, 
doravante denominada "Partes·, quando em conjunto, ou como 
"Parte". quando Isoladamente, tem entre si justo e avençado o 
presente · Instrumento de Contrato, Clâusulas a seguir 
estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

Constftui objeto da presente Minuta Contratual o fornecimento 
de Aquisição de Equipamentos de Informática 
(Computadores, nobreak e Notebook), conforme 
espactficado no Anexo "A" nas fls. n"T8 ;\ 85 deste 
processo, para lodos os fins e efeftos legais. Segue abaixo a 
tabela do quant~ativo e valores dos objetos a serem adquiridos 
peta A~PREV. 

ITE ! OBJETO QTO 
M : 

I ! MICROCO 
! 01 : MPUTAO 
I ORES 

58 

i 02 
NOBREA 

K 
58 

I 03 
NOTEBO 

OKS 
22 

Valor 
unitário 

R$ 2.708,57 

R$ 382,85 

RS 2.564,70 

Vatortotat 

R$ 157.097, 
06 

R$ 22.205,3 
o 

R$ 56.423,4 
o 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PERIDDO DA GARANTIA; 

3.1. O pertodo de garantia dos equipamentos será de 36 
(trinta e seis) (meses) observando o prazo minimo de 36 
(meses) contado a partir da data de emissão do TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO dos objetos (computadores, 
notebook e nobreak). 

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR 00 CONTRATO E 
fORMA DE PAGAMENTO 

3.1. DO VALOR DO CONTRATO 

3.1.1. O valor global estimado desta contrataçllo especializada 
no fornecimento de Aquislçlo de Equipaméntos de 
lntonnáttca (Computadores, nobreak e Notebook) para 
suprir as necessidades da Amapi Previd6nela • AMPREV, é 
de RS 235.725,76 (Duzentos e trinta e Cinco mil setecentos e 
vinte e cinco reais e setenta e seis centavos). 

CLÁUSULA SEJ(!A: FONTES DE RECUBSOS 

As despesas decorrentes da aquisiçAo em atusao conerao à 
conta do Programa de Trabalho da Amapá Previdência 
09. 122.0001.2001, Elemento de Despesa 4090.52.00.00 -
"Equipamemos e Material Permanente", e "Sub· Elemento: 
4090.52.35.00- Equipamenios de Processamentos de Dados·, 
nota de empenho .,019412014 emtssllo 09/10/2014. 

CLÁUSULA NONA: PRAZO DE VIG~NCIA DO CONTRATO E 

~ 

a )O prezo da vigência do contrato valera por um 
· periodo de 12(doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura. 

b) A licitante deverá oferecer garantia do fabricante 
para os equipamentos, por um prazo não inferior a 12(doze) 
meses, contados a partir da data de entrega definftiva. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA; VINCULAÇÃO AO EDITAl 

O presente contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletr6nico 
n" 00512014/T JAP e il proposta do contratado. 

CLÁUSULA ~CIMA QUARTA: QO ACOMPANHAMENTO E 
ASCALIZAC O 

O objeto ora contratado será acompanhado e fiscalizado pela 
Divisao de Material e Patrimônio - OMP com o 
acompanhamento de um servidor do setor de infonnática 
indicado pelo chefe da Divisao. com ci6ncia da Gerência 
Administrativa e Financeira • GEAF. 

A CONTRA TAPA não se funarll a esse acompanhamento e 
fiscaliuçAo, fornecendo todas as tnfonnaç()es solicitadas sobre 
o desenvolvimento dos serviços, mantendo todos os 
entendimentos que se fizerem necessérios. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: DO INSTRUMENTO 

O presente instrumento nao poderá ser, no todo ou em parte. 
objeto de cessao ou transtelência. 

CLÁUSULA DéCIMA SE)(TA ·DA PUBUCACAO: 
O CONTRATANTE providenciaré a pubticaçAo no Diário Oficial 
do Estado o extrato deste Contrato até o s• (quinto) dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias subsequente aquela data, confomne estipulado no 
art. 61. Parágrafo único da lei o< 8.666193. 

. CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA- DO FORO: 

Fica eleito o toro da Comarca de Macapá, para dirimir as 
quest6es oriundas do presente Contrato, com expressa 
renú·ncia a qualquer outro, ·por mais privilegiado que seja. 

E. por esta,.,;, assim, justos e contratados, firmam o pt'esente 
Instrumento em 4 (quatro) vias de igual teor e fonna na 
presença de duas testemunhas. 

. . 
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Macapé (AP) 13 dé' outubro de 2014. - ./ . 

(Detran 

C~ar1os R· ·'(~~·Oliveira 
~.;c:A~. 

...... AitJ&~!lll 
a..~ 

o.. n•co1812012 

Ten. PM. José Aurivan Gomes da Silva 

PORTARIA N• 77412014- DETRAN/AP 

) 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que-lhe são conferidas pe11o 
Decreto n• 1786, de 01 de abril de 2013, 
respectivamente, e 

CONSIDERANDO o advento da Lei 
Estadual n• 1.453, de 11 de fevereiro de 2010, 
que transformou o DETRAN·AP em Autarquia; 

CONSIDERANDO o que preceitua a 
Resolução. n• 168/04 - CONTRAN, de 14 de 
dezembro de 2004, resolução 169/05, de 17 de 
março de 2005 e a resoluçAo n• 358/2010, de 13 
de agosto de 2010; 

CONSIDERANDO o contido na Portaria 
n• 47/1999, Capitulo IV, Anexo 11, Inciso 111, 1 -
DENATRAN, que confere poderes aos órgãos 
ou Entidades Executivos de Trânsito do Estado 
ou do Distrito Federal, o Registro de 
Certificados; 

RESOLVE: 

1" • Homologar o Curso de Atualização 
de Instrutor de Trânsito. Com carga horária de 
40 horas/aula, realizado no periodo de 
16/06/2014 à 27/0612014 - MACAPA, no Serviço 
Social do Transporta · Nacional de 
Aprendizagem do Transporte- SEST/ SENAT, 
concluldo com aproveitamento pelos 
Instruidos abaixo relacionados: 

N• Nome 
01 Adelson dos Santos Bahia 

02 Agenor leite da Costa 

03 Alorde Oliveira 

04 Antonio das Neves Machado Filho 

05 Benedito Chaves Negreiro 

06 Domingos Oliveira Texelra 

07 Ely Ribeiro de Oliveira 

08 Emilson Cardoso Rodrigues 

09 Jaedson de Souza Ramos 

10 João Luz Corecha 

11 João Nilson França da Silva 

12 Jocimar Leandro de Sousa 

13 1 Jose Pereira da Silva 

14 Manoel de Jesus Amaral 

15 Patricia dos Santos Vasconcelos 

16 Raimundo Leltlo da Silva 

17 Richarlon Teixeira Cavalcante 

18 Wanderley de Jesus Morais 

2" • Esta portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogando-se as 
disposlç6es em contrárias. 

Cumpra-e&, registre-se e publl~ue-se. 

Macapá, 15 de Outu~4. 
q~_ 

• lll" 

JOSÉ~ R~~~S DA SILVA 
· TenentePM 
Direto .Presldent DETRANIAP 

... ~ , .. 



Macapá, 20.10.2014 

PORTARIA N" 780/2014- DETRAN/AP 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n• 1786, de 01 · de abril de 2013, 
respectivamente, e 

CONSIDERANDO o advento da Lei 
Estadual n• 1.453, de 11 de fevereiro de 2010, 
que transformou o DETRAN-AP em Autarquia; 

CONSIDERANDO o que preceitua a 
Resolução n• 168/04 - CONTRAN, de 14 de 
dezembro de 2004, resolução 169/05, de 17 de 
março de 2005 e a resolução n• 35812010, de 13 
de agosto de 2010; 

CONSIDERANDO o contido na Portaria 
n• 47/1999, Capítulo IV, Anexo 11, Inciso 111, 1 -
DENATRAN, que confere poderes aos órgãos 
ou Entidades Executivos de Trânsito do Estado 
ou do Distrito Federal, o Registro de 
Certificac:tos; 

RESOLVE: 

1" ·Homologar o Curso de Instrutor de 
Trânsito. Com carga horária de 180 horas/aula, 
realizado no período de 16/06/2014 à 14/0812014 
- MACAPA, no Serviço Social do Transporte 
. Nacional de Aprendizagem do Transporte -
SESTI SENAT, concluído com aproveitamento 
pelos instruidos abaixo relacionados: 
: N" Nome 
\ 01 Andrey Gerard da Silva e Silva 

1 02 Jino Souza da Silva 
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em 
vigor na dada de sua publlcaÇã 

Registre-se. Pub ~ Cumpra-

se. '/ 
I 

Macapá- P,15 de outubro de 2014. 

PORTARIA N" 787 f 2014 • DETRAN/AP. 
O DIRETOR - PRESIDENTE DO 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais, conferida pelo Decreto 
Estadual n• 1786 de 01 de abril de 2013 e para 
fins determinados no art.51 da Lei 8.666/93 e 
suas alterações, 
RESOLVE: 

Art.1"· Nomear a Comissão 
Perma~ente de Licitação do Departamento 
Estadual de Trânsito do .Estado do Amapá -
DETRAN-AP, composta pelos seguintes 
servidores: 

Presidente: GEISON CASTRO SANTOS; 
Secretário: ZORAIMA NASCIMENTO 
BARBOSA; 
Membro Efetivo: BRENDA NASCIMENTO 
OLIVEIRA e ARIANE VALÉRIA PINCANÇO 
RAMOS; ! 03 Juciney Leonardo de Sousa 

--,--------l~ Membros Suplentes: SANDRA REGINA 

I·~0_4-~--,.J_u_lia_n_a-:d-e-=-A=-r-a.,..úJ-=-·o--:M-u-=-nc-h_o_--:z-:------l OLIVEIRA, HUGO MACIEL GUEVARA e 
l._0_5__LL_e_o_na_rd_o_M_a_ci_el_d_e_A_Im_el_d_a ___ ____~\ JOSIMAR TAVARES BRITO. · 

2° • Esta portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrárias. 

Cumpra-se, registre-se e publique-se. 

Mooopi,15 do 0"'"~4. 
/ 

SOA SILVA 

PORTARIA N" 788/2014 • DETRANIAP. 
O DIRETOR - PRESIDENTE DO 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais, conferida pelo Decreto 
Estadual n° 1786 de 01 de abril de 2013 e c/c 
com art. 123, inc. 11 da Constituição do Estado 
do Amapá e art. 3", Inc. IV, da Lei Federal n• 
10.520, de 17 de julho de 2002, 

RESOLVE: 

Art.1"· Designar os servidores, 
abaixo relacionados, para constituírem os 
pregoeiros e a equipe de apoio, visando à 
realização de . licitação na modalidade 
PREGÃO, para a contratação de bens e 
serviços comuns para o DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO- DETRAN-AP, para 
o exerclclo de 2014: 

PREGOEIROS: 
~ GEISON CASTRO SANTOS, 

EQUIPE DE APOIO: 
.t HUGO MACIEL GUEVARA. 
v ZORAIMA NASCIMENTO BARBOSA; 
.t BRENDA NASCIMENTO OLIVEIRA 

Art. 2° • CESSAM os efeitos da 
Portaria n° 22312014- DETRAN/AP. 

Art. 3" - Esta Portaria entrará em 
vigor na dada de sua publicação com efeitos a 
partir desta data. /....-7 

Registre-se. / >;ublique-se. 
Cumpra-se. 

Macapá- AP, 15 de outubro de 2014. 

PORTARIA N" 775/2014- DETRAN/AP 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n• 1786, de 01 de abril de 2013, 
respectivamente, e 

CONSIDERANDO o advento da Lei 
Estadual n• 1.4!13, de 11 de fevereiro de 2010, 
que transformou o DETRAN-AP em Autarquia; 

CONSIDERANDO o que preceitua a 
Resolução n• 168104 - CONTRAN, de 14 de 
dezembro de 2004, resolução 169/05, de 17 de 
março de 2005 e a resolução n• 358/2010, de 13 
de agosto de 2010; 

CONSIDERANDO o contido na Portaria 
n° 4711999, Capítulo IV, Anexo 11, Inciso 111, 1 -
DENATRAN, que confere poderes aos órgãos 
ou Entidades Executivos de Trânsito do Estado 
ou do Distrito Federal; o Registro de 
Certificados; 

RESOLVE: 

1• - Homologar o Curso Especializado 
de Mototaxista. Com carga horária de 30 
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horas/aula, realizado no período. de 29/07/2014' 
à 03/0812014- LARANJAL DO jARI, no Serviço 
Social do Transporte Nacional de 
Aprendizagem do Transporte- SEST/ SENAT, 
concluido com aproveitamento pelos 
instruidos abaixo relacionados· 
N" Nome 

I 01 Andre Luis Marques Gomes 

02 Antonio da Silva Almeida 

03 Anderson Gomes Pereira 
04 Antonio Edmar Barros de Oliveira 
05 Antonio Picanço dos Santos 

! 06 Benedito Sousa da Silva 
07 Boris Rafael Rodrigues Magalhães 
08 Claudlmar Soares da Silva 
09 CJenllson de Jesus Santos 
10 Olaqulno Pinheiro Mota 
11 1 Edlvan Pinto Barros 
12 1 Eliandson Lima Leite 
13 Fabio Sá de araujo 
14 Jdevaldo Almeida da Silva : 
15 ; Itamar Alves Cardosõ 
16 Jedeon Nascimento Sousa I 

l-:j7 Jorge da Costa Freitas --
18 Jose Fernando Amorim Boas 
19 Jose Ribamar Lopes ---
20 Jose Soares da Silva 
21 Josiel Viana da Silva 

: 22 Macionei da Silva Castro 

23 Max Antonio Oliveira Farias 
~-· 

24 Melquíades Rodrigues Filho 
25 Michel Costa da Silva 
~ Nalze de Lima Nogueira 

~-

27 Nllton Casar Amaral dos Santos 
28 Raimundo Lira Castro 
29 Rosielson dos Santos Souza 
30 Sebastiao de Lima Macedo 
31 Simplicio Benicio Monteiro Neto 
32 Vaniclel Pereira Coutinho 
33 Wheldson Pinheiro da Costa 

2° • Esta portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogand as 
disposições em contrárias. 

Cumpra-se, registre-se e R 

JUSTIFICATIVA 00312014 ' 

d-/2014. 

PROCESSO N". 014.008529/2014 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, 11 da Lei .666/93. 
OBJETO: ContratâçAo de um Link d Internet para a 
CIRETRAN de Laranjal do Jari 
ADJUDICATÁRIA: AMERICA TELECON 
VALOR MENSAL: R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais). 
FONTE: 240 Recursos diretamente arrecadados 
PROGRAMA: 06.122.240.3~3.90.39.160000 
(DETRANSPARENCIA): 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 (Outros Serviços de 
Terceiros- Pessoa Juridica) 

No presente caso, após o lançamento 
POR DUAS VEZES do aviso de licitação, publicadas nos 
Diérios Ofociais de números 5.784. de 27 de Agosto e 5~803. de 
23 de Setembro, nAo se apresentou nenhUI" empresa 
interessada na prestação do serviço aqui pretendido, do que 
foram declaradas como DESERTAS as respectivas ~assOes de 
licitações. 

Verifoca-se previsto em lei a 
possibilidade de contratação através de Dispensa de licitação, 
tendo em vista que, após o lançamento e relançamento da 
licitaçAo, com as devidas publicações exigidas atra•és da 
legislaçAo pertinente. nenhuma empresa se apre~enlou nesta 
CPUOETRANIAP, com interesse em p~estar o servtço . 

Em casos asstm, deve-se venficar se 
existem empresas apftas a prestar o objeto pretendido. através 
de uma pesquisa de mercado, para que se possa contratar 
através do procedimento de Dispensa. conforme previ: o Art . 
24 V da Lei n• 8.666/93. 

' ' Tendo sido declaradas DESERTAS as 
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sessões de licitação por ausência de empresas Interessadas no 
objeto. foo despachado o processo ao Gabinete do 
DETRAN/AP. com a comunicação do ocorndo onduldo o 
enceminhamento dos Extratos de Aviso de Resuhado de 
LicitaçAo. para que fosse determinada a ação no sentido da 
contratação do objeto aqui pretendido. 

Após isso, foi devolvido á 
CPUOETRAN/AP para que fosse providenciada a justificativa 
de dispensa de ficilação, conforme as delermlnaçOes da Lei. 

Pratende·sa a partir do presente 
demonstrar de forma especifoca a diSpensa de licitação prevista 
no art. 24. inciso V. da Lei 6.666193. que trata da possibilidade 
da pratensa contratação na forma eleita pela administração 
pública de forma direta. após a realização de procedimento 
licitatório, tendo sido este reherado e se mantido na condição 
de fracassado por ausências de interessados. 

Oportuno ressaRar que a escolha pela 
. empresa AMERtCA TELECOM, se deu em razfto da sua 

proposta de preço ter sido a MAIS VANTAJOSA. frente as 
demais propostas apresentadas, tendo em vista tratar-se do 
mesmo objeto, porém com preço menor, cobrindo ainda todos 
os requlshos exigidos pelo projeto baslco. 

Ante o exposto, e depois de verifocada 
a exostência de saldo orçamentário para acobertar tal despesa. 
fl. 17. submeto a elevada consideração de Vossa Senhoria a 
presente justifocativa de Dispensa de LicftaçAo. com 
fundamento legal no artigo 24. inciso V da Lei 6.666/93. e em 
cumprimento ao que preceitua o artigo 26 do mesmo diploma 
legal. para a RADF!CACÃO e PUSLICACÃO. em diário oficial 
para a eficácia do ato. 

PROCESSO N". 014.010323/2014 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE. 
FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 25. 11. C/C A T. 13 DA LEI 
8.666193. 
OBJETO: CURSO "FORMAÇÃO DE PREGOE OS'. 
VALOR GLOBAL: R$ U80,00 (mil nov&Ce e oitenta). 
FONTE: 240 RECURSOS DIRETAMENTE A ECADAOOS 
PROGRAMA: 20205.0360.2591.06.122.2 .3.3.90.39.160000 
(GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO): 
NATUREZA OA DESPESA: 33.90.39 (OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS -PESSOA JURID!CA) 

Senhor Diretor- Presidente. 

No presente caso. justifica-se a presente contratação na forma 

ele""· considerando que a solicitação iniciou-se através do 

Memorando n'. 223/2014-GABIOETRANIAP, onde informou 

este Departamento. a necessidade de contratação do Cun;o 

Capacitação em "Formação de Pregoeiros". que será realizado 

na cidade de NataiiRN, no perlodo de 20110/14 a 23110114. 

para os servidores: AUGUSTO CESAR DE MEDEIROS 

COSME e BRENOA NASCIMENTO OLIVEIRA. JustifiCa-se a 

contrataçAo direta da empresa ACONSUL T. TREINAMENTO E 

EVENTOS. inscrita no CNPJ sob n' 06.116.95510001-10. em 

razao do objeto deste processo ser a contratação de serviços 

técnicos para treinamento e aperfeiçoamento pessoal. através 

do curso supra c~ado. 

Ante o exposto. e depois de verifocada a existência de dotação 

orçamentána para acobertar tal despesa. fl. 24. parecer 

jurldico. lls.31-33, submeto a elevada consideração de Vossa 

Senhoria a presente justificativà de Inexigibilidade de Licitação, 

com fundamento legal no artigo 25. InciSo 11 c/c art.13 da Lei 

6.666193. e em cumprimento ao que preceitua o artigo 26 do 

mesmo diploma legal, para a BADf!Ç-ACÃO e PUBUCACÃO. 

e Outubro de 2014. 

(PRODAP 

José Ali pio Diniz de Moraes Junior 

AVISO DE SUSPENSÃO DE PREGÃO 

A Presidência do Centro de Gestão da Tecnologia 
da lnformaçao - PRODAP, e este Pregoeiro, 
designado pela Portaria n.• 029/2014 - PRODAP. 
de 09 de junho d~ 2014, torna público, p~ra 
conhecimento dos interessados, a SUSPENSAO 
DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2014 -
PRODAP. cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada para ministrar treinamento , em 
segurança dél if!formaçâo com foco nos conteudos 
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das certificações ihteinadoil::tiS · CEH (Certified 
Ethlcal Hacker), CHF/ (Computer Hacking 
Forensic lnvestigator), C/SA (Certified 
lnformatlon System Auditor) e CISM. (Certlned 
lnformation Securiry Manager), com Sessao de 
abertura marcada para o "dia 20/10/2014. as 
09h00min. Tendo em vista a necessidade de 
apreciaçao do pedido de lmpugnaçao da empresa 
I. M. ANDRADE L TOA- ME. 
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C' 
Ananilsonitosta d 

Pre~~iro/PRO 

tubro de 2014. 

Sociedades de Economia Mista 

(CEA 

Francisco Antonio A. Correia Lima 

EXTRATO DO CONTRATO N°063/2013-
DICOC/CEA 
PARTES: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
AMAPÁ - CEA E A EMPRESA DUARTE E 
DUARTE L TOA EPP, PARA OS FINS NELE 
DECLARADOS. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
LEGAL: 
O presente Contrato tem por fundamento legal o 
disposto na Lei n• 10.520, de 17 de julho de 2002, 
pelos Decretos n° 5.450, de 31 de maio de 2005 e 
3.555, de 08 de agosto de 2000. pela Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006 e, subsidiariamente, pela Lei n• 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações e demais 
exigências deste Edital na modalidade Pregão 
Presencial n° 062/2013-CUPRE!CEA e Processo 
n° 182/2013-CUPRE/CEA e seus anexos. que 
passam a fazer parte integrante deste instrumento 
contratual. 
CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO: 
O presente Contrato tem por objeto a seleção de 
pessoa(s) jurldica (s) do ramo pertinente, a 
aquisição de Materiais: Cruzetas de Madeira (npo: 
normal e HT). para atender as atividades de· 
Manutenção de rede da Divisão de Plantão e 
Manutenção Metropolitana DIPMD/DDIS/CEA. 
CLÁUSULA TERCEIRA- DO PREÇO: 
O preço global para consecuçao do objeto deste 
Contrato será ·de R$ 266.000,00 (duzentos e 
dessenta e seis mil reais). 
CLÁUSULA SETIMA- DA DOTAÇÃO: 
As despesas decorrentes deste Contrato correrão 
por conta da Dotação Orçamentária prevista no 
Orçamento da CEA. através da fonte de recurso n• 
1- Recursos Próprios, Unidade Orçamentária n• 
20101- CEA GERAL - 8012 e Elemento de 
Despesa n• 3503010994- Material em depósito -
127 através da Nota de Empenho n• 
034293/2013, de 21 de Novembro de 2013. 
estando o montante do dispêndio a ser efetuado 
por conta deste Contrato limitado ao valor global 
pactuado na Cláusula Terceira do presente 
Contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 22 de Novembro 2013. 
SIGNATÁRIOS: 
Pela CONTRATANTE: Francisco A. Almendra 
Correia Uma. Azolfo Gemaque dos Santos e 
Jucicleber Francisco da S. Castro. 
Pela CONTRATADA: Raimundo Tupan dos 
Santos Duarte. 

Macapá (AP). 14 de Outubro de 2014. 

, ~J.. , 
FRANCir-·0 ANTó~EN5ro\cORREIA 

. LIMA 
Presidente da CEA 

EXTRATO DO CONTRATO N" 004/2014-
DICOC/CEA 
PARTES: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
AMAPÁ - CEA E EMPRESA AMIL FORT 
SERVIÇO- LTDA • EPP, PARA OS FINS NELE 
DECLARADOS. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
LEGAL: O presente Contrato tem oor fundamento 
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legal o disposto na Lei n° 10.520. de 17 de julho 
de 2002, pelo Decreto n° 5.450/05, pela Lei 
Complementar n• 123/06 e, subsidiariamente. pela 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações e demais exigências deste Edital na 
modalidade Pregão Presencial n•. 021/2013· 
CUPRE/CEA e Processo n°. 063/2013-
CUPRE/CEA. 
CLÁUSULA. TERCEIRA - DO OBJETO: O 
presente Contrato tem por objeto a contratação de 
empresa especializada em engenharia elétrica 
para execução de obra de reforma da Rede de 
Distribuição Urbana - RDU. no Bairro Muca 
(Travessa Eça de ·Queiroz). Projeto 06/2013-
DEEN/DPE. Chave n· 001-02281 e (Travessa 
Gregório de Matos Guerra), Projeto 07/2013 -
Chave 001-01299 e ampliação e reforma da Rede 
de Distribuição Urbana - RDU, no Bairro Laurindo 
Banha (Passarela Violeta Mont'Aiverne). Projelo 
09/2013-DEEN/DPE, Chave n• 001-01095, ambos 
no Município de Macapá. Estado do Amapá. para 
alender os munlcipes daqueles bairros, conforme 
especificações constantes nos Termos de 
Referência n• 014/2013, 008/2013 e 009/2013, 
que farão parte deste Contrato. 
CLÁUSULA QUINTA DO . VALOR DO 
CONTRATO: O valor total do presente Contraio é 
de R$ 139.903,43 (cento e trinta e nove mil • 
novecentos e três reais e quarenta e três 
centavos), correspondente ao LOTE 11, no valor de 
R$ 50.667,25(cinqüenta mil seiscenlos e sessenta 
e sete reais e vinte e cinco centavos) E LOTE 111. 
no valor de R$89.236,18(oitenta e nove mil 
duzentos e trinta e seis reais e dezoilo centavos). 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor total do 
presente Contrato, conforme estabelecido no 
caput desta cláusula poderá, mediante Termo 
Aditivo, sofrer variação para maior ou menor, de 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nenhum acréscimo 
poderá exceder o limite estabelecido no parágrafo 
anterior, facultada a supressão além do limite nele 
estabelecido, mediante acordo entre as partes. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA VIGÊNCIA 
E PRORROGAÇÃO: 
Este Contrato tem seu termo inicial na data de 
emissão e aceite da Autorização de Serviços -
AOS e seu P.ra;_o fin&em até 60 (sessenta) dias, 
i>odendo ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, 
na forma do artigo 57 da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA DOTAÇÃO: 
As despesas decorrentes deste contrato correrão 
por conta da Dotação· Orçamentária prevista no 
Orçamento da CEA, através da fonte de recurso no 
1-Recursos Próprios, Unidade Orçamentária . n° 
20101· CEA GERAL - 8012 • 1 e Elemento de 
Despesa n° 3503010905- Obras- 125, através da 
Nota de Empenho n• 035084/2013. de 31 de 
Dezembro de 2013, estando o montante do 
dispêndio a ser efetuado por conta deste Contrato 
limitado por lote pactuado na Cláusula Quinta do 
presente contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 13 de Janeiro de 2014. 
SIGNATÁRIOS: Pela CONTRATANTE: Francisco 
A. Almendra Correia Lima. Azolfo Gemaque dos · 
Santos e Aldo Simão Carneiro Fernandes. 
Pela CONTRATADA: Ivan Tundelo Carvalho. 

Macapá (AP). 14 de Outubro de 2014. 

FRANCI~O ANTÓ~ CORREIA 
. LIMA 

Presidente da CEA 

EXTRATO DO 1' TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 04112013- DICOC/CEA 
PARTES: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
AMAPÁ - CEA E A EMPRESA MACHADO & 
ANDRADE LTDA- EPP, PARA OS FINS NELE 
DECLARADOS. 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
o presente termo aditivo tem por .objeto reajuste 
aos valores praticados no Contrato n•04112013; 
com efeito a partir de 30 de Novembro de 2013. 
devendo ser aplicado o índice de reajuste da 
Petrobrás com a ressalva que cada região tem seu 
preço e no Amapá corresponde a 5.8<l% nos 
termos informados pelo Departamento de 
Contabilidade, conforme art. 65, inciso I e art. 57, 
§ 1o, VI da Lei n• 8.666, de 21 de junho de 1993. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO: . 
O percentual correspondente a 5,80% (cinco 
virqula oitenta por cento) será de R$33.504,66 
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(trinta e' três mil quinhentos e quatro reais e 
sessenta e seis centavos), nos tennos informados 
pelo Departamento de Contabilidade e despacho 
justificado da PROJUR. 
O valor a ser empenhado deste aditivo 
correspondente a 1 O meses será de R$33.504,66 
(trinta e três mil quinhentos e quatro reais e 
sessenta e seis centavos), conforme anexo I, parte 
integrante deste Termo Aditivo. 
CLÁUSULA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO: 
As despesas decorrentes deste Termo Aditivo 
correrão por conta da Dotação Orçamentária 
prevista no Orçamento da CEA, através da fonte 
de recurso n° 1- Recursos Próprios, Unidade 
Orçamentária n° 20101 - CEA GERAL - 8012 
Elemento de Despesa n° 3171020101 
Almoxarifado - Macapá - 40, sendo empenhado 
para este aditivo o valor global estimado de 
R$33.504,66 (trinta e três mil quinhentos e quatro 
reais e sessenta e seis centavos) 
Por estarem assim ajustadas em relação ao 
conteúdo deste TERMO ADITIVO, assinam o 
mesmo em quatro vias de igual teor, devendo este 
instrumento ser publicado no Diário Oficial do 
Estado do Amapá, no prazo máximo de vinte (20) 
dias. 
DATA DE ASSINATURA: Macapá, 07 de Fevereiro 
de 2014. 
SIGNATÁRIOS: 
Pela CEA: Francisco de A. Almendra Correia Lima 
e Azolfo Gemaque dos Santos, 
PELA EMPRESA: Evandro Machado de Andrade. 
Macapá (AP), 14 de Outubro· de 2014. 

Franc~co AntoJ~L Lima 
\ Presidente da CEA __ 

{(PoDER LEGISLATIVO) 

(Tribunal de Contas do Estado 

Cons_ Maria Elizabeth Cavalcante Picanço 

PORTARIA 590/2014-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas, com 
fundamento no art. 8', inciso 111. da Lei Complementar 10, de 
20 de setembro de 1995. e no que consta da C.l. 124/2014-
DAINF-TCE/AP, de 14 de outubro de 2014. autuada na forma 
do Processo 006872/2014-TCE/AP. de 14 de oulubro de 2014. 

RESOLVE: 

Art. 1" - Designar o Servidor CLAUDIO OCÉLIO 
REIS VOGADO JUNIOR, Coordenador, matricula 871, para 
responder pelo Cargo de Chefe da Divisão de Dados e Rede, 
no período de 20 a 24 de outubro 2014, na ausência do titular, 
Servidor MAYK CAMPELO PINHEIRO, Analista de Controle 
Externo. matricula 953. Referência TCDAS-3. 

Art. 2' - Dê-se ciência. publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA 597/2014-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá. no uso das atribuições Que lhes são conferidas, com 
fundamento no art. 8'. inciso 111. da lei Complementar 10, de 

.20 de setembro de 1995 e no que consta da Cl. 12412014-
DAINF-TCE/AP. de 14 de outubro de 2014. autuada na. forma 
do Processo 006872/2014-TCE/AP. de 14 de oulubro de 2014. 

RESOLVE: 

Art. 1' - Designar os servidores MAYK CAMPELO 
PINHEIRO, Analista de Controle Externo/ Chefe da Divisão de 
Dados e Rede. matricula 953, Referência TCDAS-3. RAPHAEL 
AUGUSTO RAMOS CARREIRA, Coordenador Técnico, 
matricula 987 e ROSIANE MARQUES BATISTA, Oficial de 
Gabinete. matricula 369, para se deslocarem até a cidade de 
São Paulo, com a finalidade de participarem do Curso de 
Planejamento e Gerência de Projetos com Enfase no PIAI, 
no período de 20 a 24 de outubro de 2014. 

Art. 2' - No retorno a esta Corte os servidores acima 
nominados deverão encaminhar ao DRH o competente 
Relatório de Viagem. 

Art.3"- Determinar à Diretoria da Área Administrativa 
- DARAD em conjunto com a Diretoria da Área Orçamentária e 
Financeira - DAOFI a adoção das medidas necessárias ã 
consecução deste ato. 
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Art. 4'- Dê-se ciência, publiqu!Hie e cumpr>Ke. 

PORTARIA 60212014-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas. com 
fundamento no art. 8', inciso 111, da Lei Complementar 10. de 
20 de setembro de 1995. 

RESOLVE: 

Art. 1'- Cessar os efeitos da Portaria 095/2012-
TCE/AP. publicado no Diário Oficial do Estado 5218, de 03 de 
maio de 2012. a partir de 14 de ooo;bro de 2014. tendo em 
vista o retorno do Conselheiro Titular JOSÉ JUUO DE 
MIRANDA COELHO. às suas atividades normais. 

Art. 2'- Dê-se ciência, registre-se e publique-se. 

RESOLUÇÃO NORMATIVA N° 156/2014-TCE/AP 

Dispõe sobre a instalação de 
sistemas de Controle Interno 
no âmbito Estadual e 
Municipal, para dar 
cumprimento ao disposto no 
artigo 74 da Constituição 
Federal de 1988, c/c o artigo 
59 e incisos da Lei 
Complementar n• 101/2000 
(Lei de Responsabilidade 
Fiscal). 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhe são 
contertoas pelo Inciso XVIII oo artigo 112 da 
Constituição do Estado do Amapá. combinado 
com inciso XX do art. 26 da Lei Complementar n°. 
010/95- Lei Orgânica do Tribunal de Contas do 
Estado do Amapá, 

Considerando a necessidade deste Tribunal de 
Contas disciplinar o cumprimento do disposto no 
artigo 74 da Constituição Federal, no que tange ao 
Controle interno dos órgaos e entidades públicas; 
Considerando que o artigo 31 da Constituição 
Federal dispõe que a fiscalização do Município 
será exercida pelos sistemas de controle interno 
do Poder Executivo; 
Considerando a relevãncia da efetividade da 
fiscalização interna a ser formulada por esta Corte 
de Contas dos gestores públicos estaduais e 
munidpais: 
Considerando o disposto no caput do artigo 76 da 
Lei Complementar Estadual n• 010/95. que dispõe 
sobre o necessarto apolo ao controle externo 
pelos órgãos integrantes do sistema de controle 
interno; 
Considerando o disposto no artigo 59 e indsos da 
Lei Complementar n• 101/2.000; 
Considerando que o parágrafo único do art: 54 da 
mesma Lei. determina que os Relatórios de 
Gestão Fiscal deverão ser assinados também 
pelos responsáveis pelo Controle Interno; 
Considerando, finalmente, a necessidade de 
serem observados. tanto pelo Estado do Amapá, 
como pelos seus Municlplos. as diretrizes 
estabelecidas na Lei de Responsabilidade Fiscal. 
assegurando-se o cumprimento do pressuposto 
básico da Lei, inserto no seu § 1° do art. 1°, de 
que "a responsabilidade na gestão fiscal 
pressupõe a ~ção pl~nejada e tra~sparen,. em 
que se prevmem . nscos e comgem sv1os 
capazes de afetar o eSJuilíbrio ~s ntas 
~blicas" i I\ 

RESOLVE: 

CAPiTULO I 
Das Disposições Gerais 

Art. 1° A presente Resolução traça diretrizes 
orientadoras ao sistema de controle interno 
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estaoual e municipal, objetivando o 
aperfeiçoamento da fiscalização realizada nas 
unidades centrais de controle interno, em especial 
sobre a gestão administrativa. financeira e 
patrimonial do Estado, ou dos Municípios 
respectivos, nos ·termos do estatuído nos artigos 
31 e 74 da Constituição Federal. 

S_EÇÃOI 
Das definições 

Art. :ZO Para efeitos desta Resolução, consideram
se: 
I - controle interno (CI): conjunto de recursos, 
métodos e processos adotados pelas próprias 
gerências do setor público. com vistas a impedir o 
erro, a fraude e a ineficiência. visando a dar 
atendimento aos princípios constitucionais, em 
especiai os da legalidade. impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência; 
11·- sistema de controle interno (SCI): conjunto de 
unidades técnicas. articuladas a partir de um órgão 
central de coordenação, orientadas para o 
desempenho das atribuições de controle interno 
previstas na Constituição e normatizadas em cada 
.nível de governo; 
111 - unidade central de controle interno (UCCI): 
órgão central responsável pela coordenação das 
atividades do sistema de controle interno; 

CAPÍTULO li 
Das Finalidades do Sistema de Controle 

Interno 

Art. 3°- O Controle Externo exercido pelo Tribunal 
de Contas do Estado do Amapá, será executado 
com o apoio dos sistemas de controle interno 
implantados nos Poderes Legislativo. Executivo, 
Judiciário, Ministério Público e Tribunal de Contas. 
em conformidade com a legislação pertinente e a 
presente Instrução Normativa. 
Art. 4° - Compete ao Controle Interno, nos termos 
do art. 114, da Constituição do Estado do Amapá, 
as seguintes atribuições: 
I - avaliar o cumprimento das metas previstas no 
plano plurianual, a execução dos programas de 
governo e dos orçamentos do Estado e dos 
Municípios; 
11 - comprovar a legalidade e avaliar os resultados 
quanto à eficácia da gestão orçamentá~·a. 

_financeira e patrimonial nos órgãos e entidades a 
administração estadual e municipal, bem como 
aplicação de r!f1Jrsos públicos por ent-idlWeS d 
direito privad9;.--tl, , - f\ _ I \ __ _ 
in - exercer o controle das operações de crédito, 
avais e garantias, bem como dos direitos e 
haveres do Estado e dos Municlpios; 
IV - apoiar o Controle Externo no exercício de sua 
missão institucional. 
Art. s• Além de outras atribuições definidas por 
ato próprio de cada Poder ou Órgão, compete a· 
fiscalização e o acompanhamento das metas do 
Orçamento anual e da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, com ênfase no disposto no art. 59 
da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar Federal 101/2000). nos seguintes 
termos: 
I - atingimento das metas estabelecidas na lei de 
diretrizes orçamentárias; 
11 - limites e condições para realizaçlio de 
operações de crédito e inscrição em Restos a 
Pagar; 
111 - medidas adotadas para o retomo da despesa 
total com pessoal ao respectivo limite. nos temnos 
dos art. 22 e 23, da Lei Complementar n• 
101/2000; 
IV - providências tomadas para recondução dos 
montantes das dividas consolidada e mobiliária 
aos respectivos limnes, conforme o disposto no 
art. 31, da Lei Complementar no 101/2000; 
V - destinação de recursos obtidos com a 
alienação de ativos, tendo em vista as restrições 
constitucionais e as da Lei Complementar no 
101/2000; 
VI - cumprimento do limite de gastos lotais dos 
Legislativos Municipais, quando houver. 

CAPITULO UI 
Da organização do Sistema de Controle Interno 

Art. 6° A implementação do sistema de controle 
interno dar-se-á por meio de lei estadual ou 
municipal de iniCiativa do Poder Executivo, a qual 
deverá contemplar as atribuições previstas no 
artigo 74, incisos I a IV, da Constituição Federal, e, 
ai_!lda, dentre outros aspect~· · 
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I - prever que os órgãos e entidades da 
Administração Estadual e Municipal, direta e 
indireta, além do Poder Legislativo Municipal 
conforme dispõe o artigo 31 da constituição 
Federal, submetem-se à fiscalização da UCCI; 
11 - estabelecer a forma de atuação do SCI, 
mediante: · 
a) definição da estrutura organizacional da UCCI, 
de suas atribuições e da respectiva forma de 
exercício: . 
b) indicação dos itens de verificação obrigatória 
por parte do controle interno, contemplando. em 
especial, as áreas da contabilidade. de orçamento, 
de patrimônio. das finanças públicas. da gestão 
administrativa e de pessoal, incluídos os ~os de 
admissão, bem como o atendimento do pa grafo 
único do artigo 54 da Lei <;ompte~ntar n• 1 1, de 
~ de maio de 2000; I I \ / 

c) elaborl!ção de orientação normativa e fixação 
de prazos a serem cumpridos pelos órgãos e 
entidades auditados internamente para resposta 
aos questionamentos formulados e aos relatórios 
elaborados pela UCCI, assim como para a adoção 
das medidas corretivas demandadas; 
d) indicação do dever dos responsáveis pela UCCI 
darem ciência aos respectivos administradores e 
ao Tribunal de Contas d11s irregularidades ou 
ilegalidades constatadas no curso da fiscalização 
interna. bem como o momento e a forma de 
adoção dessas providências, sob pena de sua 
responsabilização solidária, nos termos do 
disposto no artigo 74. § 1•. da constituição 
Federal: 
§1" A verificação obrigatória referida na alínea "b" 
do art a•. deverá observar. no mínimo. os itens 
constantes do Anexo I, conforme o caso. 
§2° A implementação no ãmbito do Poder 
Judiciário. Ministério Público e Tribunal de Contas. 
se dará por ato normativo próprio. 
Art. 7• No apoio ao controle externo. os órgãos 
integrantes do sistema de controle interno deverão 
exercer, dentre outras, as seguintes atividades: 
I - organizar e executar, por iniciativa própria ou 
por determinação do Tribunal de Contas do 
Estado. programação de auditorias contábil. 
financeira, orçamentária. operacional e patrimonial 
nas unidades administrativas sob seu controle, 
enviando ao Tribunal os respectivos relatórios; 
11 - realizar auditorias nas contas dos responsáveis 
sob seu controle, emitindo relatório, certificado de 
auditoria e parecer: 
111 -alertar formalmente a autoridade administrativa 
competente para que instaure tomada de contas 

-especial. sempre que tomar conhecimento de 
qualquer das ocorrências referidas no caput do art. 
12 do Regimento Interno. 
Art. s• As disposições constantes desta 
Resolução, não eximem a necessidade de 
definição de normas regulamentares próprias 
pertinentes ao funcionamento do SCI. bem como 
ao cumprimento das atribuições da UCCI. 
Parâgrafo único. O regulamento a que se refere o 
caput deste artigo deverá contemplar a 
observância. em especial. dos seguintes requisitos 
e procedimentos: 
I - prévia elaboração de plano anual de trabalho, a 
ser desenvolvido pela UCCI ao longo do exercício, 
contemplando os tópicos de que trata a alinea "b" 
do inciso 11 do artigo a•, combinado com art. 7• 
desta Resolução: 
11 elaboração de relatórios periQdicos 
decorrentes do cumprimento do plano anual de 
trabalho a que se refere o inciso I deste artigo, 
com a indicação dos resultados d~ventuais 
medidas corretivas sugeridas pela UC I em face 
çle Irregularidades ou ll~alidades veri as em 
tr;Kame precedente: I i 1\ _ . r . 
111 - previsão de que a UCCI acompanhará o 
processamento das tomadas de contas especiais. 
manifestando-se ao final da respectiva lnstruçao, 
as quais deverão ser encaminhadas ao Tribunal 
de Contas. a fim de ensejar a possível 
responsabilização dos administradores ou agentes 
subordinados por atos omissivos ou comissivos 
que importarem em dano ao erário. 
Art. 9° Incumbe a UCCI informar ao Tribunal de 
Contas. no prazo e na forma prevista em 
Resolução do TCE/AP. as providências adotadas 
em virtude das demandas recebidas peta 
Ouvidoria da_Corte e por esta repassadas àquela. 
Art. 10 Sempre que possível, o Tribunal de Contas 
poderá demandar, receber e remeter dados à 
UCCI através dos seus sistemas informatizados nu 
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por •.4•t...ihriE •I':'JJ :rr,.,,.,~~·o .. 
Art. 11 O Tribunal <!e CIJntll'i porlerá disponibilizar 
à UCCI informa~s l:idi. sua:; !M,;es de dados, na 
forma estabelecida em ~eliberação própria. 
Art. 12 A UCCI deverá ser composta unicamente 
por servidores investidos em cargos de provimento 
efetivo, recrutados entre categorias profissionais 
distintas, cuja h!lbilitação seja compatível com a 
natureza das respectivas atribuições, os quais 
terão atuação exdusiva na unidade. 
Art. 13 As Prestações de Contas do exercício 
deverão ser assinadas pelo responsável pelo 
Controle Interno e acompanhadas do relatório e 
certificado de auditoria, com parecer do dirigente 
do órgão do Controle Interno, nos termos do 
disposto· no art. 77. 11 da Lei Complementar 
Estadual n• 01 0/95. 
Art. 14 Os responsáveis pelo Controle lnlemo ao 
tomarem conhecimento de qualquer irregularidade 
ou ilegalidade. dela darAo ciência de imediato ao 
Tribunal de Contas, sob pena de responsabilidade 
solidária, nos termos do art. 78 da Lei 
Complementar Estadual n• 010/95. 
Parágrafo único. Na comunicação ao Tribunal. o 
dirigente do órgão de controle interno competente 
indicará as providências adotadas para: 
I - corrigir a Ilegalidade ou a irregularidade 
apurada; 
11 -ressarcir o eventual dano causado ao erário· 
111 - evitar ocorrências semelhantes. ' 
Art. 15 Aos membros do Controle Interno deverl!o 
ser asseguradas as condições de independência 
para o exercício de seu mister. 
Art.16 A omissAo ou falsidade de informações na 
escrituração ou demonstrações contábeis, a 
qualquer titulo, sujeitará o titular do Poder, órgão 
ou entidade, e o servidor que responder pel~ 
Contabilidade, a responsabilização solidária por 
qualquer. fato que venha provocar danos ou 

,/ CAPITULO IV , í\ i
juizos ao erário. 

..- . Das Disposic;6es Finais . ~ .... 

Art.17 As disposições do artigo 12 deverão ser 
atendidas. obrigatoriamente, até 1• de janeiro de 
2016, sem prejuízo dos correspondentes 
apontamentos, alertas ou da determinação relativa 
a adoção de providências por parte do Tribunal de 
Contas. 
Parágrafo Único: A data fiXada no Caput deste 
artigo, nAo exonera a exigência, a partir da 
vigência desta resolução, dos Poderes e órgão 
que já observaram a sua implementação. devendo 
ser atendida até 1° de janeiro de 2015. 
Art.18 Fica impedido de atuar em qualquer função 
no âmbito das Unidades de Controle Interno, 
centrais ou setoriais, todo agente público que. na 
condição de gestor ou responsável por bens ou 
dinheiros pertencentes à administração pública, 
tenha prestação de contas rejeitada pelo Tribunal 
de Contas. 
Art.19 Esta Resolução entrará em vigor no 
primeiro dia do mês subsequente ao da sua 
publicação. 
Plenário Conselheiro J9Sé V~ .ra._~res, 

em 13 de agost ~141_.. ;::: 1 /;/' )/ /'1/iJJ. __ 
~") 

l 

CAVALCANTE DE 
PICANÇO 

· ente 

( /_ /-/ 
~,.. Cl.> 

Pág. 26 

AMELIAPAU RJAO SAMPAIO FREITAS 

DAMILTONBA 
Secre 

ANEXO I 

PONTOS DE CONTROLE E RESPECTIVAS 
AÇÕES A SEREM EXECUTADAS PELAS 

UNIDADES DE CONTROLE INTERNO 

I - Execuçio Orçamentária e Financeira 
a) verificar a existência. atualização e adequação 
dos registros de Controle Orçamentário. do Diário. 
do Razão, do Caixa, dos Boletins de Tesouraria e 
dos registros da Dfvlda Ativa com as normas 
constantes da Lei n• 4.320/64 e legislação 
pertinente; 
b) verificar se o registro dos livros está sendo feita 
nos arquivos do órglio ou entidade, já que é 
vedada sua permanência em escritórios de 
contabilidade; · 
c) verificar se os Livros informatizados estao 
devidamente impressos. encadernados e 
assinados pela autoridade competente, e 
profissional da área. registrado no Conselho de 
Classe. 
d) verificar a existência de autorização legislativa 
para abertura de créditos adicionais, transposição. 
transferência e remanejamento de recursos de 
uma categoria de programação para outra; 
e) verificar o cumprimento dos prazos para 
publicação dos relatórios da Lei Complementar 
Nacional no 101, de 2000, a exemplo dos 
Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária 
e Relatório de Gestão Fiscal. 
f) verificar o cumprimento de prazo para envio da 
Prestação de Contas ao Tribunal de Contas. 
11- Sistema de Pessoal (ativo e inativo) 
a) verificar a existência de registros/fichas 
funcionais e financeiras individualizados dos 
servidores do órglio ou entidade, ai se incluindo os 
ocupantes de cargos de provimento permanente 
ou efetivos, ativos e inativos, de cargos de 
provimento temporários (cargos em comissão) e 
os empregados contratados sob o regime celetista; 
b) verificar a existência de registros contendo 
dados pessoais dos servidores e empregados, 
atos e datas de admissões, cargos ocupados ou 
funçOes exercidas, lotações, remuneraçOes e 
alterações ocorridas em suas vidas profissionais; 
c) verificar a existência de registros atualizados 
das pensões e aposentadorias concedidas, 
identificando os nomes dos beneficiados e as 
respectivas fundamentações legais; 
d) verificar a existência de controles de 
frequências. arquivos e prontuários atualizados e 
organizados; 
e) verificar a existência de programas de 
capacitação continuada de servidores e 
empregados; 
!) verificar a existência de segregação dalj fun~s 
~ q~dastro e~ folhfJ de pagamento; r ti 
g) verificar a realização de recadastramento 
periódico de servidores ativos. inativos e 
pensionistas; 
h) efetuar o acompanhamento de contratos de 
servidores por tempo determinado, analisando sua 
legalidade e visando a observancia das 
obrigações contratuais neles contidas; 
i) efetivar análise da legalidade e legitimidade dos 
gastos com folhas de pagamento dos órgãos e 
entidades da administração direta e indireta; 
j) acompanhar e fiscalizar: 
1. a concessão de vantagens (gratificações, 
promoções e outros adicionais); 
2: as nomeaçOes e as exoneraçOes dos 
comissionados; · 
3. a concessAo e gozo de beneficios (férias, 
licenças etc.); 
4. os serviços de estagiários e bolsistas; 
5.os prõcedimentos atinentes a ooncurso público, 
estégio probatório. convocação e posse de 
servidores públicos. .. 
111 - Bens Patrimoniais 
a) verificar a realização de inventários flsicos 
periódicos dos bens patrimoniais em perlodos não 
superior a um ano"; 
b) verificar se os bens de natureza pemíanente 
receberam números sequenciais de registro 
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patrimonial para identificação e inventário. por 
. ocasião da aquisição ou da incorporação ao 

patrimônio; .. 
c) verificar se a numeração foi efetuada mediante 
gravação, fixação de plaqueta ou etiqu~ta 
apropriada e carimbo, no caso de matenal 
bibliográfico; 
d) verificar se os bens estão registrados em fichas 
ou livros de inventário.' dos quais constem data de 
aquisição, incorporação ou baixa, descrição do 
bem, quantidade, n• da Nota Fiscal e valor, 
número do processo e identificação do 
responsável por sua guarda e conservação; 
e) verificar a existência de arquivos de notas 
fiscais para bens móveis: 
f) verificar a existência de termos de 
responsabilidades sobre um bem ou sobre um lote 
de bens; 
g) acompanhar e fiscalizar. 
1. o registro e controle dos bens imóveis; 
2. a desapropriação de imóveis; 
3. a cessAo de uso de bens: 
4. os casos de alienàção, doação, inserviveis, 
obsolescência. extravio e furto de bens. 
ti) comprovar a existência de estudos, sobre 
custos de reavaliação e depreciação de bens: 
i) verificar se existe uma Comissão Designada 
para fazer o levantamento geral dos bens móveis 
e imóveis. 
IV - Bens em Almoxarifado 
a) verificar a existência de arquivos de registro de 
materiais e bens QUE!\ processados em fichas ou 
magneticamente, cont~n!lam a dat~ de ~ntr~a e 
saída do material, sua espectficaçao, sua 
quantidade e custo e sua destinação, com base 
nas requisições de materiais; 
b) verificar a existência e utilização de documento 
padrão para a requisição de material; 
c) verificar a existência de normas que definam 
quais os responsáveis pelas assinaturas das 
requisições de material; 
d) verificar se os níveis de estoque estão sendo 
controlados e atualizados sistematicamente; 
e) verificar se o valor total do estoque apurado no 
encerramento do exerclcio ou da gestão finance1ra 
vem sendo registrado no sistema patrimonial; 
f) verificar as condiçOes de acondicionamento de 
bens e materiais, no que conceme à segurança, 
iluminação. ventilação etc.: 
g) verificar a existência de registro diário das 
entradas e saídas do almoxarifado bem como da 
confecção de balancetes mensais: 
h) verificar a existência de controle das compras e 
aquisições de bens e serviços, seja através de 
boletins de medição de serviços. seja mediante a 
aferição da quantidade e qualidade do bem 
entregue. 
I) Verificar o cumprimento óo principio da 
segregação de funções; 
j) verificar a existência da segurança e 
responsabilização na guarda dos bens e/ou 
serviços. 
V- Veículos e Combustíveis 
a) verificar a existência de fichas de registros de 
veículos contendo informações sobre ~arca, cor, 
ano de fabricação. tipo, número da nota fiscal, 
modelo, número do motor e do chassi. placa e 
número de registro no DETRAN; 
b) verificar a existência de autorizações para 
abastecimento e implantação/substituição qe 
equipamentos. relativamente a veículos; 
c) verificar a existência de mapas de controle dos 
gastos com cada veículo. evidenciando 
quilometragens e consumo de combustíveis e 
lubrificantes: 
d) verificar a existência de mapas de controle do 
desempenho dos veículos para a promoção de 
revisões e/ou manutenções; 
e) verificar a existência de controle de despesas 
com consertos e reposição de peças. incluindo-se 
pneus. 
f) realizar e comprovar o controle dos contratos de 
locação de veículos automotores, seja leve ou 
pesado, inerente a frot'a contratada. 
VI - Licitações, Justificativas, Contratos, 
Convênios, Acordos, Ajustes e Congêneres 
a} verificar a existência de registro cadastral 
atualizado de empresas que forneçam materiais. 
equipamentos ou serviços; 
b) verificar a existência de portarias relativas a 
instituições de comissões de licitação, 
permanent~s e ~speciais, e a nomeações de 
rq.sponséveis por 'fll~vtte•. de leiloeir!fS o~ci,"is ou 
âdministrativos e de pregoeiros, com respectivas 
eauioes de aooio: 
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c) verificar a existência de registros e atas das 
ações da comissão de licitação e demais 
responsáveis pela realização de processo 
licitatório; 
d) acompanhar e fiscalizar licitações, contratos 
administrativos. convênios, acordos, ajustes e 
instrumentos congêneres em todas as etapas dos 
seus procedimentos; 
e) verificar a existência de tabelas de registro de 
preços elaborada pelo Poder Público, se os 
órgãos e ·entidades fazem . uso dela, 
compatibilizando os preços constantes das 
licitações com aqueles registrados nas 
mencionadas tabelas. 
f) verificar a existência de nomeação de fiscais de 
contratos que deverAo registrar as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, 
conforme determina a Lei 8.666/93; 
g) verificar se as despesas com justificativas de 
dispensa ou inexigibilidade estão cóm amparo na 
legislação em vigor; 
h) alertar a CPL para cumprimento dos prazo!. 
estabelecidos em Lei (publicação, retificação); 
i) orientar a CPL sobre a organização e 
arquivamento· de todo certame, para posterior 
análise deste Tribunal; 
j) Verificar se não estão sendo feitas aquisiçOes de 
produtos ou prestação de serviços de mesma 
natureza de forma parcelada, caracterizando 
fracionamento de despesa, para justificar a 
dispensa de licitação; 
VIl -Obras e Serviços de Engenharia 
a) verificar os registros das obras/serviços de 
engenharia executados e/ou em execução; 
b) verificar a manutenção de cadastros atualizados 
de fornecedores de materiais, equipamentos e· 
serviços destinados às obras, os quais deverão 
permanecer sempre à disposição do TCEIAP; 
c) verificar se existem projetos básico ·e executivo; 
d) verificar se foram elaborados orçamentos 
detalhados em planilhas que expressem a 
composição de todos os itens e preços unitários; 
e) verificar se as obras/serviços de engenharia 
executadas ou em execução estão devidamente 
identificadas e a sua documentação arquivada em 
pastas especificas; 
f) verificar se as contratações de obras/serviços de 
engenharia foram precedidas de procedimentos 
licitatórios; 
g) verificar se foram providenciados registros 
fotográficos da situação pré-existente. no caso de 
reformas; 
h) verificar se foi firmado contrato com a empresa 
executora. bem como se o mesmo foi 
complementado por termos aditivos; 
I) verificar se .foi expedida ordem de.'.inlcio dos 
5efViÇOS: 

]) verificar se empenhos. faturas, notas fiscais e 
recibos se referem às obras contratadas; 
I) verificar se as obras roram recebidas mediante 
termos provisórios e/ou definitivos; 
m} verificar se os pagamentos das obras/serviços 
de engenharia foram efetuados com base nos 
boletins de.medições: 
n) verificar se ocorreram requisições de materiais, 
bem como se houve remanejamentos daqueles 
excedentes d!l ou para outras obres; . 
o) solicitar e analisar demais infoinlações 
consideradas necessárias para a perfeita 

· caracterização dos serviços a serem executados. 
principalmente com relação à aplicação de normas 
constantes de Resolução do TCEIAP. 
VIII - Operações de Crédito (aplícAvel ao 
Estado e aos municípios) 
a) verificar a existência de arquivos com controles 
específicos de todos os empréstimos tomado, 
contendo as autorizações legais para contrai-los, 
os contratos, valores. prazos, desembolsos ou 
amortizações, bem como aditamentos que elevem 
o valor da divida ou modifiquem prazos 
contratuais, conforme o caso. 
IX - Limites de Endividamento (apllcllvel a 
estado e municípios) 
a) verificar a emissão de alertas na hipótese de a 
divida consolidada do municlpío encontrar-se 
próxima dos limites fixados na Resolução n• 40, do 
Senado Federal, no caso do estado e municlpios. 
X- Adiantamentos (Suprimento de Fundos) 
a) verificar o cumprimento da legislação quanto à 
concessão, aplicação e comprovação de 
adiantamentos (Lei 4.320/64 e Lei 0624/2001); 
b) verificar a existência de ato administrativo 
definindo quem será . designado para ser 
responsável pelo suprimento de fundo no âmbito 
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das unidades administrativas(suprido); 
c) verificar se os processos relativos a 
adiantamentos, em termos de organização e 
composição, seguem as nonnas que disciplinam a 
matéria. em especial o Manual de Suprimento de 
Fundos; 
d) verificar se a concessllo de adiantamento foi 
utDizado de acordo com o que detennina a 
LegíslaçAo, observando também o cumprimento 
dos prazos para aplicação e prestação de contas. 
XI - Doações, Subvenções, Auxílios e 
Contribuições 
a) verificar se a entidade para a qual o recurso foi 
repassado é reconhecida, nos tennos da lei, como 
entidade civil sem fins lucrativos, devidamente 
qualificada para o recebimento de transferências 
de recursos públicos; 
b). verificar se as entidades benefiCiadas com 
transferências de recursos públicos municipais 
apresentarall'l\ a devida prestação de COJI.tas. no 
orato leaal ou~gulamentar;_ __I\ 
c) verificar se do processo de prestação de contas 
a que alude a alínea anterior consta a 
documentação normatizada; 
d) emitir parecer sobre a regularidade ou não da 
prestaçAo de contas da entidade civil beneficiada. 
XII - Dívida Ativa (aplicável a estado e 
municípios) 
a) verificar se, depois de esgotado o prazo 
estabelecido para pagamento, da decisão 
administrativa irreformável ou da decisão judicial 
passada em julgado, o crédito tributário foi 
devidamente inscrito em dívida ativa; · 
b) verificar se constam da inscrição em dívida ativa 
o(s) nome(s) do(s) devedor(es). . . ou 
corresponsável(eis), bem como seu(s) dom•c•ho(s) 
ou residência(s), conforme o caso; ' 
c) verificar se constam da inscrição a quantia 
devida, o modo de cálculo dos juros de mora, a 
origem do crédito, a data de inscrição, o número 
do processo administrativo Que originou o crédito. 
a Indicação do livro e da folha de inscrição; · 
d) verificar se o contribuinte . foi devidamente 
comunicado da inscrição do débito em divida ativa; 
e) verificar se, não sendo regularizado o débito 
pelo contribuinte no prazo estabelecido, rol emitida 
a certidão de dívida ativa; 
f) verificar se da certidllo de que trata a alínea 
anterior constam o nome do devedor, 
corresponsável, se houver, b~ como domicílios 
ou endereços residenciais, valor original da dívida, 
juros e ouiros encargos previstos em lei, origem, 
natureza e fundamento legal, data e número de 
Inscrição no registro da divida ativa e número do 
processo administrativo ou do auto de infração; 
g) verificar se a Certidão de Divida Ativa foi 
encaminhada à Procuradoria do Município para 
que se dê início ao processo de execução fiscal. 
XIII- Da Exeeuçao da Oespeaa Pública 
a) analisar a caracterização do interesse público 
nas aquisições de bens.ou serviços; 
b) · verificar a existência de descrições e 
especificações lançadas, de forma clara e 
detalhada, em projetos básicos ou termos de 
referência, nas ordens de compra e de execução 
de serviço, nas notas de empenho de despesa, 
em Notas Fiscais, em recibos. em cotações de 
preços. nos casos de aquisições e/ou prestação 
de serviços por dispensa de licitação, e em outros 
documentos similares; 
c) verificar a existência de acompanhamento dos 
contratos celebrados pela administração no que 
tange à vigência, pagamento de parcelas etc.: 
d) verificar se os documentos comprobatórios das 
despesas estao devidamente arquivados 
constando: 
1 • a solicitação da compra e/ou prestação de 
serviço; 
~ ~ as ~~es de preços e/ou fOCU"Jrnlos da 
(i&itação, "- 1 _ _ __ f i_ ,.., 1J · 
3 . a autorização do ordenador de despesa para 
execução da despesa: 
4 - notas de empenho devidamente preenchidos e 
assinados; 
5 - os comprovantes fiscais; especificando nome 
do credor, data, valor unitário e total, descrição da 
despesa (se está de acordo com o· elemento de 
despesa informado na Nota de Empenh!t); dados 
da conta bancária do credor, número do cheque. 
quando for o caso, carimbo de certifico 
devidamente datado e assinado por funcionário 
responsável pela liquidação da despesa; . 
6 - a ordem de pagamento emitido pelo ordenador 
de despesa. detenninando Que a despesa seja 
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paga. 
e) verificar se o pagamento foi efetuado por ordem 
de liquidação, devendo ser relatado os casos em 
que nAo sejlllm obedecidas a ordem no pagamento 
dos valores aos credores; 
f) consultar as bases de dados dos órgãos 
fazendários quanto à regularidade cadastral dos 
fornecedores e prestadores de serviços; 
g) verificar o atendimento aos prinCípios e nonnas 
norteadores da execução da despesa pública 
orçamentária, relativamente à contratação de 
obras. serviços, aquisição de bens, bem como 
diérias e passagens com locomoção. 
XIV - Receita Pública 
a) verificar a existência de documentos de 
arrecadação municipal; 
b) verificar a existência de registros bancários e de 
.Tesouraria, tais como boletins de Tesouraria, 
extratos bancários e conciliações bancárias etc.: 
c) verificar a existência de cadastro de 
contribuintes atualizado (Imóveis, prestadores de 
serviços etc.). 
d) verificar se os entes estão exercendo a 
competência tributária plena, de acordo com a 
legislação tributária em vigor e a LRF; 
e) verificar os casos de renúncia de receita 
pública. 
XV - Limites Constitucionais 
a) verificar a observância dos limites 
constitucionais atinentes: 
1. ao endividamento do órgão/entidade; 
2. aos gastos com pessoal; 
3. às aplicações em educação de acordo com 
resolução TCEIAP; 
4. aos gastos com a saúde de acordo com 
resolução TCEIAP. 
5. aos repasses ao Poder Legislativo. obedecida a 
lei orçamentária. 
XVI- GestJo Governamental 
a) verificar se foram realizadas audiências públicas 
durante o processo de elaboração do PPA, da 
LDO e da LOA(apllcável a estado e munlclplos); 
b) verificar o cumprimento das metas previstas no 
plano plurianual; 
c) verificar stt os programas/projetos previstos no 
~PA constam\lalL9A A ria LDO: r I \ 

d) verificar se a administração procedeu à 
elaboração da programação financeira e do 
cronograma de execução mensal de desembolso; 
e) acompanhar a limitação de empenho e 
movimentação financeira. nos casos e condições 
estabelecidos na LRF; 
I) verificar se foi estimado o impacto orçamentário 
e financeiro, quando da concessão de renúncia 
fiscal (art. 14 da LRF). geração de novas despesas 
(art. 16 da LRF) ou aumento de despesas 
obrigatórias de caráter continuado (art. 17 da 
LRF); 
g) analisar. sob o aspecto da economicidade. o 
nivel de execuçllo das metas. o alcance dos 
objetivos e a adequação do seu gerenciamento; 
h) avaliar a gestl!o do· administrador, visando 

. comprovar sua legalidade e legitimidade e seus 
resultados quanto à eficiência e eficácia dos 
programas/projetos executados ou em execução; 
i) acompanhar e fiscalizar a publicação de atos 
oficiais do órgão e a divulgação de matérias 
institucionais, relatórios e documentos, que 
advenham de imposição legal ou regulamentar; 
j) acompanhar e fiscalizar o desenvoMmento dos 
serviços ae protocolo central e, quando couber. 
setoriais, auxiliando-os com vistas . ao 
aprimoramento e modernização. 
k) verificar o cumprimento da lei de acesso a 
infonnação; 
I)· verificar o cumprimento dos artigos 48 e 49 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal. 
XVII - Precat6rios(aplicável ao Estado e 
municlpios) 
a) verificar a sua inclusão no orçamento: 
b) verificar á sua contabftização; 
c) verificar o acompanhament~da, ordem 
!ffOf)ológica dos pagamentos.J 

~- cJJj ; . . 

~~ft .. Q8 . 

c~q-
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RESOLUÇÃO NORMATIVA N". 15712014-
TCEIAP 

Revogar o artigo 5°, da 
Resoluçllo Normativa n° 
131/2005, que estabelece as 
normas sobre a prestação de 
contas dos Poderes Legislativo 
e Judiciillrio, Tribunal de Contas 
e Ministério Público do Estado 
doAmapill. 

O Tribunal de Contas do Estado do Amapá, no 

uso das atribuições que lhe São conferidas pelo 

artigo 112, XVIII da Constituição Estadual e artigo 

26, XX da Lei Complementar 010195-LOfrCEIAP 

e; 

Considerando que. no âmbito de sua jurisdiçllo, 

compete expedir atos. instruções .e resoluções 

nonnativas sobre a aplicação de leis pertinentes 

às matérias de sua competência; 

Considerando o§ 3°, do art. 165 da Constituição 

Federal de 1988, que estabelece ao Poder 

Executivo o dever de publicar em até trinta dias 

após o encerramento de cada bimestre o Relatório 

Resumido da Execução Orçamentária. 

Considerando a norma do art. 2" da R. N. 

12412005 que estabelece que os titulares do Poder 

Executivo Estadual e Municipal remeterllo ao 

Tribunal de Contas do Estado, por meio magnético 

(disquete) ou documental, Relatório Resumido da 

Execução Orçamentária e anexos (art. 52 e 53 da 

Lei Complementar 101/2000 - LRF) consolidado 

dos Poderes e Órgllos de que trata o art. 52 da 

LRF, até 45 (quarenta e cinco) dias do ténnino do 

bimestre correspondente, acompanhado do 

comprovante da respectiva publicação. 

Considerando a norma do art. 3° da R. N. 

12412005 que estabelece que os titulares dos 

.Poder\s Legislativo e Judi~ârio, Trib_unal.,de 

Contas e Ministério Público do Estado e Poder 

Legislativo dos Municípios remeterão ao titular do 

Poder Executivo Estadual ou Municipal, por meio 

magnético (disquete) ou documental. Relatório 

Resumido da Execução Orçamentária (art. 165. § 

3° da CF e art. 52 e 53 da LRF) até 15 (quinze) 

dias do ténnino do bimestre correspondente; para 

efeito de consolidação e publicação: 

Considerando a norma do art. 4° da R. N. 

124/2005 que estabelece que os titulares dos 

Poderes Executivo. Legislativo e Judiciário e do 

Ministério Público do Estado, bem como das 

Prefeituras e das CAmaras Municipais 

encaminharão, devidamente assinados, ao 

Tribunal de Contas, por meio magnético (disquete) 

ou documental, o Relatório de Gestlio Fiscal (art. 

54 e 55 da LRF), até 45 (quarenta e cinco) dias do 

ténnlno do quadrimestre. acompanhado de 

comprovante da respectiva publicação. 

considerando a norma dos InCisos I e 11 do art. 52 

da LRF, ele os incisos I e 11 do artigo 2" da R. N. 

124/2005. que estabelece que o Relatório 

Resumido da Execução Orçamentária deva conter 
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o Balanço Orçamentário atualizado e o 

demonstrativo das receitas realizadas 

especificando por categoria econômica e por 

fonte. 

Considerando a norma do§ 3°. do art. 69 da Lei 

Complementar 1011995- Lei OrgAnica desta Corte 

de Contas, que estabelece que para efeito do 

exame das demonstrações contábeis e financeiras 

o Governo Estadual. Prefeitos Municipais, 

Presidentes de Câmara e dirigentes dos órgãos da 

Administraçllo direta e indireta estadual ou 

municipal deverao enviar ao Tribunal de Contas do 

Estado, até o dia quinze ro m~ ~bsequtte. os 

balancetes mensais. , :~ ___., 

Considerando a necessidade de compatibilizar a 

R N 1310005 r.nm ~~~ !1P.mAi.c; normAs vigentes, já 

que alguns de seus dispositivos se encontram em 

desconfonnidade com os preceitos legais 

pertinentes a matéria. e que alguns dispositivos da 

mencionada resolução já se encontram previstos 

em outras nonnas vigentes. 

RESOLVE: 
Art. 1° Revogar o artigo 5° da Resolução 
Nonnaliva 131/2005. 
Art. 2° Esta Resolução Normativa entrará em vigor 
na data de sua publicação. 
Plenário Conselheiro osé Verir~c:.IIRft~-,r'IL~ 

.em 13 de agosto ~ .--

RESOLUÇÃO NORMATIVA N° 158/2014-
TCEIAP 

Dispõe sobre atividade da 
Revista do Tribunal de 
contas do Estado do Amap.6, 
normas e procedimentos 
gerais para admlsslo, 
seleçAo e publicação de 
trabalhos no periódico, 
criaçAo de Conselho.~ditOrial 
e dâ outras providências. 

o Tribunal de Contas do Estado do Arnapi. no 
uso de suas atribuições constitucionais conferidas 
no artigo 112, XVIII da constituição Estadual e 
~ais e do disposto no artigo 26, XX da Le• 
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Complementar n• 10/95- Lei OrgânicafTCE-AP. 

Considerando que o Tribunal de Contas do 
Estado possui dentre suas finalidades 
institucionais. a de promover o desempenho de 
ações educativas e infonnativas para Sociedade 
Amapaense: 

Considerando que a edição de periódico depende 
de disciplinamento interno por parte deste 
Tribunal. com finalidade de atingimento de seus 
objetivos. 

RESOLVE: 

CAPÍTULO I 
Disposições Preliminares 

Art. 1• A Revista do Tribunal de Contas do Estado 
do Amapá. periódico editado semestralmente. 
publicará prioritariamente: 

I - artigos das seguintes áreas de conhecimento: 
Direito Público. Teoria Geral do Direito, Ciência 
P~lít!ca. Sociologia Juridíca, Administração 
Publrca. Contabrhdade Aplicada ao Setor Público 
Economia Aplicada ao Setor Público, Ciência~ 
Atuariais e Psicologia aplicada aos Recursos 
Humanos: · 

11 - decisões. pareceres e relatórios técnicos do 
Tri(1unal: 

111- estudos sobre a jurisprudência do Tribunal; 

IV - entrevistas e noticias pertinentes às 
atividades do Tribunal; 

V - artigos elaborados por membros ou servidores 
do Tribunal para divulgação do trabalho técnico, 
jurídico ou cientifico r~lizado por órgão~t do 
~~~ I . 

VI - Ma!éria_s referentes a cultura e história do 
estado e seus municípios. 

§ 1° A Revista poderá publicar edição especial 
contendo tema que seja afeto às disposições 
deste artigo. 

§ 2° Poderá ser editada revista temática pelo 
· Tribunal de Contas, com objetivo, de tomar o 

Tribunal mais próximo do cidadão. bem como 
ferramenta de aprendizado para o jurisdicionado. 

§3" Fica autorizada a publicação de entrevista 
e/ou artigo que não seja oriundo de Membro ou 
Servidor do Tribunal de Contas, com objetivo de 
enriquecimento das ações de conhecimento das 
matérias elencailas no caput e seus incisos. 

Art. 2• Os trabalhos para publicação na Revista 
deverão ser preferencialmente inéditos no Brasil. 

Parágrafo único. Trabalho anterionnente veiculado 
em fonnato de conferência. proferida em evento 
acadêmico, será considerado inédito para efeito 
deSte artigo, . devendo estar devidamente 
identificado como tal quando de sua submissão à 
Revista, bem como por ocasião de sua publicação. 

Art. 3° Para ser submetido à avaliação. o trabalho 
deverá: 

I - ser enviado para o endereço eletrônico 
<revista@tce.ap.gov.br>. acompanhado de 
fonnulário em folha avulsa. do qual constará 
autorização para publicação. identificação do autor 
e declaração acerca do ineditismo: 

I! - ser digitado no editor de texto Microsoft Word 
for Windows. com espaçamento entre linhas de 
1.5 em. margem superior de 2,5 em. margem 
inferior de 2.5 em, .margens laterais de 3 em, fonte 
estilo Arial ou Times New Roman, tamanho 12, 
totalizando não mais que 30 e não menos que 10 
páginas, devendo ser induído no corpo do artigo 
os gráficos. tabelas e diagramas. se for o caso: 

111- conter título com, no máximo. 150 caracteres: 

IV - conter resumo em português com, no 
máximo, 250 palavras: 

V - conter lista de palavras-chave em português 
com. no máximo, 250 caracteres: 

VI - possuir estrutura de artigo cientifico na fonna 
definida pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABND. 

§ 1° Parà efeito deste artigo, o número de 
caracteres é computado sem se considerar os 
espaços. 
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§ 2" De~is fonnatações do trabalho. bem como 
as refe cias bibliogrâficas. devem obedecer às 
normas I nicas ~ditadas pela ABNll. :' 

§ 3° Em . revistas comemorativas. ou de 
lançamento, poderá ser dispensada a 
nonnatização técnica e requisHos exigidos. 

Art. 4° A Revista publicará preferencialmente 
trabalhos enviados no idioma pátrio, podendo ser 
enviados em espanhol. francês ou inglês, desde 
que obedeçam as demais nonnas previstas nesta 
Resolução. 

Parágrafo Único. Os artigos redigidos em língua 
estrangeira deverão conter o resumo e as 
palavras-chave em português e na língua em que 
o texto estiver escrito. 

Art_ s• A Revista não se obriga a publicar os 
trabalhos a ela enviados, indusive aqueles que 
atendam integralmente às nonnas editoriais. 

§ 1" Os trabalhos que não se adequarem às 
normas editoriais constantes no art. 3°, serão 
devolvidos aos seus autores. que poderão 
reenviá-los à Revista. desde que efetu.adas ·as 
modificações necessárias. 

§ 2" Os artigos adequados às normas editoriais 
poderão ser publicados em um prazo de até 12 
meses contados a partir do recebimento dos 
trabalhos. 

Art. &• Fica autorizada a instituição de um 
Conselho Editorial. composto por estudiosos dos 
temas enumerados no inciso 1 do art. t• desta 
Resolução, por meio de instrumento . r\onnativo 
adequado à matéria, que disciplinará: 

I - as atribuições do Conselho Editorial; 

11 - o número de componentes do Conselho 
Editorial e os requisitos para a investidura dos 
membros; · 

111 - a fonna de organização e funcionamento do 
Conselho Editorial. 

Parágrafo único. O trabalho dos membros do 
Conselho Editorial não será remunerado. 

CAPÍTULO li 
Da Seleção e Julgamento dos Trabalhos 

Art- 7° O procedimento para seleção e aprovação, 
pelo Conselho Editorial. dos trabalhos obedecerá: 

I - ao método de análise objetiva, com garantia do 
·anonimato do autor. bem como dos avaliadores; 

11 - à análise critica de pelo menos dois 
avaliadores por trabalho; 

111 - ao prazo não superior a 15 (quinze) dias para 
emissão dos pareceres avaliativos. a scfr conta~o 
ã partir do recebimento do trabalho. por via 
eletrônica, pelo membro do Conselho Editorial. 

§ 1° Cada trabalho será submetido à avaliação. 
em separado, de dois membros do Conselho 
Editorial e, em caso de divergência quanto ao 
resultado final destas. será feita uma terceira 
avaliação a cargo de outro membro do Conselho 
Editorial. · 

§ 2" Os trabalhos enviados para publicação, antes 
de serem encaminhados ao Conselho Editorial, 
serao submetidos à analise prévia da Revista a 
qual observará os critérios estabelecidos petas 
artigos 1°. ~e 3° desta Resolução. 

Art. 8° O Conselho Editorial julgará os trabalhos 
quanto ao conteúdo técnico e científico. 

Parágrafo único. O Conselho Editorial poderá, 
sem prejuízo da análise prévia mencionada no §2" 
do art. 7° da presente Resolução, julgar os artigos: 

1 -quanto à sua adequação às normas da ABNT; 

.11 - quanto às nonnas editoriais estipuladas nesta 
Resolução. 

Art. g• Os trabalhos aprovados para publicação 
serão submetidos à revisão ortográfica e 
gramatical efetuada pela equipe de revisores da 
Revista. 

§ 1 • A revisao se pautara pelas regras da ABNT e 
por manuais de redação, nonnalização . ~e 
publicações técnico-cientificas, voc:a.bula~o 
ortográfico da língua portuguesa e drcronano 
prático de regência verbal e nominal. 
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§ 2" Ao submeter o trabalho à Revista. o autor 
tacitamente aéeita a realização da revisl!o, 
confonne .os parâmetros previstos no parágrafo 
anterior. 

CAPÍTULO UI 
Disposições Finais 

Art. 10. As opiniões emitidas em textos assinados 
são de inteira responsabilidade de seus autores. 

Art. 11. A distribuição da Revista é dirigida e 
gratuita, nllo sendo comercializados anúncios, 
tampouco assinaturas. 

Parágrafo único. A distribuição dos exemplares 
se dará, prioritariamente. para todoS os setores 
internos do Tribunal e para entidades e órgãos sob 
sua jurisdição, podendo ser distribuído para 
demais órg11os da administração pública. 

Art. 12. Não serão devidos direitos autorais ou 
qualquer remuneração aos autores pela 
publicaçã~ dos trabj!lhos fVl Revista, em qua.lquer 
lipodemí~ _I. __ ,,.J,L ..... -~ 
Art. 13. Os autores de artigos publicados na 
Revista, assim como os entrevistados, receberão 
oz (dois) exemplares da edição da quat tenham 
participado. 

Art. 14. Er:Jquanto não for instituído em definitivo o 
Conselho Editorial, os · trabalhos serão 
selecionados e aprovados para publicação 
conforme diretrizes estabelecidas pelo Conselheiro 
Oiretor da Revista. 

Art. 15. O Conselho Editollal a que se refere o art. 
a• deverá ser constituído no prazo máximo de 18 
meses. contados a partir da data de publicação 
desta Resolução. 

Art. 16. O Tribunal poderá realizar concurso. com 
a finalidade de escolher o nome que será dado à 
revista. 

Art. 17. Esta Resolução entra em vigor nà data de 
sua publicação. 

Art. 18. Revogam-se as di 
Plenário da Cáma.ra u 
27de agosto dê · · , 

Cons. E 

RESOLUÇÃO EXECUTIVA N• 056/2014-TCE/AP 

Dispõe sobre a tramitar
dos processos de cá' 
das quotas de ICMS. 

O Tribunal de Contas do Estado do Amop ·., no 

uso das atribuições que lhe são conferida!:> pelo 

artigo 112, XVIII da Constituição Estadual e artigo 

26. XX da Lei Complementar n• 010/95-

LOfTCEJAP; e 
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Considerando a competência constitucional 

conferida a esta Corte. de Contas no que tange à 

fiscalização contábil, financeira. orçamentária, 

operacional e patrimonial. conforme o disposto nos 

artigos 70. 71 e 75 da Constituição Federal: 

Considerando a competência atribuída aos 

Tribunais de Contas, pelo art. 112, XVII. da 

Constituição Estadual. e pelo art. 26. XIX. da Lei 

Complementar Estadual n• 10/1995, de 

homologar o cálculo das cotas de ICMS devidas 

aos Municípios; 

Considerando o disposto no art.t•, XX e XXI. 

combinado com o caput do art. 26 da Resolução 

Normativa n• 11512003 - RI • TCEIAP, de 

acompanhar a arrecadação das receitas e 

fiscalizar o cumprimento das normas relativas à 

gestão fiscal: 

Considerando. ainda, a necessidade de 

formalizar e estabelecer procedimentos e prazos 

referentes aos tramites internos necessários para 

a homologação do cálculo das quotas de ICMS 

devidas aos Municípios por determinação 

;:~"''inv~~-
·---- / 1i ,,: 

RESOLVE: 

Art. 1"- Aprovar as normas de procedimentos 

sobre a tramitação dos processos de cálculo das 

quotas de ICMS, conforme estabelecido no anexo 

I. parte integrante desta Resolução .. 

Art. Z" • Esta Resolução Executiva entrará em 

vigor na data de sua publicaç!io. 
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ANEXO I DA RESOLUÇÃO EXECUTIVA N° 

ll~llffll14-TP.~6P 

1. TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE 

CÁLCULO DAS QUOTAS DE ICMS 

I - COORDENADORIA PROTOCOLO GERAL: 

- Protocola o expediente apresentado ao Tribunal, 

e encaminha à Coordenadoria de Controle 

Processual e de Cartório Processual para 

autuação. e o encaminha ao Conselheiro Relator. 

11- CONSELHEIRO RELATOR: 

- Encaminha os autos à Diretoria da Área de 

Controle Externo. determinando as providências a 

serem adotadas. 

111 - DIRETORIA DA ÁREA DE CONTROLE 

EXTERNO: 

- Cumpre as determinações do Conselheiro 

Relator e encaminha o processo para a Inspetoria 

de Controle Externo competente para proceder 

com análise. 

IV -INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO: 

• Cumpre as determinaçtles da OAE;XT e realiza 

análi~e técnica com emissão de relatório técnico, 

retomando o processo. 

V-OAEXT: 

- Encaminha o processo ao Conselheiro Relator. 

VI- CONSELHEIRO RELATOR: 

- Encaminha o processo devidamente instruido ao 

Ministério Público de Contas. 

VIl- MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: 

Manif\sta-se no wo~ss/o e ~~ev:j) ~o 
C?on~eiro Relator,_:_~·/·· : 1' .. . -
VIII- CONSELHEIRO RELATOR: 

- Adota as providênCias que julgar necessartas. 

afim de que possa apresentar seu Relatório e 

Voto. Posteriormente encaminha à SEGER. 

IX- SECRETARIA GERAL: 

- Após a realizaçllo da Sessão, encaminhará os 

autos ao Conselheiro Relator para elaboração de 

decisão aprovada em Plenário. 

X- CONSELHEIRO RELATOR: 

- Elabora a Decisão e devolve à SEGER, para as 

providências cabíveis. 

XI- SECRETARIA GERAL: 

-Toma as providências devidas. e apOs conclusao 

~~" .. :;;}~-
.:_,\:;~a· -. . . 
( ····-- . ·t 

tl( 
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do Tribunal de Contas do 

Estado do Amapá para os 

exercícios de 2014 a 2017, e 

dá ou1ras providências. 

O Tribunal de Contas do Estado do Amapã, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

artigo 112, XVIII da Constituição Estadual e artigo 

26, XX, da Lei Complementar n• 010/95-

LOITCEIAP; e 

Considerando a necessidade de alinhamento das 

gestões atual e futura do Tribunal com os modelos 

vigentes de administraçllo pública; 

Considerando a necessidade de aprimoramento 

de atendimento das demandas da sociedade. 

exigindo do. Tribunal melhores resultados de 

fiscalização a custo cada vez menor: 

RESOLVE: · 

Art. 1° Fica aprovado o Plano Estratégico do 

Tribunal de Contas do Estado do Amapá para os 

exerclcios de 2014 a 2017, na forma estabelecida 

no anexo a esta Resoluç!io. 

Parágrafo único - Na última sessão plenária ( 

anual, o presidente apresentará relatório de 

avaliação acerca da execução do Plano 

Estratégico aprovado por esta Resoluçllo. 

Art. 2• - O Plano Estratégico deverà ser objeto de 

desdobramentos sucessivos no âmbito das 

unidades deste Tribunal. 

Art. 3• - Anualmente, a partir de 2014, o 

Presidente proporá revisão do Plano Estratégico 

aprovado nos termos desta Resoluçllo de forma a 

mantê-to permanentemente atualizado. . 

Art. 4° - Esta Resoluçllo entra em vigor na data de 

sua pl(blicação. ( _ fl . 
( -
Art. s• -Revogam-se as disposições em contrário. 
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EXTRATO 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO 09/2013-TCE/AP 

Contratante: Tribunal de Contas do Estado do Amapá. 

Contratada: Almeida & Bezerra Ltda- EPP I ABCON l 
Objeto: Constitui objeto do presente contrato a construçAo. em 
regime de execuçAo indireta - empreita por preço global, do 
prédio anexo do Tribunal de Contas do Estado do Amapá. 
conforme especificações constantes do Edital de Concorrência 
Pública n• 1684/2013-TCEIAP (pnocesso original). 

Vigência: O presente Termo Ad~ivo tem como objeto prorrogar 
a vigência da avença inicial por mais 60 (sessenta) dias, até 7 
de dezembro de 2014. 
Amparo Legal: art. 57. I, e §1°,1, da Lei n• 8.666, de 21/611993. 
Data de Assinatura: 7/10/2014. 
Signatários: Pelo Tnbunal de Contas do Estado do Amapá. 
Conselheira Maria Elizabeth Cavalcante de Azevedo Picanço -
Presidente: pela Contratada. Adalberto Gama Bezerra- Sócicr 
administrador. 

AVISO DE PREGÃO N' 015/2014-TCEIAP 

A Presi~ente do Tnbunal de Contas do Estado do Amapá. 
atravcs desta Pregoeira, designado pela Portaria n.' 451-
PRESI!TCEI.AP, de 28 de Julho de 2014, lama púbHco que fará 
realizar licilaçiio na modalidade Pregão • na forma Presencial, 
lendo como critério de julgamento o menor preço por item, regido 
pela Lei n'· 10.52012002 e Decreto n' 3.555/2000. com aplicação 
SJbsidiária da Lei Federal n• 8.666/93. que tem como objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
FORNECIMENTO DE CATRACAS ELETRÔNICAS, para o TCE/AP_:_ 

A referida licitação ocorrerá no DIA 04 de novembro de 2014 
~S 09:00 horas na sala da CPUTCEIAP, s1to à Av. FAB. 900 -
'centro. nesta cidade. 

O Ed.lal completo e seus anexos encontram-se disponiveis 
na CPUTCE/AP, no endereço acima citado, de Segunda à Sexta
feira no horãrio das 07:30 as 13:30 horas. podendo ser adquirido 
se"' custos através de midia elelrônica(cd. pendrive ou via e-mail). 
Está também disponlvet no sitio eletrOnieo www.tce.ap.gov.br. 
Quaisquer outros esclarecimentos necessários. pelo telefone 96 
2101-4813 ou 4812. . 

. r\-:a:â (AP), 15 de outubro de 2014. 

.. ~L~., 
- "Juliõne.._ J::Àndtado Araujo 

Pregoeiro'SIIll,sli.ulo TCEíAP 

ACÓRDÃO: 052/2014- TCEIAP 
SESSÃO N•: 252° DATA: 27.08. 2014 
PROCESSO n•: 003058/2008- TCE 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL- CX. 
ESC. DOM PEDRO I 

ÓRGÃO: SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
RELATOR: REGINALDO PARNOW ENNES 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL -
TRANSFERtNCIA VOLUNTÁRIA 

RECURSOS DA UNIÃO 
PNAE/MEC/FNDE - COMPET~NCIA DE 
FIS01LIZAÇÃO DO TCU- EXTINÇÃO. 

Vistos, relatados e discutidos os autos, 

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de 

Contas do Estado do Amapá .. reunidos em Sessão 

Plenãria, em DECLINAR da competência ao TRIBUNAL 

DE CONTAS DA UNIÃO. por tratar-se de Convênio 

suprido com recursos federais, realizado através de 

transferência voluntária do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar - PNAE. e o encaminhamento dos 

autos ao Tribunal de Contas da União, dando-se ciência 

ao Órgão de origem. 

Participaram da Sessão os· Conselheiros: Maria 
Elizabeth Cavalcante de Azevedo Picanço -
Presidente, Reginaldo Parnow Ennes - 2• Vice 
Presidente, Antônio Wanderter Colares Távora, José 
Marcelo de Santana Neto, Pedro Aurélio Penha 
Tavares, Lucival da Silva Alves c a Procuradora
Geral de Contas, Amélia Paula Gurjão Sampaio 
Freitas. 

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado 
do Amapá, Plenário Conselheiro José Verissimo 
Tavares, em Macapá-AP, 252• Sessão Ordinária 

(DIÂRIO OFICIAL) 

realizada em 27 de agosto de 2014. 

DAMILTONBM~~ 
se:Te~

1

rio-Geral , 

256• SESSÃO ORDINÁRIA 
Data: 22/10/2014 

PAUTA DE APRECIACÃO/ HOMOLOGACÃO 

REGISTRO DE ADMISSÃO 

Relataria: Cons. ANTÕNIO WAN.DERLER COLARES 
TÁVORA 

01) PROCESSO N". 007002/2013-TCE 
ASSUNTO: Registro de Admissão 
PROCED~NCIA: Tribunal de Justiça do Estado do Amapá 
INTERESSADO: Adriano de Azevedo Dantas 

02) PROCESSO N•. 007006/2013-TCE 
ASSUNTO: Reg1stro de Admissão 
PROCEDÊNCIA: Tribunal de Justiça do Estado do Amapá 
INTERESSADA: Solange Maria Rodrigues Mira 

03) PROCESSO N". 007007/2013-TCE 
ASSUNTO: Registro de Admissão 
PROCEDÊNCIA: Tribunal de Justiça do Estado do Amapá 
INTERESSADA: Suely do Socorro Pereira Lima 

04) PROCESSO N". 00701412013-TCE 
ASSUNTO: Registro de Admissão 
PROCEDÊNCIA: Tribunal de Justiça do Estado do Amapa 
INTERESSADO: Landir Antunes dos Santos 

05) PROCESSO N'. 007020/2013-TCE 
ASSUNTO: Registro de Admissão 
PROCEDÊNCIA: Tnbunal de Justiça do Estado do Amapá 
INTERESSADA: Cristiane Brazáo Moreira 

06) PROCESSO N'. 007466/2013-TCE 
ASSUNTO: Registro de Admissão 
PROCED~NCIA: Tribunal de Justiça do Estado do Amapa 
INTERESSADO: Paulo Rogério Matos Machado 

07) PROCESSO N". 000674/2014-TCE 
ASSUNTO: Registro de Admissão 
PROCEDÊNCIA: Tribunal de Justiça do Estado do Amapé 
INTERESSADA: Juliane Campos Mourão 

08) PROCESSO N'. 00093012014-TCE 
ASSUNTO: Registro de Admissão 
PROCED~NCIA: Tribunal de Justiça do Estado do Amapa 
INTERESSADA: Katiúscia Andrade Cruz Melo Alcolumbre 
09) PROCESSO N°. 000936/2014-TCE 
ASSUNTO: Registro de Admissão 
PROCEDÊNCIA: Tribunal de JustiÇa do Estado do Amapli 
INTERESSADO: Emanoel Corrêa Mergulhão 

10) PROCESSO N°. 000941/2014-TCE 
ASSUNTO: Registro de Admissão 
PROCED~NCIA: Tribunal de Justiça do Estado do Amapa 
INTERESSADO: Te6filo Conduru Reis Bitencourt 

11) PROCESSO N". 001909/2014-TCE 
ASSUNTO: Registro da Admissão 
PROCED~NCIA: Tribunal de Justiça do Estado do Amapá 
INTERESSADA: Taymara Tavares de Souza 

12) PROCESSO N°. 001912/2014-TCE 
ASSUNTO: Registro de Admissão 
PROCEDÊNCIA: Tribunal de Justiça do Estado do Amapá 
INTERESSADA: Aline Cintia Souto Soares de Oliveira 
Mascarenhas 
I 
13) PROCESSO N". 00191312014-TCE 
ASSUNTO: Registno de Admissão 
PROCEDÊNCIA: Tribunal de Justiça do Estado do Amapá 
INTERESSADO: Ciro Sales Andrade Cabral 

14) PROCESSO N". 00191512014-TCE 
ASSUNTO: Registro de Admissão 
PROCEDÊNCIA: Tribunal de Justiça do Estado do Amapa 
INTERESSADA: Lisiane Rodrigues Mourão 

15) PROCESSO N'. 001957/2014-TCE 
ASSUNTO: Registro de Admissão 
PROCEDÊNCIA: Tribunal de Justiça do Estado do Amapa 
INTERESSADO: Breno Figueiredo Silva 

16) PROCESSO N•. 002088/2014-TCE 
ASSUNTO: Registro de Admissão 
PROCEDêNCIA: Tribunal de Justiça do Estado do Amapá 
INTERESSADO: Dahyl Augusto Moraes do Carmo 

17) PROCESSO N'. 002103/2014-TCE 
ASSUNTO: Registro de AdmiSsão 
PROCED~NCIA: Tribunal de Justiça do Estado do Amapá 
INTERESSADO: Patrick Monteiro Ferreira 

18) PROCESSO N". 002105/2014-TCE 
ASSUNTO: Registro de Admissão 
PROCEDÊNCIA: Tribunal de Justiça do Estado do Amapá 
INTERESSADA: EutMiia Rejane Melo Aires 
19) PROCESSO N°. 00229612014-TCE 
ASSUNTO: Registro de Admissão 
PROCED~NCIA: Tribunal de Justiça do Estado do Amapá 
INTERESSADA: Laurane Silva Freitas 

20) PROCESSO N'. 002321/2014-TCE 
ASSUNTO: Registro de Admissão 
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PROCEDÊNCIA: Tribunal de Justiça do Estado do Amapá 
INTERESSADA: Laurene Sil)la Freitas 

21) PROCESSO N". 002616/2014-TCE 
ASSUNTO: Registro de Admissão 
PROCEDÊNCIA: Tribunal de Justiça do Estado do Amapá 
INTERESSADA: Aline Cristiane Miranda de Lima 

22} PROCESSO N°. 003010/2014-TCE 
ASSUNTO: Registno de Admissão 
PROCEDÊNCIA: Tribunal de Justiça do Estado do Amapá 
INTERESSADA: Adriana Moraes de Carvalho 

23) PROCESSO N°. 00301112014-TCÊ 
ASSUNTO: Registro de Admissão 
PROCEDêNCIA: Tribunal de JustiÇa do Estado do Amapa 
INTERESSADO: Joudson Medeiros de Oliveira 

24) PROCESSO N". 003014/2014-TCE 
ASSUNTO: Registno de Admissao 
PROCEDÊNCIA: Tribunal de Justiça do Estado do Amapá 
INTERESSADA: Deire SandreCorrea 

25) PROCESSO N°. 003785/2014-TCE 
ASSUNTO: Registro de Admissão 
PROCEDêNCIA: Tribunal de Justiça do Estado do Amapá 
INTERESSADA: Naldton Marverson Meneses Cruz de Castro 
Lima 

26) PROCESSO N°. 00378612014-TCE 
ASSUNTO: Registro de Admissão 
PROCEDÊNCIA: Tribunal de Justiça do Estado do Amapã 
INTERESSADA: Keyla Cristina Teixeira Silva Nascimento 

. 27) PROCESSO N°. 00437412014-TCE 
ASSUNTO: Regislno de Admissão 
PROCEDÊNCIA: Tribunal de Justiça do Estado do Amapã 
INTERESSADO: .Alexandre Jose Raulino da Silveira 

28) PROCESSO N". 004750/2014-TCE 
ASSUNTO: Registro de Admissão 
PROCEDÊNCIA: Tribunal de Justiça do Estado do Amapa 
INTERESSADO: Amaury da Silva Cascaes 

29) PROCESSO N'. 00490612014-TCE 
ASSUNTO: Registro de Admissão 
PROCEDêNCIA: Tribunal de Justiça do Estado do Amapá 
INTERESSADA: Miriã Thals Santos Borges 

REGISTRO DE APOSENTADORIA 

~: Cons. REGINALDO PARNOW ENNES 

30) PROCESSO N". 00330312010-TCE 
ASSUNTO: Registro de Aposentadoria 
PROCEO~NCIA: Amapá Previdência- AMPREV 
INTERESSADA: Maria llzele Leite de Amorim 

REGISTRO DE PENSÃO 

Relatoria: Cons. REGINALDO PARNOW ENNES 

31) PROCESSO N". 001788/2012-TCE 
ASSUNTO: Registro de Pensao 
PROCEDÊNCIA: Amapá Previdência • AMPREV 
INTERESSADO: Ernestino Viana Costa 

32) PROCESSO N°. 001789/2012-TCE 
ASSUNTO: Regisiro de Pensão 
PROCEDÊNCIA: Amapá Previdência • AMPREV 
INTERESSADO: Raimundo Barreto de Jesus 

PAUTA DE JULGAMENTO 

PRESTAÇÃO PE CONTAS 

~: Cons. ANTÔNIO WANDERLER COLARES 
TAVORA 

33) PROCESSO N". 003957/2004-TCE 
ASSUNTO: Prestação de Contas da Secretaria de Estado da 
Educação- SEED, referente ao exerclcio da 2003. 
RESPONSÁVEL: Sra. Maria Vitória da Costa Chagas. 

Relatoria: Cons. PEDRO AURÉLIO PENHA TAVARES 

34) PROCESSO N". 002373/2002-TCE 
ASSUNTO: PrestaçAo de Contas da Secretaria de Estado de 
Infra-Estrutura- SEINF, referente ao exercício de 2001. 
RESPONSÁVEIS: Sr. Ozimael Amoras de Araújo, Perlodo 1"/1 
a 9/10/2001 e Sr. Cléudio Pinho Santana, Periodo 10/10 a 
31112/2001. 

35) PROCESSO N". 00201812006-TCE 
ASSUNTO: Prestação de Contas da Câmara Municipal de 
Porto Grande, referente ao exercicio de 2005. 
RESPONSÁVEL: Sr. Luis Carlos Alves Brito. 

·36) PROCESSO N". 001657/2010-TCE 
ASSUNTO: PrestaçAo de Contas da Prefeitura de Mazagão, 
referente ao exercicio de 2008. . 
RESPONSÁVEL: Sr. José Carlos Correa de Carvalho. 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

Relatorta: Cons. REGINALDO PARNOW ENNES 

37) PROCESSO N°. 002923/2008-TCE 
ASSUNTO: Tomada de Contas Especial realizada ~o Caixa 
Escolar Dom Pedno 1/SEED, referente ao Convênio n' 
62512004. 
RESPONSÁVEL: Sr. José Silva dos Santos . 
38) PROCESSO N". 000940/2009-TCE 
ASSUNTO: Tomada de Contas Especial realizada no Caixa 
Escolar Furo do Bailique/SEEO, referente ao Convênio n' 
898/1999. 
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RESPONSÁVEL: Sr. Edivaldo Ferreira dos San:Os 

39) PROCESSO N'. 002585/2009·TCE 
ASSUNTO: Tomada de Contas Especial realizada no Caixa 
Escolar Evilasio Pedro de Lima Ferreira/SEED. referente ao 
Convênio n'1580/1998. 
RESPONSÁVEL: Sr. Lucivaldo Caldeira Vilela 

40) PROCESSO N'. 000391/2010-TCE 
ASSUNTO: Tomada de Contas Especral realizada no Caixa 
Escolar Sagrado Coração de MariaiSEED. referente aos 
Convênios n~ 50912003 e 434/2004. 
RESPONSÁVEL: Sr. Paulo Cesar das Neves Ramos 

41) PROCESSO N'. 000456/2010-TCE 
ASSUNTO: Tomada de Contas Especial realrzada no Caixa 
Escolar David Miranda dos Santos/SEED. referente ao 
Convênio n• 74812003. 
RESPONSÁVEL: Sra Margareth Rodrigues da Silva 

ACHADO DE AUDITORIA 

. ~: Cons. REGINALDO PARNOW ENNES 

42) PROCESSO N'. 001695/2014·TCE 
ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de LaranJal do Jari 
ASSUNTO: Achado de Auditoria n• 00112014 -Análise da Lei 
.Complementar Municipal n• 399/2011. 
RESPONSÁVEL: Sra. Euricélia Melo Cardoso 

43) PROCESSO N•. 001743/2014-TCE 
ÓRGÃO: PrefeHura Municipal de Laranjal do Jari 
ASSUNTO: Achado de Aud~oria n• 002/2014- Divida Fundada 
lnlerna INSS/PASEP. exercício de 2011 e 2012. 
RESPONSÁVEL: Sra. Euricêlia Melo Cardoso 

DENÚNCIA 

Relataria: Cons. ANTÔNIO WANDERLER COLARES 
TAVORA 

44) PROCESSO N°. 00354412014-TCE 
ASSUNTO: DenúnCia, referente ao Pregao EletrOnico n• 
00712014-FMS. 
DENUNCIANTE: Sigiloso. art. 82, da Lei Complementar n•. 
010195- lei Orgânica do TCE·AP. 
DENUNCIADO: Cléclo Luis Vilhena Vieira - Prefeito Municipal 
deMacapá 

45) PROCESSO N•. 003847/2014-TCE 
ASSUNTO: Denúncia. referente a pagamentos de mercadorias 
para ulnizaçáo na merenda escolar. 
DENUNCIANTE: Sigiloso, an. 82. da Lei Complementar n•. 
Ot0i95- Lei Orgânica do TCE-AP. 
DENUNCIADA: Eliane Nascimento Santos- Prefena Municipal 
do Cutias do Araguari. 

REPPRESENT AÇÃO 

~: Cons. ANTÔNIO WANDERLER COLARES 

461 PROCESSO N'. 003325/2014-TCE 
ASSUNTO: Representação. 
REPRESENTANTE: Delegacia-Geral de PoliCia CiviVAP 
,REPRESENTADO: A"!!!':!do Ferreira do Amaral Filho 

SOLICITACÃO QE INSTAURACÃO OE TOMADA PE 
~· 

Relataria: Cons. REGINALDO PARNOW ENNES 

471 PROCESSO N". 00246812014-TCE 
ASSUNTO: SoliCitação de Instauração de Tomada de Contas 
na Secretaria de Estado da Infra. Estrutura - SEINF, referente 
ao exerclcio de 2013. 
RESPONSÁVEL: Sr. Amilton Lobato Coutinho. 

Macaptl, 15 dQ outubro de 2014. 
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Ref. Processo n• .;:;~)388512014-MP·AP 

ASSUNTO iNEXIGIBILIDADE 
LICITAÇÃO 

DE 

FUNDAMENTO Art. 25, Caput, da Lei 8.666/93 
e al!erações posteriores. 
COLEGIO DE DIRETORES 
DE ESCOLAS E CENTROS 
DE ESTUDOS E 
APERFEIÇOAMENTO 
FUNCIOIIiAL DOS 
MINISTERIOS PÚBLICOS DO 
BRASIL • COEMP. 

FAVORECIDO 

OBJETO 

VALOR 

PAGAMENTO DE TAXA DE 
CONTRIBUIÇÃO ANUAL DA 
COEMP. 

R$ 2.400.0() (dois mil e 
quatrocen!os reais) . 
Programa 02.082.014.2.2494-
Oper<ocicnalizaçiio Técnica 
Adminislrativa do MP-AP, 
Fonte: 107·Recursos 
Próprios Elemento de 
Despesa: 449039 - Outros 
s,;,r<iços de teccEi;cs • PJ, 
co.1sigl'lado no Orçamento 
viger.tu deste Minislério 
Públir..:. 

Senhora !)rretora-Getal, 

Juslifica·Sc J preS<;rote despesa em favor do 
COLEGIO DE DIRETORES DE CENTROS DE 
ESTUDOS DOS MINISTF.RIOS PÚBLICOS· DO 
BRASIL, no valor acima, r;;!nre~~e à pagamento de 
taxa de contribuição ant'a'. ::, .oslderando q<.~e a taxa 
deve ser paga somente ac CCt::MP. \Jma vez que é 
devida legalmen:e. r;cr,tc~1~e documentos 
comprobatórios apresentad::s nos arrtJs. Havendo, 
portanto, inviabilidadE' de com;>eiiçâ~. encontrando 
amparo legal no Art. 25, Caput, da Lei 8.666/93 e 
allerações poste:lVr<!s ~;aracterizando 
INEXIGIBIUDADE DE LiClTAÇ.ii.O. 

Desta :omná, tlando-S€ cumprimento ao que dispõe o 
Art 26 da Lei de LicilaçOes e suas alterações, 
submetemos a presente justifrcativa a Vos~a Excelência, 
para fins de homologação e posterior publicação. 

Macapáª.íJ .• _ou:ubro de 2014. 
' /. - --t-

llarcos ·· ~ Y!ihlies de Abreu 
Presiden , :- CPUI'JIPAP 

f'REGQf;/RO- POR7AR!.4 /JtllfJ/J.(i,tR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

O ~lf'<ISTÍ:KIO l'Í'8LICO UO ESTADO 00 AMAPÁ. 
ATR.\\'tS DE SEll PRt:GO.:IRO [ F.Ql.lJPf. OF. .\1'<110. 
.\\'JS.\ Ol-1:: I:SL\RÁ I'KOMO\'ENDO UCITAÇ,\0; 
CO:"FOR.\iE ARA IX() ESPECII'ICADO: 
Pmcmo n": 30060591201-l·:\tPAP 
\lodalidode: PrtRAo Presenrial n' 0-17/2UU-MI'AI' 
Tiro: ~IE~•iOR Pl(f.<'l) l'OR ITJ::.\1. 
!lata ria AIK!rturn: o~:•t il!UI-1 (QI' \KTA-ftiral 
Hora da licitaçlo: IO:Otllloras (horário de .\lurapoí-AI') 
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Ministério Público Estadual O EDITAL PODERA SE~ OBTIDO (a partir do dia 

2011012014) NO ENDEREcÇO ACIMA CITADO, OU 

iiiiiiiiiiiiiiiiiiiií ATRAVÉS DO SITE: www.mpap.mp.br. O PREGOEIRO E 
SUA EQUIPE DE APOIO COLOCAM-SE A DISPOSIÇÃO 

DOS INTERESSADOS, PARA ESCLARECER 

(Procuradoria Geral de Justiça ) 

lvana Lúcia Franco Cel 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PORTARIA N' 012912014.PGJ/MP-AP 

TERMO DE JUSTIFICATIVA N•. 06212014 

Homologo. na fonns da Lei n• 8.666193 e 
alterações tenores. em: 16/10/2014. 
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DR•. ELDEt SILVA AGUIAR 
PROMOTO A DE JUSTIÇA 

otRET(!RA-GERAL 

QUAISQUER INFORMAÇÓES OU DÚVIDAS SOBRE O 

CERTAME EM APREÇO NO HORÁRIO NORMAL DE 

EXPEDIENTE, DAS 08:00 AS 14:00 HORAS, NO 

ENDEREÇO ACIMA CITADO, TELEFONE: (96) 3198-1652 

OU PELO E-MAIL cpl@mpap.mr.br 

,.-; _.-//" 
fíhfia'Qo Leite 

..2_~ro Oficiai!MPAP 

Pãg. 32 

EDITAL COM O RESUL TAOO DA 

ELEIÇÃO REALIZADA NO DIA 15 DE 

OUTUBRO DE 2014 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE 

ELEITORAL DO CONSEHO REGIONAL DE 

ADMINISTRAÇÃO DO AMAPA (CRA-AP). 

comunica o resultado da eleição realizada no dia . 

15 de outubro de 2014, tendo sido eleitos na 

jurisdiçao do CRA-AP. 

Para o CR~P os profissionais de Administração: 

Mandatos de 4 (quatro) anos, 2015/2018 

• Efetivos 

1. Adm• Ediljane Maria Campos da Fonseca 

2. Adm• Sonia Maria Gonçalves Rodrigues 

3. Adm. • Cler::s Siqueira de Sousa de Lima 

4. Adm." Miraselva de Oliveira Santos 

5. Adm• Janete Freitas dos Santos 

6. Adm.• Herllgenas Corrêa de Oliveira 

!'rauj_? 

Respectivos Suplentes 
1. Adm. Alexandre Gomes Galindo 

2. Adm. Ricardo do Nascimento Gomes 

3. Adm. Osiel Amoras de Araujo 

4. Adm.• Maria lvanete Monteiro Chermont 

5. Adm• Prisylla Salgado Costa 

6. Adm. Flavio Monteiro dos Santos 

Mandatos de 2 

especial) 

Efetivos 

(dois) anos 201512016 (vaga 

1. Simone Tatiana de Souza D1as 

• Suplentes 
1. Adm. Clebson Wilson Espindola do 

Nascimento 

2. Adm. Rosicleia Ferreira Araújo 

3. Adm. Sergio Forlan Picanço Damasceno 

Macapà -AP. 17 de Outubro de 2014 

Adm.• Sheila l'rlcla Guedes Pastana 
CIP 1\' 0-00290-CRA-AP 

Coordenadora da CPE/CRA-AP 

Prefeituras, Câmaras 
e Órgãos Municipais 

PRF.HJTI.!R-\ ~tl~ICIPALDE P. BKA~CA DOA \tAPAR! 
. GABINETE DO PRF.FF.ITO 

DECRETO N" 160/2014-GABIPMPBA, DE 17.10.2014. 
(Autor: Poder Executlvol 

O Prefeito Municipal de Pedra Branca do 
Amapari/AP, usando das atribuições que lhe são conferidas no 
art. 48. 11 da Lei Orgânica Municipal, í 

RESOLVE: r~---
Art. 1° EXONERAR: FRACINALDO RODRIGUES 

DE MORAES, que ocupava o cargo SERETÁRIO MUNICIPAL 
DE ORÇAMENTO E FINANÇAS, CODIGO DAS-5, da 
Prefeitura Municipal de Pedra Branca do Amapari. • 

Art. 3" Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposiÇOes em contrário. 

Dê-SE CiêNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Gabinete do Preteao. em 17 de Outubro de 2014. 

Q 
Genlvai.,.~S•n,.ne 

Prere1to Municipal 

DECRETO N" 161/2014-GABIPMPBA, DE 20.10.2014. 
(Autor: Podar Executivo) 

o Prefeito Municipal de Pedra Branca do 
Amapari/AP, usando das atnbuições que lhe sao conferidas no 
art. 48, 11 da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 
Art. 1° NOMEAR: HAMILTON GEMAQUE 

SANTANA. para ocupar o cargo SERETÁRIO MUNICIPAL DE 
ORÇAMENTO E FINANÇA$, CODIGO OAS·5, da Prefe~ura 
Municipal de Pedra Branca do Amapari. 

Art. 3" Este DeCreto entrará em vigor na data da sua 
publicação. 

· Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-SE CiêNCIA, REGISTRE-SE, PUBUQUE.SE E 
CUMPRA-SE . 

Gabinete do Preteno. em 20 de Outubro de 2014. 

a 
Genlval ~isan,.n• 

Pr&feito Munk:ipal 


	

